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TVR 
N.º 26, DE 2024 
(Do Poder Executivo) 

MSC 333/2024
OF 396/2024 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.199, de 31 de 
outubro de 2018, que torna sem efeito, a Portaria nº 485, de 10 de julho de 2014, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 28 de julho de 2014, que outorgou permissão ao Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, no município de Barbacena, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM N 333 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria n2 5.199, 

de 31 de outubro de 2018, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de novembro de 2018, 

que torna sem efeito, a Portaria n2 485, de 10 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da 

União do dia 28 de julho de 2014, que outorgou permissão ao Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, para executar, pelo prazo de dez anos, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 

exclusivamente educativos, no Município de Barbacena, Estado de Minas Gerais, visando a 

revogação do Decreto Legislativo n9 108, de 2018, publicado no Diário Oficial da União, de 12 de 

abril de 2018. 

Brasília, de de 2024. 



EM n2 00477/2023 MCOM 

Brasília, 31 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo no 53000.064018 2011-67, de 
interesse do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE 
DE MiNAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, CNPJ n° 10.723.648/0005-73, a fim de tomar sem 
efeito o ato que aprovou permissão para a entidade executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos na localidade de Barbacena, estado de 
Minas Gerais. 

2. De acordo com o art. 13, § 1°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n° 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução de Serviço de 
Radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que a entidade interessada não cumpriu as normas e exigências 
referentes à formalização da assinatura do Contrato em questão e tem-se a possibilidade de tomar 
sem efeito os atos que autorizaram a outorga por via administrativa, com base no art. 53 da Lei n° 
9.784, de 29 de janeiro de 1999 e conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério. Assim, foi publicada a Portaria n° 5199/201 8/SEI-MCTIC, de 31 de outubro de 2018, em 
5 de novembro de 2018. 

4. Esclareço que deverá ser tomado sem efeito o Decreto Legislativo n° 108, de 2018, 
publicado em 12 de abril de 2018, somente produzindo-se efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo 
correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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orgao. Ministério da Ciõncia, TecnoLogia. Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 5.199-SEI, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA. TECNOLOGIA INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. no uso de 
suas atribuições, observado o disposto no art. 6° §2° do Decreto n° 52.795. de 1963. com a redação dada 
pelo Decreto n° 7.670. de 16 de janeiro de 2012 e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
n° 53000.064018/2011-67 e do Processo Adm'nistrativo n° 53000 056595/2011-85. resolve 

Art. 1° Tornar sem efeito o Despacho de Homologação de 10 de julho de 2014 publicado em 28 
de julho de 2014. e a Portaria n° 485 de 10 de julho de 2014 publicada em 28 de julho de 2014. que 
aprovaram outorga de permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA. para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada. com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena/MG por meio 
do canal 277E. em virtude de indeferimento de formalização contratual, por ter a entidade descumprido 
exgência instrutória. o preceito do art. 5° do Decreto-Lei n° 236 de 28 de fevereiro de 1967. o preceito do 
inciso II do art. 15 e o do inciso 1 do §2° do mesmo artigo 15. ambos do Decreto n° 52.795/1963. 

Art 2° declarar frustrado o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequencia Modulada. com fins exclusivamente educativos na Localdade de Barbacena/MG. 
por meio do canal 277E. constante do Aviso de Habilitação n° 13. de 28 de outubro de 2011 em virtude da 
ausência de proponente habilitada, nos termos da legislação vigente e. das normas estabelecidas pela 
Portara n° 420. de 14 de setembro de 2011 arquivando-se todos os autos referentes ao certame 

Art 3° Esta Portaria entra em vgor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 

Este conteuclo não subst tu o publicado na '.e'sao c¬'itilcada 
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PORT N2 485 DE 10 DE JULHO DE 20]4. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art 60, § 20 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão aprovado pelo Decreto n° 52 795, de 31 de outubro de 1963 com a redação dada 
pelo Decreto n° 7 670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n° 53000 064018/2011, resolve 

Art l Outorgar permissão ao iNSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS, para executar; pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos, no municipio de Barbacena, estado de 
Mhias Gerais. ,1 

Pai-agrafo unico A permissão ora outorgada reger-se-a pelo Codigo Brasileiro de 
Te1ecomurncaçes, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada 

Art. 22 Este ato sorn'ente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional; nos termos do § 3 do art. 223 da Constituição. 

Art. 3 Esta Portaia entra em vigor na.data de sua publicação 

PAULO BERNARDO S LV \ 
Ministro de Estado das Comunicações 

PLbhJo no C)OU 
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53000.064018/2011-67 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Casa Civil 

OFÍCIO N 396/2024/CC/PR 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro Secretário 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Radiodifusão. 

9 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho Mensagem do Senhor Vice-Presidente da República, na qual submete à apreciaç? 
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n2 5.199, de 31 de outubro de 2018, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 5 de novembro de 2018, que torna sem efeito, a Portaria n2 485, de 10 de julho de 
2014, publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de julho de 2014, que outorgou permissão ao Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Barbacena, Estad " SECRETARIA 

Em1!_I ' / 
Atenciosamente, 

RUI COSTA 
Ministro de Estado 

Brasília, na data da assinatura digital.., 

De ordem, à Secretaria-Geral 

da Mesa, para as devidas providências. 

de Secretaria 

( 4 Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da 

) República, em 21/06/2024, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 32 do art. 49, do 
Decreto n2 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

ri 

ri 

r. 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5838150 e o código CRC 
CA1AAS99 no site: 
-. contro1ador_extemo.pp?acao-documento conferir&id orgao acesso externo-O 

Referência: Caso responda este Offcio, indicar expressamente o Processo n° 53000.064018/2011-67 SUPER n9 5838150 

Palácio do Planalto _42 andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121 

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov. br/planalto/pt-br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19619/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.064018/2011-67.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/09/2021,
às 19:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8104910 e o código CRC E231DD6F.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19619/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.064018/2011-67 - Nº SEI: 8104910

Ofício 19619 (8104910)         SEI 53000.064018/2011-67 / pg. 56



INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53000.064018/2011-67

Interessado:
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA

CNPJ: 10.723.648/0005-73

Serviço:
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos - FME

FISTEL: 50411863169

UF: Minas Gerais

Localidade: Barbacena

Setor: COLEC_OUT

Tipo: 424 - Permissão Frequência Modulada Educativa

Documentos
restritos:

-

 

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV

Informe Processual COREC_MCOM_EDU 3422192         SEI 53000.064018/2011-67 / pg. 1



424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, Substituta, em 02/10/2018, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 03/10/2018, às 10:15, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3422192 e o código CRC DF2CBF50.

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI nº 3422192

Informe Processual COREC_MCOM_EDU 3422192         SEI 53000.064018/2011-67 / pg. 2



MINISTÉRI O DAS COMUNICAÇÕE S 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> m> 0 l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nui« 0 

TERMO DE INSTAURAÇÃ O DE PROCESSO 

DOCUMENTO: Requerimento 
ASSUNTO: Outorga de Radiodifusão Exclusivamente Educativa 
INTERESSADO: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de 
Minas Gerais 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.064018/2011-67 
AVISO DE HABILITAÇÃO: N° 13 de 28/10/2011 

Tendo em vista o  protocolo do documento acima citado em 14/12/2011, eu, 
Roberto Augusto Pereira Antunes da Silva, Matrícula n° 1789183, opino pela instauração , nesta 
data, do competente procedimento relacionado a tal documento, contendo 13 folhas, incluindo 
esta. 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2011. 

ROBERTO AUGUSTO PEREIRA ANTUNES D A SILV A 
Agente Administrativo 

De acordo. Proceda-se à instauração do processo, conforme proposto. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

im 

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2011. 

LUCIAN O AljVE S CORGOSINHO 
Delegado da Delegacia Regiqnal do Ministério das Comunicaçõe s 

em Minas Gerais - Substituto 

Av. Afons o Pena, 1.270 Térre o - (ECT ) -  Centr o - BEL O HORIZONT E - M O Cep : 30.130-900 Telefone : (31 ) 3213-3639 

Volume de Processo Digitalizado 53000.064018/2011-67 (0078335)         SEI 53000.064018/2011-67 / pg. 3



INSTITUT O FEDERA L D E 
EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGI A 
SUDEST E D E MINA S GERAI S 
Campu s Barbacen a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1UJ0° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
BRASÍLI A -  D F 

53000 064018/2011-67 

ORMC -  0 3  

1 4 / 1 2 / 2 0 1 1 -1 1 :39  

REQUERIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo. Senho r Ministro das Comunicações, o  INSTITUT O FEDERA L D E 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGI A DO SUDEST E D E MINAS GERAI S -

CAMPUS BARBACENA , CNP J 10.723.648/0005-73, co m endereç o par a 

correspondência na RUA MONSENHOR JOSÉ AUGUSTO N° 204, BAIRR O SÃO 

JOSÉ, na cidade de BARBACENA , MG , CE P 36205-018, por seu representante 

legal, vem solicitar a Vossa Excelência outorga para executar serviço de radiodifusão 

em comunicação, com fins exclusivamente educativos, na cidade de BARBACENA , 

Estado MINAS GERAIS , no canal 277E classe A4, previsto no Plano Básico de 

Distribuição de Canais do referido serviço. 

Nestes termos, 

Pede deferimento, 

Barbacena 13 de dezembro de 2011 

Professor José Roberto Ribeiro Lima 

CMor-Geql 
If-SEMG-Barbacena 

Pon.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA itWmPvb. DO U IfiflWOO?  
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INSTITUT O FEDERA L D E 
EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGI A 
SUDEST E D E MINA S GERAI S 
Campu s Barbacen a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

Exmo Senho r Ministro da s Comunicações , INSTITUT O FEDERA L D E 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGI A DO SUDEST E D E MINAS GERAI S -

CAMPUS BARBACENA , CNP J 10.723.648/0005-73, co m endereç o par a 

correspondência na RUA MONSENHOR JOSÉ AUGUSTO N° 204, BAIRR O SÃO 

JOSÉ, na cidade de BARBACENA , MG , CE P 36205-018, por seu representante 

legal, compromete-se a  obedecer ao disposto nos artigos 221 e  222, §  2 o, da 

Constituição d a República, bem como à s exigência s constantes d a legislaçã o 

específica d o setor de radiodifusão e , em especial, às obrigações constantes da 

Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999. 

Nestes termos, 

Pede deferimento, 

Barbacena 13 de dezembro de 2011 

Professor José Roberto Ribeiro Lima 

Diretor geral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JosézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Robe rto Ribe iro Uma 

Qtreta-Geral 
IF-SEMG-Barbacena zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M tf  0 2 2 / 2 0 0 9 Pub. DOU 1 SOM0W 
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MC . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INSTITUT O FEDERA L D E 
EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGI A 
SUDEST E D E MINA S GERAI S 
Campu s Barbacen a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

uioO 

DECLARAÇÃ O 

O abaixo assinado, representante legal d a pessoa jurídica interessada, 

integrante da administração pública federal com o CNPJ 10.723.648/0005-

73, declara que: 

i) nã o possui autorização para executar o  mesmo tipo d e serviç o na 
localidade do objeto da concessão ou permissão; 

(ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

Barbacena 13 de dezembro de 2011 

Professor José Roberto Ribeiro Lima 

Diretor geral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
José RobertozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ribe iro Uma 

DMor-Gerai 
IFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-SEMG-Babacena 

Volume de Processo Digitalizado 53000.064018/2011-67 (0078335)         SEI 53000.064018/2011-67 / pg. 6



INSTITUT O FEDERA L D E 
EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGI A 
SUDEST E D E MINA S GERAI S 
Campu s Barbacen a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Á zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

O abaixo assinado, representante legal d a pessoa jurídica interessada, 
integrante da administração pública federal, declara que: 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e  Tecnologia do Sudeste de 
Minas Gerais - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Campus  Barbacena, CNP J 10.723.648/0005-73, possui 
recursos financeiros para o  empreendimento (executar o s serviço s d e 
radiodifusão com finalidade exclusivamente educativa). 

Barbacena 13 de dezembro de 2011 

Professor José Roberto Ribeiro Lima 
Diretor geral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

José Roberto Ribeiro Uma 
DMor-Geral 

IF-SEMG-Barbacena 
Port n* 0 2 2 / 2 0 0 »Pub. DOU 1 6 W2 / 2 0 09  
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INSTITUT O F E 
EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E 
SUDEST E D E MINA S GERAI S 
Campu s Barbacen a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Programaçã o d a Rádi o Educando.co m ciênci a 

Horário s Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo 

06h Sons do Campo Sons do Campo Sons do Campo Sons do Campo Sons do Campo Sons do Campo Sons do Campo 

07h Mensagens de fé Mensagens de fé Mensagens de fé Mensagens de fé Mensagens de fé Manhã de MPB Fundo do baú 

07hl5h Bom dia DF 
Barbacena 

Bom dia LF 
Barbacena 

Bom dia B7 
Barbacena 

Bom dia D? 
Barbacena 

Bom dia D? 
Barbacena 

Manhã de MPB Fundo do baú 

08h Viagem 
literária 

Viagem 
literária 

Viagem 
literária 

Viagem 
literária 

Viagem 
literária 

Manhã de MPB Fundo do baú 

09h Hoje você é 
notícia 

Hoje você é 
notícia 

Hoje você é 
notícia 

Hoje você é 
notícia 

Hoje você é 
notícia 

Manhã de MPB Fundo do baú 

10h Noticiário do 
Campus 

Noticiário do 
Campus 

Noticiário do 
Campus 

Noticiário do 
Campus 

Noticiário do 
Campus 

Manhã de MPB Fundo do baú 

10h30 A dona do jogo A dona do jogo A dona do jogo A dona do jogo A dona do jogo Manhã de MPB Fundo do baú 

Uh/13 h Almoço interativo Almoço interativo Almoço interativo Almoço interativo Almoço interativo Músicas infantis Músicas infantis 

13h Guia turístico Guia turístico Guia turístico A voz do ex-aluno A voz do ex-aluno Roda de Samba Na balada 

14h Diálogos 
culinários 

Diálogos 
culinários 

Diálogos 
culinários 

Diálogos 
culinários 

Diálogos 
culinários 

Roda de Samba Na balada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jose üoberto  Ribote, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Otetor-Gera! 

O F-SEM G *  
•  %l(f(K2 fl«!9 Wi.OOÜt 
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15h Saúde consciente Saúde consciente Saúde consciente Saúde consciente Saúde consciente Roda de Samba Na balada 

16h Fala verde Fala verde Fala verde Fala verde Fala verde Trio elétrico Na balada 

17h A magia dos 
laboratórios 

A magia dos 
laboratórios 

A magia dos 
laboratórios 

A magia dos 
laboratórios 

A magia dos 
laboratórios 

Trio elétrico Na balada 

18h Ave Maria Ave Maria Ave Maria Ave Maria Ave Maria Ave Maria Ave Maria 

18hl5 Doses 
homeopáticas 

Marketing 
administrativo 

Entendendo a lei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 Campus na 
comunidade 

Pesquisa no 
Campus 

Noite clássica Reggae 

19h Hora do Brasil Hora do Brasil Hora do Brasil Hora do Brasil Hora do Brasil Noite clássica Estação do rock 

20h Momento do 
Campo 

Momento do 
Campo 

Momento do 
Campo 

Momento do 
Campo 

Momento do 
Campo 

Noite clássica Estação do rock 

21h Dicas culturais Dicas culturais Dicas culturais Dicas culturais Dicas culturais Noite clássica Estação do rock 

21h30 Nigth Bleus Nigth Bleus Nigth Bleus Nigth Bleus Nigth Bleus Noite clássica Estação do rock 

23h - 06h Madrugada 
Musical 

Madrugada 
Musical 

Madrugada 
Musical 

Madrugada 
Musical 

Madrugada 
Musical 

Madrugada 
Musical 

Madrugada 
Musical 

Sons do Campo: Programa musical com os estilos sertanejo, caipira e forró. 

Mensagens de fé : Programa em que cada dia será dada uma mensagem de paz, com a participação de diversas instâncias religiosas. 

Bom dia IF Barbacena: Programa que fala sobre assuntos institucionais importantes para a população. O programa receberá servidores, parceiros, alunos e a 
comunidade para debater tais assuntos. 

Viagem literária : Programa feito por professores d a área de letras e alunos, comunidade e servidores interessados nesta área. Neste programa haverá contos, 
poesias e debates sobre os principais autores brasileiros. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a ^ 

A dona do jogo: Programa de debate sobre esportes feito em parceria com o curso de Educação Física.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,  rf  Pnhflft o r̂ h , u m 

i9 

Hoje você é notícia Programa de entrevista com personalidades da cidade, com o objetivo de resgatar a história da cidade e região 

Noticiário do Campus Programa de Cunho jornalístico com as notícias da Campus Barbacena e matérias da área educacional. 

José RobertozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ribe im Uma 
Diretor-Geral 

IF -SEMG- Barbacena 
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Almoço interativo : Programa feito pelos alunos do Campus Barbacena com entrevistas, recados, textos, mensagens e pedidos de músicas. 

Guia turístico : programa feita pelos alunos dos Cursos Superior em Gestão de Turismo e Técnico em Hospedagem Integrado ao Ensino Médio sobre os 
principais pontos turísticos brasileiros. 

A voz do ex-aluno: programa dedicado aos ex-alunos da instituição. 

Diálogos culinários : Programa feito pelos familiares de alunos, sob a Supervisão do Curso Técnico em Agroindústria Integrado ao Ensino Médio, Tecnólogo 
em Alimentos e Proeja Fie Panificação. O  programa será um bate papo sobre assuntos relacionados a culinária. 

Saúde consciente: Programa sobre o saúde feito pelos alunos e professores dos cursos de Educação Física , Enfermagem, Segurança do Trabalho, Nutrição, 
Cuidador de Idosos. 

Fala verde: Programa sobre Meio Ambiente, feitos pelos alunos e professores dos Cursos Tecnologia em Gestão Ambiental e Técnico em Meio Ambiente e 
A3P. 

A magia dos laboratórios : programa desvendando os laboratórios com alunos de química, física, informática. 

Ave Maria : reprodução da ave maria 

Doses homeopáticas : programa feito pro alunos e professores do Curso Superior em Ciências Biológicas. 

Marketin g administrativo : Programa sobre questões administrativas feito por alunos e professores d o Curso Superior em Administração e  Técnico em 
Secretariado (EAD) 

Entendendo a lei: Programa para discutir as principais lei brasileiras. Feito por uma servidora do Campus Barbacena. 

O Campus na comunidade: Programa sobre as ações de extensão do Campus Barbacena. Feito pela coordenação de extensão. ^ 

Pesquisa no Campus: Programa sobre as ações de Pesquisa do Campus Barbacena feito por esta coordenação.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m  w  o £ 

Hora do Brasil: reprodução da hora do Brasil 11 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

Momento do Campo: Programa sobre a Fazenda feito pro alunos dos Cursos Técnicos em Agropecuária (Presencial e a Distância) e Superior em Agronomia 

Dicas culturais: programa de acenda cultural de Barbacena feito por alunos e professores da área cultural. 
e Jos ézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Robe rto Ribe iro Uma zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Diretor-Geral 
IF-SEMG-Barbacena 

Pori rf 0 2 2 / 2 0 0 9 Pub. DOU 1 8 0 2 / 2 0 09  
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Nigth Bleus: Programa de blues comandado pro uma professor da instituição. 

Madrugada Musical: Programa de músicas variadas. 

Manh ã de MPB: Programa de músicas MPB 

Músicas infantis: Programas voltadas para o público infantil 

Roda de Samba: Programa de samba e pagode 

Trio elétrico : Programa de músicas axé 

Noite clássica: Programas de músicas clássicas. 

Fundo do baú: Programas de músicas nos anos 60, 70, 80, 90 

Na balada: Músicas dance, eletrônica, hip hop, funk, pop e black 

Reggae: músicas de reggae 

Estaçã o do rock: músicas de pop e rock zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JosézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Robe rto Ribé ro Lima 
Direto -Gerai 

IF-SEMG-Barbacena 
Port rr'^/ 2 0 0 9 W.DOÜ1 6 i0 2 ™?  
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INSTITUT O FEDERA L D E 
EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGI A 
SUDEST E D E MINA S GERAI S 
Campu s Barbacen a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sai; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

O abaixo assinado, representante legal d a pessoa jurídica interessada, 
integrante da administração pública federal, declara que: 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e  Tecnologia do Sudeste de 
Minas Gerais -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Campus  Barbacena, CNPJ 10.723.648/0005-73, integrará a 
rede nacional de comunicação pública gerida pela Empresa Brasil d e 
Comunicação - EBC . 

Barbacena 13 de dezembro de 2011 

Professor José Roberto Ribeiro Lima 
Diretor geral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

José Roberto Ribeiro Uma 
Diretoí-Gerai 

F-SBKG-Barbacena 
Port 1 ^0 2 2 / 2 0 0 9 ^). DOU 1 6 J0 2 / 2 0 09  
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INSTITUT O FEDERA L D E 
EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGI A 
SUDEST E D E MINA S GERAI S 
Campu s Barbacen a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

O abaixo assinado, representante legal d a pessoa jurídica interessada, 

integrante da administração pública federal com o CNPJ 10.723.648/0005-

73, declara que: 

Somente brasileiros natos exercerão o s cargos e  funçõe s d e direção, 
gerência, chefia , d e assessoramento e  assistênci a administrativa da 
execução do serviço objeto da outorga. 

Barbacena 13 de dezembro de 2011 

Professor José Roberto Ribeiro Lima 
Diretor geral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

José Roberto Ribeiro Lima 
Diretor-Geral 

IF •  SEMG •  Barbacena 
em  tf  0 2 2 / 2 0 0 9 Pub. DOU 1 6 0 2 / 2 0 09  
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INSTITUT O FEDERA L D E 
EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGI A 
SUDEST E D E MINA S GERAI S 
Campu s Barbacen a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

O abaixo assinado, representante legal d a pessoa jurídica interessada, 
integrante da administração pública federal, declara que: 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e  Tecnologia do Sudeste de 
Minas Gerais - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Campus  Barbacena, CNP J 10.723.648/0005-73, possui 
1.621 (hum mil, seiscentos e  vinte e um) alunos matriculados, conforme 
documento anexo do Setor de Registros Escolares da instituição. 

Informamos também que a  previsão para 2012 é  de 2.200 (dois mil e 

duzentos) alunos. 

Barbacena 13 de dezembro de 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Professo r Jos é Ribeir o Lim a 

Direto r gera l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
José  Robe rto Ribe iro Uma zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Diretor-Geral 
IF-SEMG-Barbacena 

PortnVKMOOWub. DOU 1 8 0 2 / 2 0 09  
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DECLARAÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaramos, par a fin s d e concorrênci a a o process o d e 

concessã o d e outorga para rádi o com finalidade exclusivamente educativa , qu e o 

númer o de alunos matriculados atualmente n o Campus Barbacen a é  de 1.621 (um 

mil, seiscentos e vinte e um). 

Informamos també m qu e a  previsã o par a 201 2 é de 2.200 (dois 

mil e duzentos) alunos . 

Barbacena, 0 2 de dezembro de 2011 

Sílvio Renato Neto 
Chefe SRE 

Sílvio Renato Neto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.Chefe da Seção 

de Registros Escolares 
PBn\n02 1 1 de< Mi0 9 / 2 0 09  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ru a Monsenho r Jos é Augusto , 20 4 - São Jos é Tel. :  (0xx32 )  3693-860 0 CEP :  36.205-01 8 -  Barbacen a -  MG 
E-Mail:  sre.barbacena(Síifsudestemq.edu.br -  Hom e page :  www.barbacena.ifsudeste.edu.b r 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 Página 1  de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência iV.rr/o/r.í/ 
de Jetexornunicaçõén zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAW ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • • 

SRD»» Consultas»» Geral] men u ajud a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sistemas 

Interativos 

Menu Principa l w 

V Tel a Inicial f & Resultad o da Consulta 

Consult a Gera l &* ? ? \ 

Critério s d a Pesquis a ' *  "  g 

CNPJ: 1 0 7 2 3 6 4 8 0 0 0 5 73zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^^t > $ 

Resultad o 
NENHUM REGISTR O ENCONTRADO ! 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem 
06/09/2013 
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MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S _ >(fjfí w 

Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônica " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'CA 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação $.. . \ ^ ^ 

F*.uo"é* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jé e 2/2013/GTED/DEAA/SCE-MC \ . A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' 

^ ° í 

Assunto: Proposta com vistas à obtençã o de outorga de Serviço de Radiodifusão , com fins 
exclusivamente educativos. 

Referência: Processo n° 53000.064018/2011, apenso ao Processo n° 53000.056595/2011. 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. Trata-s e de proposta, com vistas à obtenção de outorga de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos, de acordo com os dados a seguir descritos: 

Interessado: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais. 
Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Barbacena/MG 
Canal: 277 E (Classe A4) 
Aviso de Habilitação n°: 13 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 31/10/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 30/12/2011 
Data de protocolo desta proposta: 14/12/2011 
Requerimento tempestivo? ^ si m O  nã o 

ANÁLIS E 

2. Visand o o  prosseguimento d o feito , procedeu-se à  conferênci a e  anális e d a 
documentação apresentada pela proponente, pessoa jurídic a d e direit o públic o interno , em 
consonância com o disposto no artigo 5°da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 201, publicada 
no DOU do dia 19 subsequente, conforme quadro abaixo descrito: 

LIST A DE DOCUMENTOS NECESSÁRIO S A INSTRUÇAO_PESSO A 
JURÍDIC A DE DIREIT O PÚBLIC O INTERN O 

FOLHAS 

a) Requerimento d e encaminhamento d a proposta, assinado pelo representante 
legal; 

Ok 
02 

b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
Empresa Brasi l d e Comunicaçã o -  EBC , n o caso d e pessoa jurídic a d a 
Administração Pública Federal Indireta 

Ok 
10 

c) Declaraçã o firmada pelo representante legal da pessoa jurídic a interessada, 
comprometendo-se a  obedecer a o disposto no s artigos 22 1 e  222 , §  2 o, d a 
Constituição d a República , be m como à s exigência s constantes da legislaçã o 
específica d o setor de radiodifusão e , em especial, à s obrigações constantes da 
Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999; 

Ok 
03 

d) Declaraçã o firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada d e 
que: (i ) nã o possui autorizaçã o par a executar o  mesmo tip o d e serviç o n a 
localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii) não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a  ser 
contemplada com a outorga; 

Irregular 
04 

cas/GTED/DEAA/SCE-M C 
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e) Declaraçã o firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que possui recursos financeiros para o empreendimento; 

Ok 
05 

f) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga; 

Ok 
06/09 

g) Declaraçã o firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência , 
chefia, d e assessoramento e  assistênci a administrativa da execuçã o d o serviç o 
objeto da outorga; 

Ok 
11 

h) Quando instituiçã o de ensino, declaração firmada pelo representante lega l da 
interessada informando o número de alunos matriculados. 

Ok 
12 

i)Se executante de Serviço de Radiodifusão, está regular junto ao FISTEL? Não se 
aplica 

3. Concluíd a a  análise , verificou-se que a  proposta nã o atende à s exigência s 
estabelecidas pel a Portari a n ° 420/2011, ne m tampouco pel o correspondente Avis o d e 
Habilitação, não sendo passível de habilitação, tendo em vista que: 

• Declaraçã o da interessada, firmada pelo seu representante legal, comprometendo-
se a  obedecer a o disposto nos artigos 221 e  222, §  2 o, d a Constituiçã o d a 
República, bem como às exigências constantes da legislação específica d o setor 
de radiodifusão , e , e m especial , à s obrigaçõe s constantes d a Portari a 
Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999, fo i firmada pelo Diretor-Presidente 
em nome próprio, e não em nome da entidade por ele representada. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃ O 

4. Diant e do exposto, opinamos: 

a) pela inabilitação da proposta ora em análise e o consequente indeferimento do 
pleito, de acordo com o que estabelece o artigo 8o, da Portaria n° 420/2011; 

b) pelo registro dessa informação n a Nota Técnica relativa ao resultado final 
obtido no processo de seleção em questão; 

c) pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à 
comunicação do resultado da análise da proposta apresentada, oportunidade em 
que dever á ser-lhe concedido prazo para que , s e fo r o  caso, apresente o 
correspondente recurso, conforme estabelece o  artigo 10, §  I o , d a Portaria n° 
420/2011 

À consideraçã o d a Coordenadora d o Grupo d e Trabalho d e Radiodifusã o 
Educativa e Consignações da União - Substituta. 

Brasília, ( 4 d e «~o^~^â e 2013 . 

CYNTICJÃURÂÚJ O SILV A 

Agente Administrativo 
VILM A D E fc. ALVARENG A FANI S 

Analista - Chefe de Divisão 

cas/53000.064018/2011 /GTED/DEAA/SCE-M C 
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De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. 

Brasília, ©2 - d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA it^íj^rrU/üO  d e 2013. 

ELZA MARI A DE L NEGRO B. FERNANDES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignaçõe s da União - Substituta. 

Conforme Portaria n° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviç o de 11 de outubro 

de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

OCTÁVI OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PENN4 
Diretor do Departamento de Acc 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

de de 2013. 

armamento e Avaliação. 

^ Rubric azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JZ>  

cas/53000.064018/2011/GTED/DEAA/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S 

Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / é /  /2013/GTED/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Processo de Seleção , com vistas à outorga de Serviç o de Radiodifusã o Sonor a em 
Frequênci a Modulada , com fins exclusivamente educativos. 

Referência : Processo n° 53000. 53000.056595/2011 e apensos 

SUMARI O EXECUTIV O 

1. Trata-s e de procedimento de seleção instaurado com vistas à outorga do Serviç o 
de Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a Modulada com fins exclusivamente educativos, d e 
acordo com o estabelecido pela Portaria MC n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no 
DOU do dia 19 subsequente, de acordo com os dados a seguir descritos: C® M ^/> / 

_ FI S 1  f 

Rucic a ò 

Serviço objeto da outorga: FME 
Município: Barbacena/MG 
Canal: 277 E 
Classe: A4 
Aviso de Habilitação n°: 13 
Data de publicação do Aviso de Habilitação: 31/10/2011 
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo das propostas: 30/12/2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'o 

% 
O' 

- C O 
C/l 

ANALIS E 

2. Vei o à  anális e dest e Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o Educativ a e 
Consignações -  GTED, o  processo em referência, acompanhado d e 02 (dois) processos a ele 
apensados, relativos à s propostas apresentadas, objetivando a  outorga e m questão , par a 
conferência e  verificação quanto ao resultado das análises das respectivas propostas. 

3. Concluída s as análises relativas às propostas pertinentes ao presente processo de 
seleção, de acordo com as correspondentes Notas Técnicas de fls. ,  verificou-se o 
seguinte resultado: 

PROPONENT E TIP O PROCESS O PROPOST A CLASSIFICAÇÃO/RESULTAD O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Instituto Federal de 
Educação, Ciência 
e Tecnologia do 
Sudeste de Minas 
Gerais 

1  5 3 0 0 0 .0 6 4 0 1 8 / 2 0 11  

Inabilitada Indeferimento 

Faculdades Unidas 
do Norte de Minas 
- Funorte 

11  5 3 0 0 0 .0 0 1 2 0 3 / 2 0 12  
Inabilitada Indeferimento 

Legenda : I  - Pesso a Jurídic a d e Direit o Públic o Interno ; II - Pesso a Jurídic a d e Naturez a Privada . 

cas/GTED/DEAA/S C E-M C 
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4. Impende-s e ressaltar que participam deste processo de seleção pública de pessoas 
jurídicas de direito públic o e privado, inabilitadas em razão do não preenchimento dos requisitos 
estabelecidos pelo artigo 4o, §  4o da Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011 . 

CONCLUSÃ O 

Diante do exposto, opinamos: 

a) pel a declaração de inexistênci a de vencedor para o presente processo de seleçã o 
pública; 

b) pel o indeferimento do s processos relativo s à s propostas atinentes a  este 
procedimento de seleção; 

c) pel a comunicação a  todas as participantes sobr e o resultado deste processo de 
seleção pública , po r meio de ofício , co m aviso de recebimento dos Correios, 
concedendo-lhes prazo recursal, de acordo com o art. 10, §  I o d a Portaria 420, d e 
14/09/2011, publicada no Diário Oficial da União de 19/09/2011; 

À consideraçã o d a Coordenadora d o Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o 
Educativa e Consignações da União - Substituta. 

Brasília, I  ^ d e A^^-vt^ e 2013 . 

CYNTHI A ARAÚJ O SILV A VILM A DE F. A L VAREI ÍGA FANI S 
Conferente de Documentos Analist a - Chefe de Divisã o 

De acordo . À  consideraçã o d o Direto r d o Departamento d e Acompanhamento e 
Avaliação. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 4 d e /wtvtihcc?  d e 2013 . 

ELZ A MARADE L NEGRO B. FERNANDES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Coordenadora do Grupo de Trabalho d e Radiodifusã o Educativa e  Consignaçõe s da Uniã o - Substituta. 

Conforme Portaria n ° 977, d e 1 1 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviç o de 1 1 de outubro 

de 2013 . 

cas/ 53000.056595/2011/GTED/DEAA/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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De acordo . À  consideraçã o d a Secretári a d e Serviço s d e Comunicaçã o 
Eletrônica. 

Bra^flíaTR^ti e *tô/^Xe > de 2013. 

OCTÁVI O PE;]VNÁ jPIERANTI 
Diretor do Departamento dè^companhament o e  Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competêngjá n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J*3 d e t^tr^^àe,  2013 . 

PATRÍCI A BRIT O DE AVIL A 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

o * ' * \ 
ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA —  —  c o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'J) Rubric a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X ^ 

5 _ r 

cas/ 53000.056595/2011/GTED/DEAA/SCE-M C 
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MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S 

Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Departamento de Acompanhamento e  Avaliaçã o 

Esplanada dos Ministérios , Bloco R, 3 2 andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 - Brasília/D F 

Telefone: (61)3311-6464 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° 4^/2013/GTED/DEAA/SCE-MC 

Brasília, deí?"^w^?-«£l e 2013. 

Senhor(a) 
Representante Legal do Instituto Federal d e Educação , Ciênci a e  Tecnologia do Sudeste de 
Minas Gerais 
Rua Monsenhor José Augusto, n° 204, São José 
36205-018 - Barbacena/MG 

Assunto: Processo d e Seleçã o par a outorg a d e Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m 
Frequênci a Modulada , co m fin s exclusivament e educativos , n o municípi o d e 
Barbacena/MG 

Referência: Processo n° 53000.064018/2011, apenso ao Proc. n° 53000.056595/2011. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a ) cordialmente, e em cumprimento ao disposto no Aviso de 
Habilitação n° 13, publicado em 31 de outubro de 2011, encaminho cópia das Notas Técnica s n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

16 í  /2013/GTED/DEAA/SCE-M C e n° lõJi/2013/GTED/DEAA/SCE-MC com vistas 
à comunicação , tanto do resultado da análise da proposta dessa entidade, como do resultado total 
das análises , relativas ao assunto em destaque. 

2. Fic a estabelecido o  prazo de trinta dias, contado d a data de recebimento deste 
ofício, comprovado pelo AR postal, para que, se for o caso, apresente recurso, fazendo constar, 
obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos processos em referência. 

Atenciosamente,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA llilJ^^^ 

OCTÁVI O PENNA PIERANT I 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

cas/GTED/DEAA/S C E-M C 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oficio n°92 /2013/ GTED/DEAA/SCE-MC 
Ao Senhor 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, _ 
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS 
Rua Monsenhor Jose Augusto, n°240-São Jose 
Cep: 36205-018 Barbacena-MG 
Proc: 53000.064018/2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MATAiRE . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•C Reboca. 

• NATAIfíe  

j !  I  -! •  j. , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

IQRiTÁRÍ/ WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BRlQRI 

ASSINATUR A DO RECEBEDO R isiGNAWRE  DU  RECEPTEUR 

? AO D O '  RUBRIC A E MiW D O EMPREGA t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

DO EMPREGAD O i 
SIGNATURE DE  WAGENT 

, ENDEREÇ O PAR A DEVOLUÇÃ O fiO  VERSC^^ESS g j) £ fÍE7ÕURMfiiS LE 

-,ÇARIH)e»í'£ 'ENTREGA 
BBSSWJO 

2 e  va. ^ 

• 

J G 0  904114 4 9  B R 
• 

íl ÍenVaT1 VA $  PE ^TREGAW  rBNTATIVES  DE  UVRAISON 

Ö S  0  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

í Secretari a de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e 

Consignação da União S 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Ed . Anexo - 3  andar. 

Ala Oeste Sala/315 

70044-900 Brasíli a - DF 
UF 

BRASIL 

Volume de Processo Digitalizado 53000.064018/2011-67 (0078335)         SEI 53000.064018/2011-67 / pg. 24



INSTITUTO FEDERA I DC 

EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGIA 

Suciast e d o Mina s Gerai s 

Campu s Barbacen a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PAIS RICO É  PAIS SEM POB 

IF SUDEST E MG - CAMPUS BARBACEN A 
Rua Monsenhor Jos é Augusto, n°  2 04  - São Jos é - Cep: 3 6 .2 0 5 -0 1 8  - Barbacena - MG 

Tel: (3 2 ) 3 6 9 3 -8 6 00  

Oficio n.°  3 7 6 / 2 0 1 3 / Gabinete do Diretor Geral/ IF Sudeste de Minas Gerais - Campus Barbacena 

Barbacena, 2 7  de dezembro d e 2 0 1 3 . 

A Su a Senhori a o  Senho r 

OCTÁVI O PENN A PIERANT I 

Diretor do Departament o d e Acompanhament o e  Avaliaçã o 

Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a - Ministério da s Comunicaçõe is f . j , 3 T g R! 0 COMUNÍCAÇÕ E 

Esplanada dos Ministério s - Bloco "R " 

Edifício Anexo - 3 o andar - Ala Oeste -  Sal a 3 15  

Cep: 7 0 .0 4 4 -9 0 0  Brasília  - D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L BRASÍLI A .  DF 

5 3 0 00  0 0 0 7 7 3 / 2 0 1 4 33  

SEôPAACE 
07/01/2014-15:05 

Assunto: Processo n°  5 3 0 0 0 .0 6 4 0 1 8 / 2 0 1 1 , apenso ao de n°  5 3 0 0 0 .0 5 6 5 9 5 / 2 0 1 1  

Prezado senhor, 

Em resposta a o Ofíci o n °  9 2 / 2 0 1 3 / GTED/ DEAA/ SCE-MG, apresento, e m tempo hábil , declaraçã o 

firmada pelo Instituto Federal de Educação , Ciênci a e  Tecnologia d o Sudeste de Minas Gerais - Campus 

Barbacena, em cumprimento à  exigênci a descrita. 

Assim cumprido, reitero o  pedido d e outorga de Serviç o d e Radiodifusã o Sonora e m Frequênci a 

Modulada, com fins exclusivamente educativos. 

Coloco-me à  disposiçã o para quaisquer esclarecimentos que s e fizerem necessários . 

Na oportunidade, apresento os votos de elevada estima e  consideração . 

Atenciosamente, 

JOSE 

Dh zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA»49 , 

O FIULH O 

J0 . 
tretor Q 

lf Sudeste MG Campus Barbacena 
Portaria D.0 .U n°  5 00  de 2 1 / 0 5 / 2 0 13  

acena 
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©ran* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GOVERN O FEDER A * &. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INSTITUT O FEDERA L D E 

EDUCAÇÃO.CIÊNCI A E  TECNOLOGI A 

Sudest e d e Mina s Gerai s 

Campu s Barbacen a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PAIS RICO É PAIS SEM POBREZA 

IF SUDEST E MG - CAMPUS BARBACEN A 
Rua Monsenhor Jos é Augusto, n °  2 04  - São Jos é - Cep: 3 6 .2 0 5 -0 1 8  - Barbacena - MG 

Tel: (3 2 ) 3 6 9 3 -8 6 0 0  

DECLARAÇÃ O 

0  Institut o Federa l d e Educação , Ciênci a e  Tecnologia d o Sudest e d e 
Minas Gerais - Campu s Barbacena , CNPJ n °  1 0 .7 2 3 .6 4 8 / 0 0 0 5 -7 3 , n a pessoa 
de se u representante legal, o  Diretor Geral, Sr. Jos é Alexandrino Filho , declara 
que: 

i) nã o possui autorizaçã o par a executa r o  mesm o tip o d e serviç o n a 
localidade do objeto da concessã o ou permissão ; 

ii) nã o exceder á o s limites fixados n o art. 1 2  do Decreto-Le i n °  2 3 6 , d e 
28  d e fevereir o d e 1 9 6 7 , cas o venh a a  se r contemplad a co m a 
outorga. 

Barbacena, 2 7  de dezembro d e 2 0 1 3 . 

JOSE ALEXANDRINO FILHO 
Diretor Geral - Campus Barbacena 

PROF. JOSE ALEXANDRINO FILHO 
Diretor Geral 

IF Sudeste MG Campus Barbacena 
Portaria D.O.Un0 5 00  de 2 1 / 0 5 7 2 0 13  
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( INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO , CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

SUDESTE DE MINAS GERAIS 

Campus Barbacen a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5e d zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• i 

Ru a Monsenho r Jos é Augusto , 2 0 4  -  Sã o Jos é -  Tel. : 3 2  3 6 9 3 .8 6 0 0  -  CE P 3 6 2 0 5 -0 1 8  -  Barbacen a -  M G 
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Wv̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S 

Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
ps - • 

Nota Técnic a n° 3g>Sr2014/GTED/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Processo de seleção . Serviç o de Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a Modulada , 
com fin s exclusivamente educativos, no municípi o de Barbacena, estado de Minas Gerais, 
canal 277E. 

Referência: Processo n° 53000.056595/2011 e apensos 
•T* *V- t>'.\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
m: m , \ 

SUMARI O EXECUTIV O 

1. Trata-s e de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora 
. e m Frequênci a Modulada, com fins exclusivamente educativos, n o municípi o d e .Barbacena, 

estado de Minas Gerais, por meio do canal 277E, de acordo com o que estabelece a Portaria n° 
' 420 , de 14 de setembro de 2011 e  o Aviso'de Habilitação n° 13, de 28 de outubro de 2011. 

ANALIS E 

2. Conform e os ofícios de comunicação do resultado das análise s relativas às duas 
propostas, objet o do s processos a  este apensados, foram comunicados o s resultados da s 
respectivas análise s e  divulgado o quadro classificatóri o à s proponentes, concedendo-lhes o 
devido prazo recursal (fls. 08/16). 

3. Esgotad o referido prazo, conforme determina o §1° do art, 10 da portaria n° 420, 
de 14 de setembro de 2011, foi analisado o  respectivo pedido de reconsideração , de acordo com 
a Nota Técnica de fls. J  "Vcx. %Q  do s autos, cujo resultado assim se apresenta: 

• INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO , CIÊNCIA . E  TECNOLOGI A D O 
SUDESTE DE MINAS GERAIS - (Proc. n° 53000.064018/2011) - Deferido o pedido de 
reconsideração apresentado; ' 

de rever a decisão 
Apresentou pedido de reconsideraçã o tempestivo,.mas co m razões insuscetívei s 
são: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . 

5. 

• FACULDADE S UNIDA S D O NORT E D E MINA S -  FUNORT E -  (Proc . ri 0 

53000.001203/2012) - Indeferido o pedido de reconsideração apresentado; 

Assim sendo,'o resultado final obtido é o seguinte: 

PROPONENT E 

INSTITUT O 

FEDERA L U E 

EDUCAÇÃO , 

CIÊNCI A E 

TECNOLOGI A D O 

SUDEST E D E 

MINA S GERAIS . 

FACULDADES 
UNIDAS DO 
NORTE DE 
MINAS -
FUNORTE 

TIP O PROCESS O 

53000.064018/2011 

53000.001203/2012 

PROPOST A 

HABILITAD A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

INABILITAD A 

CLASSIFICAÇÃO / RESULTAD O 

VENCEDOR A 

INDEFERIMENT O 

legenda: I  -  Pessoa Jurídica  de  Direito  Público  Interno;  II  Pessoa  Jurídica  de  Natureza  Privada 

BOM/ÜTLÜ/DEAA/SCri-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

is-: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. -

p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 
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6. Dess a forma, o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de 
Minas Gerais, de acordo com a Nota Técnica Recursal de n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 < t?  f/2014/GTED/DEAA/SCE-MC, 
deverá ser declarado vencedor do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão. 

7. •  Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão -  SRD 
da Anatei, verificamos que a entidade não possui outras outorgas, e não aparece na planilha de 
controle de avisos de habilitação como vencedora em outros municípios de Minas Gerais. 

CONCLUSÃ O 

8. .  Diant e do exposto, opinamos seja declarado vencedor do. presente processo de 
seleção o  Instituto Federal de Educação , Ciênci a e  Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, 
homologando-se este procedimento de seleção, e adjudicando ao vencedor o seu objeto. 

9. Par a tanto, devem ser remetidos o s correspondentes processos à  Cpnsultorip 
Jurídica, a  fim de que se manifeste sobre a  regularidade jurídico-formal : d o procedimentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d t 

seleção em questão; do processo relativo à correspondente proposta; e das minutas do*Despacho 
de homologação , da Portaria de Outorga e da Exposiçã o de Motivos para envio da cópi a do 
processo vencedor à Casa Civil,.elaboradas com vistas à celeridade processual. 

10. Após , sejam o s autos devolvidos a esta Secretaria, co m vistas à  adoçã o das 
providências consectárias . 

À consideraçã o d a Coordenadora d o Grup o d e Trabalho d e Radiodifusã o 
Educativa e Consignações da União - Substituta. 

Brasília, ^ dej^^^ ^ d e 2014. 

BONI A OLIVEIR A MOT A VILM A DE F. ALVARENG A FANI S 
Técnico de Nível Superior - * Anapt a - Chefe de Divisão 

E>e acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento e 
Avaliação. '  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' •  . ' ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' 

Brasília,. OW d e Mf^t^U?  d e 2014. 

ELZAÍ MAtfl A DE L NEGRO % FERNANDES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Coordenadora do Grupo de Trájjalho de Radiodifusã o Educativa e Consignaçõe s da União - Substituta. 

Conforme Portaria n ° 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviç o de 11 de outubro 

de 2013. 

BOM/53000.056595/20Íl/GTbD/DHAA/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.•  '  •  O  .  -  2 de 3  

Volume de Processo Digitalizado 53000.064018/2011-67 (0078335)         SEI 53000.064018/2011-67 / pg. 29



• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eletrônica. 
De acordo . À  consideraçã o d a Secretári a áé^^erviço s d e Comunicação * 

r/sília/^ ^ d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hu/^^ ^ d e 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OCTÁVI O 

Diretor do Departamento 
:RANT I 

;ompanhamento e Avaliação. 
Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'li :• -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

• 

De acordo. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

r4 

PATRIC I 

Brasília, d e d e 2014.. 

IL A 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônic a 

V 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: i .  r, v;-í-

- •  •  •  •  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. • 

• 
. • 

-• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I 

• 
• : 

.si' ) 
• - s • 

• • < -V. * . 

BOM/53000.056595/2011/GTED/DEAA/SClf-M C 
'1 ? ' < 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕE S 

Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnic a n° 39^/2014/GTED/DEAA/SCE-M C 

Processo ne 53000.064018/2011 apenso ao Processo n° 53000.056595/2011 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

Interessado: INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGI A D O 
SUDESTE DE MINAS GERAIS. 

Assunto: Pedido de Reconsideração . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ;  X 

• 

SUMARI O EXECUTIV O 

1. Trata m os referidos autos de proposta julgada inabilitada, relativa à outorga de 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
por meio do Canal 277E (Classe A4) , no municípi o de Barbacena, estado de Minas Gerais, 
objeto do Processo de Seleção constante d o Aviso de Habilitação n ° 13, de 28 de outubro de 
2011, publicado no DOU em 31 de outubro de 2011. 

ANALIS E 

2. Vei o à  anális e dest e Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o Educativ a e 
Consignações -  GTED , recurso apresentado pelo Instituto Federal d e Educação , Ciênci a e 
Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito públic o interno, em face da 
decisão qu e indeferi u o  prosseguimento d o presente feito , motivad a pela inabilitação , e 
consequente indeferimento da proposta, objeto dos presentes autos. 

3. A  decisã o d e indeferimento em questão , conforme consta d a Nota Técnic a n° 
162/2013/ GTED/DEAA /SCE-MC (fls. 15/16), baseou-se na apresentaçã o tempestiva, poré m 
incompleta e irregular, da documentação necessári a à  habilitação d á correspondente proposta, 
pertinente ao Processo de Seleção em referência, assim verificada: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

• Declaraçã o comprometendo-se a  obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2 o, 
da Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislaçã o 
específica d o setor de radiodifusão, e , em especial, à s obrigações constantes da 
Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abri l de 1999, firmada pelo Diretor-
Presidente em nome próprio, e não em nome da entidade por ele representada, 

XX ^'jXA 

4. A  notificação sobre o resultado da análise de sua proposta foi recebida em 26 de 
dezembro de 2013, conforme Aviso de Recebimento (AR ) de fl . 20 dos autos, tendo, então , o 
interessado, interposto tempestivamente o  pedido ora em análise, objetivando a reconsideraçã o 
da decisão proferida, conforme documento protocolado neste Ministéri o e m 07 de janeiro de 
2014, sob n° 53000.000779/2014 (fls. 21/22). 
5. '  Tendo e m vist a a  tempestividade d o pedido d e reconsideraçã o e m apreço , 
procedeu-se à análise das razõe s e  documentos pertinentes, os quais se mostram passívei s de 
acatamento par a afastar a s irregularidades anteriormente verificadas, tend o a  interessada 
demonstrado o  atendimento à s solicitações dispostas n a Portaria n° 420/2011 e  no Aviso d e 
Habilitação n° 13/2011, ensejando o  deferimento do seu pedido senão vejamos: ^L- > 

BOM/G l HD/UEAA/SCb-M C 
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No que concerne à s declarações, estas foram colacionadas aos autos em sede recursal 
às, fls. 22. Como são extemporâneas, não se pode acatá-las ; mas a Consultoria Jurídica 
deste Ministéri o entendeu , em , process o análog o (Parece r n ° 
1174/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de I o de outubro de 2013), que as 
declarações impugnadas na verificação da fase instrutória podem ser aceitas, apesar de 
não possuíre m texto idêntico ao sugerido pelo Aviso, pois a finalidade da norma foi 
inequivocamente atendid a (razoáve l interpretaçã o d a interpretaçã o teleológica) . 
Considerando qu e a  entidade junto u tempestivamente a o seu recurso a  declaraçã o 
firmada pelo representante legal da pessoa jurídic a interessada de que nã o possui 
autorização para executar o  mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão 
ou permissã o e  que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, 
de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga, resta acatado 
o argumento. •  '  ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

Cumpre ressaltar que na análise inicial , a proposta da entidade havia sido inabilitada 
em razão do não cumprimento do item: "Declaração firmada pelo representante legal 
da pessoa jurídica interessada de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo 
tipo de serviço na localidade objeto da concessão ou permissão; e (ii ) não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro.de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga", mas que por equívoco , na Nota Técnica de 
inabilitação de sua proposta, foi considerado irregular a declaração quanto à obediência 
ao disposto nos artigos 221 e 222, §  2o, da Constituição da República , bem como às 
exigências constantes da legislação específica do setor de radiodifusão, e, em especial, 
às obrigações constantes da Portaria Interministerial n° 651, de 15 de abril de 1999, que 
já haviam sido encaminhadas corretamente conforme fls. 03 do processo. 
Assim sendo, com o acatamento dos argumentos sustentados pela interessada, deve o 
presente pedido ser considerado deferido para reconsiderar a  decisão de indeferimento 
anteriormente proferida, e, consequentemente, habilitada a entidade. 

CONCLUSÃ O 

6. Ant e o exposto, considerando-se qu e os argumentos trazidos pela interessada são 
suficientes para modificar a decisão administrativa outrora tomada, opinamos pelo conhecimento 
do presente pedido, dando-lhe, consequentemente, provimento para reconsiderar a  decisão de 
indeferimento, tornando habilitad a a proposta em questão, em conformidade com a legislação 
pertinente. 

À consideraçã o d a Coordenadora d o Grup o d e Trabalho d e Radiodifusã o 
Educativa e Consignações da União - Substituta 

BONIA OLIVEIR A MOT A 
Técnico de Nível Superior 

Brasília, >5 1 d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAot *^ ^ d e 2014 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 j  . 

VILM A IDE F. ALVARENG A FANI S 
Analista - Chefe de Divisão 
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De acordo. À consideração do Diretor do Departamento de Acompanhamento é 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cM  d e 

Avaliação. 

de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ELZAN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVIARI A DE L NEGR O B . FERNANDE S 

Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - Substituta 
Conforme Portaria n9 977, de 11 de outubro de 2013, publicada no Boletim de Serviço de 1 í de 

outubro de 2013. 

- Eletrônica. 
De acordo. A  consideraçã o d a Secretári a d e /8erviio s d e Comunicaçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

OCTÁVI O PENN^IFJRANT I 
Diretor do Departamento de Acow^anriainento e Avaliação. 

Conforme Portaria de delegação de competência n° 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Diário Oficial da União de 8 de outubro de 2013. 

De acordo. Acolho os termos d a presente Nota Técnica , para reconsiderar a 
decisão anteriormente proferida. 

PATR I 

Brasília, J?  (f d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OJ&C^Z d e 2014. 
• 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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- '  .  •  •  -  ... . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f•• - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • • • •  •  vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~ r" ' .  ? " -  Xv -v •  .- ; :f -ü-.. ) - r ^feí -á^^mf- ^ ;• 

v ADVOCACIA-GERA L D A UNIÃ O 
CONSULTORIA-GERA L D A UNIÃ O 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRI O DAS COMUNICAÇÕE S 
COÒRDENAÇÃO-GERA L D E ASSUNTOS JUDICIAIS - CGAJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (ç?  n 

UJ p Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • • '  .  .  •  •  .  • 

PARECE R NO 6 2 2 / 2 0 1 4 / SJL7 DDRA/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU 

PROCESS O PRINCIPAL N Q 5 3 0 0 0 .0 5 6 5 9 5 / 2 0 1 1 -8 5  
(Processo s Apensos : 5 3 0 0 0 .0 6 4 0 1 8 / 2 0 1 1 -6 7 ; 5 3 0 0 0 .0 0 1 2 0 3 / 2 0 1 2 -2 1 ) 

ASSUNTO: Outorg a d e Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a Modulada , co m 

fins exclusivament e educativos , n a localidad e d e Barbacena , estad o d e Mina s Gerais . AVIS O 

DE HABILITAÇÃ O N « 1 3 / 2 0 1 1 . 

•  I  -  Seleçã, o pútalic a par a outorga ' d e Serviç o d e 
Radiodifusã o JSonora , co m fin s exclusivament e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A.:  I  n u i _ _ j _  r> _ . 1 3  _  j_ . . educativos , n a localidade d e Barbacena , Estado de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  •  

Minas Gerais. . 
II -  Entidad e julgad a vencedora : Instituto Federal 
de Educação , Ciênci a e  Tecnologia d o Sudoeste de 
Minas Gerais . Documentaçã o e m conformidad e 
com a  Le i n °  4 .1 1 7 , d e 1 9 6 3 , Decreto 5 2 .7 9 5 , d e 
1 9 6 3 , e  a  Portaria n °  4 2 0 , de 1 4  de . setembro d e 
2 0 1 1 . Pela viabilidade jurídic a d a outorga. 
III -  Competênci a d o Exmo . Ministro de Estad o das 
Comunicações , no s termo s do ' art . 6 a , § 2 a , d o 
Decreto ri B 5 2 .7 9 5 , d e 1 9 6 3 , com a  redaçã o dad a 
pelo Decreto n °  7 .6 7 0, de 2 0 1 2  . 

'••  v  •  I V -  Encaminhament o do s auto s a o apreç o pel o 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações . 

Senho r Consulto r Jurídico , 

A Secretari a d e Serviço s d e Comunicaçã o •  Eletrônic a d o Ministéri o da s 

Comunicaçõe s -  SCE , po r intermédi o d a Not a Técnic a n e 3 0 5 / 2 0 1 4  (fls . 2 1 / 2 2  do process o 

principal) , submet e à  apreciaçã o dest a Consultori a Jurídic a process o concernent e à  seleçã o 

públic a par a .outorg a d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonora , co m fin s exclusivament e 

educativos , n a localidad e d e Barbacena , Estad o d e Mina s Gerais . 
•  •  •  •  •  

•' .  '  .  •  •  . 

I -  RELATÓRI O 

... .. . 2 ... -  • ' . O  Avis o d e Habilitaçã o referent e à-seleçã o públic a err i questão . resto u 

publicad o n o DO U d e 3 1 .1 0 .2 0 1 1  (Avis o n Q 1 3 , de 2 8  de outubro d e 2 0 1 1 ) , enumerand o o  ro l 

dos documento s e  demai s iten s necessário s à  participaçã o d o certam e pela s entidade s 

interessada s (fls . 0 2 / 0 7 ) . *  

• • 

J/u/;. 

3 . Manifestara m interess e e m executa r o  serviç o a s seguinte s pessoa s jurídicas : 

(i) INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGI A 

SUDEST E D E MINAS GERAIS - Process o n °  5 3 0 0 0 .0 6 4 0 1 8 / 2 0 1 1 -6 7 ; 

Esplanada dos Ministérios , Bloco "R " - sal a 9 1 7  - CE P 7 0 .0 4 4 -9 00  - Brasíli a -  DF ~  
Telefones: (6 1 ) 3 3 1 1 -6 5 3 5 / 3 3 1 1 -6 1 96  Fax : (6 1 ) 3 3 1 1 -6 6 02  Email : coniur@ mc.qov.br 
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PARECER NS 6 2 2 / 2 0 1 4 / SJL/ DDRA/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU 

(ü) FACULDADE S UNIDA S D O NORT E D E MINAS -  FUNORT E Process o n 2  

5 3 0 0 0 .0 0 1 2 0 3 / 2 0 1 2 -2 1 ; 

4 . Apó s anális e inicia l do s auto s pel a SCE , concluiu aquel e órgão , segund o Not a 

Técnic a n a 1 6 1 / 2 0 1 3 / GTED/ DEAA/ SCE-M C (fls . 0 8 / 0 9 ) , po rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA inabilitar  a s entidade s 

participantes , tend o e m vist a a s incorreçõe s apontada s na s Nota s Técnica s n e 1 6 2  e 

1 6 3 / 2 0 1 3 / GTED/ DEAA/ SCE-M C (fls . U/ 1 5 ) . 

5 . O  resultad o d a anális e supr a resto u comuniead o à s participantes , po r mei o d e 

Ofício s encaminhado s com Avis o d e Recebimento , de mod o a  cientificá-las , concedendo-lhe s 

oportunidad e par a interposiçã o d e eventua l recurso , e m consonânci a co m a  ampl a defesa . 

6 . Ness a oportunidade , o  recurs o interpost o pel o INSTITUT O FEDERA L D E 

EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGI A D O SUDEST E DE MINAS GERAI S fo i julgad o conhecid o e 

provido , razã o pel a qua l su a propost a fo i considerad a habilitada . Po r su a vez , o  recurs o 

interposto pel a FACULDADE S UNIDA S D O NORT E D È MINAS - FUNORT E fo i conhecido , ma s 

nã o provido , motiv o pel o qua l su a propost a fo i considerad a inabilitada . 

7 . Aqui , dua s consideraçõe s merece m especia l destaque : primeiramente , 

considerand o a  habilitaçã o d e pesso a jurídic a d e direit o públic o intern o po r ocasiã o d o 

recurso , constata-s e qu e a  propost a d a FACULDADE S UNIDA S D O NORT E D E MINA S -

FUNORTE deveri a te r sid o desconsiderada , ist o é . o  mérit o d o recurs o interpost o pel a 

entidad e privad a seque r deveri a te r sid o objet o d e análise . Iss o porque , d e acord o co m a 

legislaçã o d e regência , entidade s pública s goza m d e preferênci a par a a  obtençã o d a 

outorga e m relaçã o à s pessoa s jurídica s d e direit o privado , conform e será-demonstrado . 

Alé m disso , consoant e s e depreend e d a anális e d o estatut o e  d o CNP I referent e à 

FACULDADE S UNIDA S D O NORT E D E MINAS - FUNORTE . est a possu í naturez a d e associaçã o 

privada , motiv o pel o qua l nã o possu i legitimidad e par a participa r d o present e procediment o 

de seleçã o pública , consoante - s e  demonstrará . Send o assim , a  propost a d a associaçã o 

seque r deveri a te r sid o objet o d e anális ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA inicia l pel a SCE . e m virtud e d e su a comprovad a 

.ilegitimidade .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % T 

8 . Concluíd a a  anális e fina l pel a SCE , foi julgad o vencedo r o  INSTITUTO FEDERA L 

DE EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGIA D O SUDEST E DE MINAS GERAIS , tend o o s auto s sid o 

encaminhados- a est a CONJUR/ MC, par a exam e e  parece r acerc a d a regularidad e jurídico -

formal d o processo , e a  consequent e homologaçã o d o certame . 

II - DO S FUNDAMENTOS NORMATIVO S 

9 . O  serviç o d e radiodifusã o co m fin s exclusivament e educativo s encoritra-s e 

previsto n o Decreto-le i n e 2 3 6 , de 2 8  de fevereir o d e 1 9 6 7 , qu e complement a e  modific a a 

Lei n Q 4 .1 1 7 , d e 2 7  de agost o d e 1 9 6 2 , senão , veja-se : 

Art 1 3 . A televisã o educativ a s e destinar á à  divulgaçã o d e programas educacionais, 
mediante a  transmissã o d e aulas, conferências , palestras e  debates . 

Parágraf o único . A  televisã o educativ a nã o tem caráte r comercial , sendo vedad a a 
transmissã o d e qualquer propaganda, direta ou indiretamente, be m como o  patrocíni o 
dos programa s transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita atravé s dos 
mesmos. 

1 0 . Quant o à  legitimidad e par a executa r o  serviço , o  mesm o D L n 2 2 3 6 , d e 1 &6 7 . , 

antev ê o  seguinte : V *  . 

Art 1 4 . Somente poderã o executar serviç o de televisã o educativa: 
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•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PARECER N» 6 2 2 / 2 0 1 4 / SJL/ DDRA/ CGAJ/ CONJUR-MaCGU/ AGU V  ^ 

a) a  União ; 
b) os Estados, Território s e  Municípios ; 
c) a s Universidades Brasileiras; 
d) a s Fundaçõe s constituída s no . Brasil, cujo s Estatuto s nã o contrarie m o  Códig o 
Brasileiro de Telecomunicações . 
§  I a -  A s Universidade s e  Fundaçõe s deverã o comprovadament e possui r recurso s 
próprio s para o empreendimento. 
(...) 

1 1 . N o qu e concern e à  competênci a par a outorgar , po r s e trata r d e permissã o d e 

serviç o d e radiodifusã o sonora , incumb e a ò Exmo . Ministr o da s Comunicações , no s termo s 

dos articulado s seguintes : 

CBT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• •  -  .  .  •  •  •  • 

Art. 3 4  caput 

. (• • • ) 
I. §  Ia A  outorga da concessã o o u autorizaçã o é  prerrogativa d o Presidente da República , 

ressalvado o  disposto n o art . 3 3  §  5 a , depois d e ouvido o  Conselh o Naciona l d e 
Telecomunicaçõe s sobre a s propostas e  requisitos exigidos pel o edital, e  de publicado 
o respectivo parecer. 

art. 3 3  caput 

; (... ) .  - ' •  :  . 
§  5 a O s serviço s d é radiodifusã o d e caráte r loca l serã o autorizado s pel o Conselh o 

, Naciona l de Telecomunicações . 

Decreto n a 5 2 .7 9 5 , de 1 9 63  

Art 6 a À  Uniã o compete , privativamente , autorizar , e m tod o territóri o nacional , 
inclusive água s territoriais e  espaç o aéreo , a  execuçã o d e serviço s d e radiodifusão . 
§  2 a Compet e a o Ministro d e Estad o da s Comunicaçõe s outorgar , po r mei o d e 
concessão , permissã o o u autorização , a  exploraçã o do s serviço s d e radiodifusã o 
sonora. 

1 2 . E m plan o infralegal , fo i publicad a portari a ministeria l a  dispo r sobr e o 

procediment o par a outorg a do s serviço s d e radiodifusã o sonor a e  d e son s e  imagens , com » 

fins exclusivament e educativos : à  époc a d a publicaçã o d o referid o Avis o encontrava-s e e m 

vigor, ainda , a  Portari a n s 4 2 0 , d e 1 4  d e setembr o d e 2 0 1 1  - diplom a normativ o est e 

posteriorment e revogad o pel a atua l Portari a n 2 3 5 5 , d e 1 2  d e julh o d e 2 0 1 2 . À lu z daquel a 

primeira Portaria , portanto , ser á apreciad a a  seleçã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA in  casu. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

i 1 1 1  -  D A ANÁLIS E D O RECURS O INTERPOSTO PEL A FACULDADE S UNIDAS DO NORT E D E MINAS 
• 

FUNORTE 

1 3 . Compulsando-s e o s auto s d a entidade , verifica-se , segund o a  Not a Técnic a n Q 

1 6 3 / 2 0 1 3  (fls . 7 3 / 7 4  d o process o d á entidade) , qu e ã  mesm a resto u inabilitad a e m virtud e 

de incorreçõe s no s seguinte s documentos : a ) Estatut o Socia l e  sua s alterações , 

\ devidament e registrados , constando , dentr e seu s objetivos , finalidade s educacionai s o u 

educativas , a  sere m executado s se m fin s lucrativos ; b ) Comprovant e d e qu e a  entidad e fo i 

instituíd a h á mai s d e u m ano , contad o d a dat a d a publicaçã o d o avis o d e habilitação ; c ) At o 

de nomeaçã o o u eleiçã o d e dirigentes , devidament e registrad o n o Cartóri o d e Registr o d e 

Pessoa s Jurídicas ; d ) Prov a d a regularidad e par a co m a s fazenda s federal , estadua l e 

municipa l d a sed e d a entidade ; e ) Prov a d a condiçã o d e brasileir o nat o o u naturalizad o h á 

mais d e 1 0  anos , ou , par a o  cas o d e português , prov a d a condiçã o d e titula r d o estatut o d a 

igualdad e atribuíd o pel o Ministéri o d a Justiç a h á mais d e 1 0  anos ; f ) Certidõe s do s Cartó r 

Distribuidores , relativa s ao s feito s cívei s e m gera l do s locai s d e residênci a no s último s 

• 
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anos , be m assi m da s localidade s ond e exerça m o u tenha m exercido , n o mesm o período , 

atividade s econômicas ; g ) Certidõe s do s Cartório s Distribuidores , relativa s ao s feito s 

criminai s do s locais d e residênci a no s último s cinc o anos , be m assim da s localidade s ond e 

exerça m o u tenha m exercido , n o mesm o período , atividade s econômicas ; h ) Certidõe s do s 

Cartório s d e Protesto s d e Títulos , do s locais de residênci a nos  último s cinc o anos , be m assi m 

da s localidade s ond e exerça m o u tenha m exercido , n o mesm o período , atividade s 

econômicas . E m que pes e a referid a anális e documenta l realizad a pel a SCE . esta poderi a te r 

sido dispensada , um a vez que a naturez a jurídic a d a proponent e é  d e associaçã o privada , 

conform e estatut o (fls .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4/21) e  CNP I (fl. 41). Conform e a  legislaçã o qu e reg e o  serviço , a s 

associaçõe s privada s nã o possue m legitimidad e par a participa r d o present e procediment o 

de seleçã o pública , o  que enseia a inabilitaçã o d a proponent e d e plano , razã o pel a qua l nã o 

era necessária , portanto , a  anális e do s documento s apresentado s pela entidade . 

14. D a anális e e m coment o a  entidad e fo i notificad a po r mei o d o Ofíci o n Q 

93/2013 (fl . 77 do process o da entidade) , co m AR devidament e assinad o e m  26.12.2013 (fl. 

138), tend o a  postage m d o recurs o ocorrid o e m 13/01/2014, merecendo , pois , se r conhecid o 

ante a  sua tempestividade . 

15. N o mérito , vislumbra-s e qu e a  entidade , e m sua s razões , limitou-s e a  junta r a s 

declaraçõe s considerada s irregulare s na.anális e inicial . Sobr e ess e ponto; cumpr e salienta r 

que , po r ocasjã o d o recurso , nã o s e pode admiti r a  juntad a d e nova s declarações , d e modo 

a sanea r o  processo , so b pena , primeiramente , d e afront a à o princípi o d a legalidade , haj a 

vista dispositiv o express o d a Portaria (ato  normativ o qu e regula o  procediment o e  do qua l 

teve ciênci a a  entidad e quand o opto u por participar, aceitand ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA in  totumseu regramento) . 

16. Ademais , admitir-s e n o cas o e m tel a a  junçã o do s documento s ensejari a 

violaçã o igualment e a o princípi o d a isonomia , vist o qu e e m certame s regulado s pel a mesm a 

Portaria deparou^s e co m processo s d e entidade s outra s arquivado s e m razã o d o mesm o 

motivo . Frise-se : é  ônu s d o administrad o a  junçã o d á documentaçã o adequada , n o prazo , 

e m conformidad e co m o dispost o n o Aviso d e Habilitaçã o -  especialment e no cas o e m tela , 

que o s dispositivo s editalício s sã o clarividentes , nã o subsistind o dúvidas . 

17. Ness e passo , cumpr e destaca r que o  §  4e, d o artigo 4 e d a Norm a d e Regênci a 

(Portaria n e-420/2011 ) anteriorment e transcrit o estabelece , expressamente , qu e deixa r d e 

junta r quaisque r do s documento s indicado s n o Anexo d a Portaria , o u anexá-lo s d e form a 

irregular, sã o razõe s a  justifica r a  inabilitaçã o d a proponente . 

; .  • . Í  "  1 

Í8 . A  exigênci a d e qu e a s citada s declaraçõe s deveria m te r sid o devidament e 

apresentada s encontra m respald o no Anexo II da citada Portaria , senã o vejamos : 

"IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  DOCUMENTOS  NECESSÁRIOS  À  INSTRUÇÃO  DAS  PROPOSTAS 
DAS/ NSTm/ IÇÕES DE  EDUCAÇÃO  SUPERIOR  CRIADAS  E  MANTIDAS 
PELAINICIATIVA PRIVADA E  DAS  FUNDAÇÕES  DE  DIREITO  PRIVADO, 
EMORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  •  . 

1 . Estatuto  Social da e ntidade  e  suas  alte raçõe s,  de vidame nte  re gistrados, 
constando, de ntre  se us  obje tivos  finalidade s  e ducacionais ou e ducativas, a 
se re m e xe cutados  se m fins  lucrativos. 

1 .1 . Na  hipóte se de  a inte re ssada se r fundação de  dire ito privado: (i)  e sta 
de ve rá te r  sidoinstituída há  mais  de  um  ano  contado  da data de  publicação 
do re spe ctivo  aviso  de  habilitação;  e  o  e statuto  social e  suas  alte raçê e s^ 
de ve rão te r  sido'aprovados pe lo Ministé rio  Publico  e de vidame nte re gistré jdos 
no Cartório  de  Re gistro de Pe ssoas Jurídicas, livro  "A  "; \ f 
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. •  •  v,,'.-  (...) 

2 . Ato  de  nome ação  ou  e le ição  de  dirige nte s,  de lMarríe nte  re gistrado  no 
, Cartório  de  Re gistro de Pe ssoas Jurídicas; 

(...) 

'• •  ,.\'  >  .  :{'* ' •  . ' ^'%l;  *  '-•  --•  • •  'f ^-y^î ^WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^jMÊ^^h-'! •  
: 1 0 .  Prova  de  re gularidade para com  as faze ndas fe de ral, e stadual e municipal 

da se de da  e ntidade ; 
'• •  •  .  ' 

(...) 

QUANTO AOS DIRIGENTES: 

1 4 . Prova  da  condição  de  brasile iro nato ou naturalizado há mais  de  1 0  anos 
. '  ou,  para o  caso  de  portuguê s,  prova  da  condição  de  titular do e statuto  da 

igualdade  atribuído pe lo  Ministé rio  da  Justiça há  mais de 1 0  anos; 

1 5 . Ce rtidõe s  dos  Cartórios Distribuidore s,  re lativas  aos fe itos cíve is  e m  ge ral 
V, " ' dos  locais  de  re sidê ncia  nos  últimos  cinco  anos, be m assim  das  localidade s 

onde  e xe rçam  ou  te nham  e xe rcido,  no  me smo  pe ríodo,  atividade s 
e conômicas; .  -  . 

) . « . -  '  •  *  

1 6 . Ce rtidõe s  dos  Cartórios  Distribuidore s,  re lativas aos  fe itos  criminais  dos 
locais de re sidê ncia nos  últimos  cinco  anos, be m  assim  das  localidade s onde  
e xe rçam ou  te nham e xe rcido, no me smo pe ríodo, atividade s  e conômicas; 

. 1 7 .  Ce rtidõe s  dos  Cartórios  de  Prote stos  de  Títulos,  dos  locais  de  re sidê ncia  ' 
nos últimos  cinco  anos, be m assim das localidade s onde e xe rçam ou  te nham 
e xe rcido, no me smo pe ríodo, atividade s  e conômicas;" 

1 9 . Ness e sentido , rez a o  mesm o diplom a e m se u artig o 4 S , §  3 Q , qu e o s 

interessado s terã o 6 0  (sessenta ) dias , contado s d a dat a d e publicaçã o d o Avis o d e 

Habilitação , par a apresenta r sua s propostas , instruída s co m o s documento s listado s n o 

Anexo d a Portari a 4 2 0 / 2 0 1 1 , ve rbis. 

"§ 3 S As pessoa s jurídica s interessada s terã o 6 0  (sessenta) dias, contados d a data de 

publicaçã o d o avis o d e habilitação , par a a  apresentaçã o da s sua s propostas , 

devidamente instruída s com a documentaçã o listada no Anexo desta Portaria." zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i * 

'•+>>'• ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  .  \  • 

2 0 . Po r todo o  exposto , conçlui-s e que : 

a) e m qu e pes e a  tempestividad e d o recurso , a  entidad e limitou-s e a  anexa r 

as declaraçõe s considerada s irregulare s n a anális e inicial , o  qu e nã o s e admite , tend o e m -

vista qu e nã o s e pod e permiti r a  juntad a do s documento s d e mod o a  sanea r o  processo , 

conform e demonstrado ; . 

b) verifica-se , in  casu,  qu e um a pesso a jurídic a d e direit o públic o tev e su a 

proposta considerad a habilitad a po r ocasã o d o recurso , o  qu e ensej a a  desconsideraçã o d a 

propost a d a entidad e so b referênci a (pesso a jurídic a d e direit o privado) , motiv o pei o qua l o 

mérit o recursa l seque r deveri a te r sid o objeto d e análise ; 

c) a  naturez a jurídic a d a entidad e é  d e associaçã o privada , motiv o pel o qual_ a 

sua documentaçã o seque r deveri a te r sid o objet o d e anális e inicia l pel a SCE , um a ve z (^ue 

nã o possu i legitimidad e par a participa r d o certame , conform e demonstrad o 

7  

5  
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IV - D A ANÁLIS E D O RECURS O INTERPOSTO PEL A ENTIDAD E JULGAD A VENCEDOR A (INSTITUT O 

FEDERA L D E EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGIA D O SUDEST E DE MINAS GERAIS ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 •  : ,;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,: 4j- "  ••' 

2 1 . Compulsando-s e o s auto s d a entidade,'~ verifica-se , segund o a  Nota Técnic a n 2  

1 6 2 / 2 0 1 3  (fis . 1 5 / 1 6  d o process o d a entidade) , qu e a  mesm a resto u inabilitad a e m virtud e 

de incorreçõe s no s seguinte s documentos : a ) Declaraçã o d a interessada , firmad a pel o se u 

representant e legal , d e qu e a  entidade : (i ) nã o possu i autorizaçã o par a executa r o  mesm o 

tipo d e serviç o n a localidad e objet o d a concessã o o u d a permissão ; e  (ii ) nã o exceder á o s 

limite s fixado s n o art . 1 2  do Decreto-Le i n 9 2 3 6 , ' d e 2 8  d e fevereir o d e 1 9 6 7 , cas o venh a a 

se r contemplad a co m a  outorga ; 

2 2 . D a anális e e m coment o a  fundaçã o fo i notificad a po r mei o d e Ofíci o n 2  

9 2 / 2 0 1 3  e m 2 6 / 1 2 / 2 0 1 3  (fl . 2 0  d o process o d a fundação) , tend o a  postage m d o recurs o 

ocorrid o e m 0 2 / 0 1 / 2 0 1 4 , merecendo , pois , se r conhecido . 

2 3 . Po r ocasiã o d o recurso , a  entidad e anexo u ao s auto s nov a declaração , a  fi m 

de sana r a  irregularidad e apontad a pel a SC E (a referid a declaraçã o fo i firmad a pel o Diretor -

President é é m nom e próprio , e  nã o em nom e d a entidad e po r el e representada) . 

2 4 . Primeiramente , urg e esclarece r qd e o  present e procediment o d e seleçã o 

públic a nã o admit e a  complementaçã o instrutóri a da s propostas , conform e demonstrad o 

nos iten s 1 5  e 1 6  supra . 

2 5 . Entretanto , e m qu e pes e o "err o d e forma " d a declaraçã o apresentad a na fas e 

instrutóri a à  fl. 4  (a referid a declaraçã o fo i firmad a pel o Diretor-President e e m nom e próprio , 

e nã o e m nom e d a entidad e po r el e representada , fugind o à  literalidad e d ó Aviso), - é  

possíve l verificar , d e form a clara , a  intençã o d e declara r o  conteúd o constant e d o Avis o d e 

Habilitação . 

.2 6 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA In  casu,  a  entidad e e m questã o trouxe , sim , a  declaraçã o requerid a pel o 

Avis o ( o qu e s e ton a imprescindível , registre-se) ; aind a qu e s e trat e d e text o nã o idêntic o a o 

suge rido  pel o anex o d o Aviso , a  finalidad e d a norma - resto u inequivocament e atendid a 

(razoáve l aplicaçã o d a interpretaçã o teleológic a o u finalística) . 

2 7 i Ademais , a  aplicaçã o únic a e  exclusivament e d é interpretaçã o litera l n o cas o 

afrontaria , inclusive , o  princípi o competitiv o d o certam e -  o  que , e m últim a análise , seri a 

prejudicia l at é mesm o a o interess e público . 

2 8 . A  pa r da s consideraçõe s supra , depreende-s e qu e s e configur a acertad a a 

nova anális e proferid a pel a SC E quand o d a anális e recursal , o  qu e ensej a a  habilitaçã o d a 

entidade . 

2 9 . Dess a forma , p  INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGI A 

DO SUDEST E DE MINAS GERAI S -  Process o n 2 5 3 0 0 0 .0 6 4 0 1 8 / 2 0 1 1 -6 7  foi julgad o o  vencedo r 

pela SCE . '  -

3 0 . A  legislaçã o atribui , n a seleçã o públic a d o serviç o in  casu,  prioridad e àj s 

pessoa s jurídica s d e direit o públic o interno , senão , veja-s e o  teo r d o art . 3 4 , § 2 2 d o CBf(§ £  

art. 5 2 d a Portari a n 2 4 2 0 , d e 2 0 1 1 : 

CBT: 

Art. 3 4  caput 

(...) 
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§  2 2 Terã o preferênci a para a concessã o a s pessoas jurídica s d e direito públic o interno, 
1 inclusiv e universidades. ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•»-• 

Portari a n s 4 2 0 , d e 2 0 1 1 : 

Art. 5 Q As pessoa s jurídica s d e direito públic o interno participante s d o procedimento 
administrativo seletiv o iniciad o pel o avis o d e -habilitaçã o terã o preferênci a par a a 
obtençã o d a outorga, conforme o  disposto rio §  2 S do artigo 3 4  da Le i N° - 4 .1 1 7 , de 
1 9 6 2 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

§  I a A  preferênci a d e qu e trata o  capu t acarretar á a  desconsideraçã o da s demais 
entidades participante s d o procedimento administrativ o seletivo , cas o a  pesso a •  
jurídic a d e direit o públic o intern o beneficiad a preench a o s demai s requisito s 

•  .  :  estabelecido s nesta Portaria. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(...) * 

3 1 . .  N o present e caso , participo u d o procediment o d e seleçã o públic a um a únic a 

pesso a jurídic a d e direit o público , qua l seja , INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E 

TECNOLOGI A D O SUDEST E DE MINAS GERAIS , atendend o a  todo s o s requisito s legais . Dess a 

forma ; e m qu e pes e a  anális e acertad a quant o à  habilitaçã o d a entidade , a  SC E deveri a te r 

desconsiderad o a  propost a d a entidad e privad a participant e d o certame , independent e d e 

anális e d o mérit o recursal . um a ve z que , conform e a  legislaçã o d e regência , a  entidad e 

públic a possu i preferênci a par a a  obtençã o d a outorga . 

3 2 . Val e ressalta r que a  anális e realizad a pel a pel a SCE , num primeir o moment o 

(Nota Técnic a n s 1 6 2 / 2 0 1 3 / GTED/ DEAÁ/ SCE-MC) , conclui u qu e a  entidad e apresento u tod a a' . *  

documentaçã o necessária , co m exceçã o d o document o elencad o n o ite m 2 1  supra . Quand o 

da anális e recursal , a SC E retratou-s e quant o à  supost a irregularidade , considerand o válid a 

a declaraçã o d a entidade , entendiment o co m o  qua l concord a est a Consultori a Jurídica , 

conform e exaustivament e demonstrado . Dess a forma , portanto , vislumbra-s e qu e a 

entidad e apresento u tod a a  documentaçã o exigid a pel a legislaçã o pertimente , destacando -

s e o s seguinte s (Anexo I da Portaria) : 

(i) Requeriment o apresentad o tempestivamente 1 e m 1 4 .1 2 .2 0 1 1  (fl. . 2  d o 

process o d a entidade) ; 

(ii) Declaraçã o d e qu e integrar á a  red e nacional,d e comunicaçã o públic a 

gerida pel a Empres a Brasil d e Comunicaçã o -  EBC , no cas o d e pesso a jurídic a 

da Administraçã o Públic a Federa l Indireta (fl . 1 0 ) ; 

(iii) Declaraçã o firmad a pel o representant e lega l d a pesso a jurídic a 

interessada , comprometendo-s e a  obedece r a o dispost o no s artigo s 2 2 1  e 

2 2 2 , §  2 9 , d a Constituiçã o d a República , be m com o à s exigência s constante s 

da legislaçã o específic a d o seto r d e radiodifusã o e , e m especial , à s  obrigaçõe s 

constante s d a Portaria Interministeria l N° - 6 5 1 , d e 1 5  de abril d e 1 9 9 9  (fl . 3 ) ; 

(iv) Declaraçã o firmad a pel o se u representant e lega l d a pesso a jurídic a 

interessad a d e que : (a ) nã o possui autorizaçã o par a executa r p  mesm o tipo d e 

serviç o n a localidad e objet o d a concessã o o u permissão ; e  (b ) não'exceder á 

1 Avis o d e habilitaçã o publicado ' e m 3 1 .1 0 .2 0 1 1  concedend o o  praz o d e 6 0  dia s par a apresentaç ã 
requerimento. .  ' 
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os limite s fixado s n o art . 1 .2  do Decreto - Le i N s - 2 3 6 , de 2 8  d e fevereir o d e 

, 1 9 6 7 , cas o venh a a  se r contemplad a co m a  outorg a (fl . 4 ) ; 

(v) Declaraçã o firmad a pel o representant e lega l d a pesso a jurídic a interessad a 

de qu e possu i recurso s financeiro s para.,o empreendiment o (fl . 5 ) ; . 

• * (vi) Propost a d e grad e detalhad a contend o o  horári o e  programaçã o qu e s e 

pretend e veicula r co m a  execuçã o d o serviç o objet o d a outorg a (fls , 6  a  9 ) . 

(vii)' Declaraçã o firmad a pel o representant e lega l d a pesso a jurídic a 

interessad a d e qu e soment e brasileiro s nato s exercerã o o s cargo s e  funçõe s 

de direção , gerência , chefia , d e assessorament o e assistênci a administrativ a 

da execuçã o d o serviç o objet o d a outorg a (fl. 1 1 ) ; 

(viH) Declaraçã o firmad a pel o representant e lega l d a instituição'd e ensin o 

interessad a informand o o  númer o d e aluno s matriculado s (fl . 1 2 ) ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V - CONCLUSÃO 

3 3 . Diant e d o exposto , est a Consultori a Jurídica , órgã o setoria l d a Advocacia-Gera l 

da União , opin a favoravelment e à  homologaçã o d a atua l seleçã o pública , cuj o objet o é  a 

outorga d o Serviç o d e Radiodofusã o Sonora , co m fin s exclusivament e educativos , par a a 

localidad e d e Barbacena , estad o d e Mina s Gerai s (cana l 2 7 7  E) , sagrando-s e vencedo r o 

INSTITUTO FEDERA L D E EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGI A D O SUDEST E D E MINA S 

GERAIS . ' . 

3 4 . Ademais , po r s e trata r d e Serviç o d e Radiodifusã o Sonora , a  competênci a 
ulterio r para a  devid a outorg a é  do Exmo . Ministro d e Estad o da s Comunicações , no s termo s 
do art . 6 Q , § 2 2 , do Decret o n e 5 2 .7 9 5 , d e 1 9 6 3 , co m a  redaçã o dad a pel o Decret o n 2 7 .6 7 0 , 
de 1 6  de janeir o d e 2 0 1 2 . ( 

3 5 . Oportun o ressalta r qu e a  outorg a soment e produzir á efeito s legai s apó s 

deliberaçã o d o Congress o Nacional , conform e dispost o n o art . 2 2 3 , §  3 Q , da Constituiçã o d a 

República . 

À consideraçã o superior . 

Brasília , 2 2  de mai o d e 2 0 1 4 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AÍ. UjíUctic? 
•  SOCORROJIANAIN A M . LEONARD O 

Advogad a d a Uniã o 

Coordenadora-Gera l d e Assunto s Judiciais 

Volume de Processo Digitalizado 53000.064018/2011-67 (0078335)         SEI 53000.064018/2011-67 / pg. 41



• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ADVOCACIA-GERA L DA UNIÃ O 

- CONSULTORIA-GERA L D A UNIÃ O 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTJÉRIO DAS COMUNICAÇÕE S 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDIC A 

• 

DESPACHO N a 1 9 0 0 / 2 0 1 4 / JFB/ GAB/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. .- : -> / ' /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

PROCESS O PRINCIPAL N Q 5 3 0 0 0 .0 5 6 5 9 5 / 2 0 1 1 -8 5  

(Processo s Apensos : 5 3 0 0 0 :0 6 4 0 1 8 / 2 0 1 1 -6 7 ; 5 3 0 0 0 .0 0 1 2 0 3 / 2 0 1 2 -2 1 ) 

ASSUNTO: Outorg a d e Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a Modulada , co m 

fins exclusivament e educativos , n a localidad e d e Barbacena , estad o d e Mina s Gerais . AVIS O 

DE HABILITAÇÃ O N a 1 3 / 2 0 1 1 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• •  . 

Aprovo o  PARECE R n a 6 2 2 / 2 0 1 4 / SJL/ DDRA/ CGAJ/ CONJUR-MC/ CGU/ AGU. 

Encaminhem-s e o s auto s a o Gabinet e d a Sra. . Secretári a d e Serviço s d e 

Comunicaçã o Eletrônica , e m prosseguimento . 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ifde zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JÍ^A /  d e 2 0 1 4 . 

' '  ',  - - •  X
::

, 

• • 

• • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

lo Bianch i 

nsulto r Jurídic o 

• • • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . 

•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• \ 

• : 

*• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'• 'sX .r)_ V.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. • 

Esplanada dos Ministérios , Bloco "R" - sal a 9 1 7  - CEP 7 0 .0 4 4 -9 0 0  - Brasíli a - DF 
Telefones: (6 1) 3 3 1 1 -6 5 3 5 / 3 3 1 1 -6 1 96  :  Fax: (6 1 ) 3 3 1 1 -6 6 02  Email : coniur@ mc.qov.br 

•  .  

• • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
••«, . ... . 

•  
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. .. ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ('  * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • ••  v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0&tè%"¥4:\' WY ' 

DESPACHO DO MINISTRO 1 

Em 1 0 d e julh o d e 2014. 

... - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. ... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

I 

O MINISTR O D E ESTADO DA S COMUNICAÇÕES , n o uso de suas atribuições , 
resolve acolher o disposto no PARECER nÍi^#/5Í^P^XÍJ/CÒNJUR-MC/CGU/AGU , constante do . 
processo,53000.056595/2011, de sorte a  homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de < 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município dç 
Barbacena, estado de Minas Gerais, por meio do canal 277E', constante do Aviso de Habilitação n° 13, de 

. 28 de outubro de 2011, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL D E EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
. E  TECNOLOGIA D O SUDESTE DE MINAS GERAIS, d e acordo com o resultado final  constante do 

Anexo deste, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria n° 420, de 14 de 
setembro de 2011. *  • 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.... . 

•  ;  a  r— 

AULO BERNARDO SILV A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• i- . 

• Vi
 1  : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

• 

•  

•  

.. . i  ,  - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.. . 

.. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Publicado no DOU 

Em aí  1  07 
PÉairsa (ot  Seçã o 1 

Norne Legíve l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  .. . 
•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! . 

• 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T/. 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

te zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA {< (•  — . .  •  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEX O 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  

PROPONENT E TIP O PROCESS O PROPOST A CLASSIFICAÇÃO/RESULTAD O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INSTITUTO 
FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO , 
CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO 
SUDESTE DE 
MINAS GERAIS. 

1 5 3 0 0 0 .0 6 4 0 1 8 / 2 0 11  

• 

HABILITADA VENCEDORA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•XX\*
y

XH> v'í'b ffa 
FACULDADE S 

UNIDAS DO 

NORTE DE 

MINAS -

FUNORT È 

II '5 3 0 0 0 .0 0 1 2 0 3 / 2 0 12  

INABILITADA INDEFERIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Legenda: 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Pessoa  Jurídica  de  Direito Público  Interno;  11  Pessoa  Jurídica  de  Natureza Privada, 

•XX0^XX 
}xX,mXXv zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . . .  .  

• . 

. . . . .  

• 

• 

.. . - •  .  •  •  . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- • 

WV* X< XX:h 

X 

• 

•  s  

• I  .  -  • 

•• .  .  •  .... . 

.,' • --xx 'x^xx^xx^-xxx%%xxx^px:c xxrx^xxx^^M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • '•  -  .  •  ' 

:<X'-X--\ V Ü-£*XJ?4 'c TÁ 
•  -XX : : .'- XXX, :

; r,V''W-' Í " 

.... •  >  <  v 

I 
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O MINISTR O D E ESTADO DA S COMUNICAÇÕES , ti o uso d e suas atribuições , 
resolve acolher o disposto no PARECER n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qi /2Q14/JTi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^y^ONJUR-MC/CGU/AGU,-constante do 
processo 53000.001203/2012, dé sorte a denegar provimento ao recurso interposto pelas FACULDADES 
UNIDAS DO NORTE DE MINAS - FUNORTE, participante do Aviso de Habilitação n° 13/2011, do 
Serviço d e Radiodifusã o Sonora e m Frequênci a Modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
-município de Barbacena, estado de Minas Gerais, por meio do canal 277E, tendo em vista a ausência de 
circunstâncias suscetíveis de rever a decisão. 

Volume de Processo Digitalizado 53000.064018/2011-67 (0078335)         SEI 53000.064018/2011-67 / pg. 45



PORTARIA N - 48 5 ,  DEl O D E JULH O D E 2014. 

O MINISTR O D E ESTAD O DA S COMUNICAÇÕES , n o us o d e suas 
atribuições, considerando o  disposto n o art . 6 o, §  2 o d o Regulamento do s Serviço s d e 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada 
pelo Decreto n° 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n° 53000.064018/2011, resolve: 

Art. 1 - Outorgar permissã o a o INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO , 
CIÊNCI A E TECNOLOGI A D O SUDESTE DE MINA S GERAIS, para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço d e Radiodifusão Sonora em Frequênci a 
Modulada (FM) , com fins exclusivamente educativos, no município de Barbacena, estado de 
Minas Gerais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '  •  .  -

Parágrafo único . A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 -  Este ato somente produzir á efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3- do art. 223 da Constituição. 

Art. 3 _ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Considerando o Parecer Técnic ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ii°  203/2014-CGCER/DCE -
BAS/SAS/MS , constante do Processo n° 25000.003849/2010-46/MS, 
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei ir ' 
12.101/2009, d o Decreto n ° 8.242/2014, sua s alteraçõe s e  demais 
legislaçõe s pertinentes, resolve: 

Art. 1 ° Fica deferido o  pedido dc Renovaçã o do Certificado 
de Entidade Beneficente d e Assistênci a Social , na área dc Saúde , da 
Santa .Casa d e Misericórdi a d e Ru y Barbosa, inscrit a n o CNP J n ° 
15.093.966/0001-98, co m sede cm Ruy Barbosa (BA) . 

Parágrafo único . A  Renovaçã o tem validade pelo períod o dc 
26 de novembro dc 2010 a  25 de novembro dc 2015. 

Art. 2 ° Est a Portari a entra c m vigo r n a data d c su a pu­
blicação . / 

FAUST O PEREIR A DO S SANTO S 

PORTARI A N " 645, D E 25 D E JULH O D E 2014 

Defere o  pedidozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dc  Renovaçã o d o Ccrti -
, • , ficado  d c Entidade Beneficente d c Assis -

' lénci a Social , n a áre a d c Sifúdc , à  Insti ­

tuição Frederico Leomil , com sede cm Ni-
. terói (RJ) . -

O Secretári o de Atençã o à  Saúde, no uso de suas atribuições , 
Considerando a Lei n° 12.101, dc2 7 de novembro de 2009, 

c sua s alterações , qu e dispõ e sobre a  certificaçã o da s entidades be ­
neficentes d c assistênci a social ; J  » 

Considerando o  Decreto n" 8.242, d c 23 d c maio de 2014, 
que regulamenta a Le i n° 12.101, de 2 7 dc novembro de 2009; 

Considerando a competênci a prevista no art. 2" da Portaria n" 
I. 970/GM/MS, de 1 6 de agosto dc 2011; c 

Considerando o Parecer Técnic o n ° 201/2014-CGCER/DCE -
BASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SA S MS . constante do Processo n" 25000.066560/2010-38/MS, 
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Le i n 
12.101/2009, d o Decreto n " 8.242/2014, sua s alteraçõe s e  demais 
legislaçõe s pertinentes, resolve:-

Art. 1 ° Fica deferido o  pedido dc Renovaçã o do Certificado 
de Entidade Beneficente d c Assistênci a Social , na área de Saúde , da 
Instituição Frederico Leomil , inscrita n o CNP J n ° 27.764.554/0001-

II , co m sede em Niteró i (RJ) . 
Parágrafo único . A  Renovaçã o tem validade pelo períod o dc 

10 dc dezembro dc 2010 a  9  de dezembro de 2015. 
Art. 2 o Est a Portari a entra em vigo r n a data d c su a pu­

blicação . 

\ FAUST O PERJE1RA DO S SANTO S 

PORTARI A N ° Mb, D E 25 D E JULH O D E 20Í 4 

Defere o  pedido d e Renovaçã o d o Certi ­
ficado de Entidade Beneficente d c Assis ­
tência Social , na área dc Saúde , à Fundação 
Carmem Prudente de Mato Grosso do Sul, 
com sede em Campo Grande (MS). 

• " O Secretári o de Atençã o à  Saúde , no uso dc suas atribuições . 
Considerando a Le i n° 12.101, dc 27 de novembro dc 2009, 

c sua s alterações , qu e dispõ e sobre a  certificaçã o da s entidades be­
neficentes d c assistênci a social ; 

Considerando o  Decreto n" 8.242, d e 23 d e maio de 2014, 
que regulamenta a Le i n° 12.101, de 27 de novembro dc 2009; 

Considerando a competênci a prevista no art. 2 6 da Portaria n° 
1.970/GM/MS, de 1 6 de agosto dc 2011; c 

Considerando o Parecer Técnic o n ° 199/2014-CGCER/DCE -
BAS/SAS/MS , constante do Processo n° 25000.060735/2010-fll/MS, 
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n ° 
12.101/2009, d o Decret o n " 8.242/2014, sua s alteraçõe s e  demais* 
legislaçõe s pertinentes, resolve: 

Art. I o Fic a deferido o  pedido dc Renovaçã o do Certificado 
de Entidade Beneficente d e Assistênci a Social , n a área d c Saúde , à 
entidade Fundaçã o Carmem Prudente de Mato Grosso do Sul , inscrita 
no CNP J n ° 03.221,70270001-93, co m sed e e m Camp o Grande 
(MS) . 

Parágrafo único . A  Renovaçã o tem validade pelo períod o de 
18 de setembro de 2010 a  17 de setembro de 2015. 

Art. 2 ° Est a Portari a entra e m vigo r n a data d e su a pu­
blicação . 

FAUST O PEREIR A DO S SANTO S , 

PORTARI A N ° 647, D E 25 D E JULH O D E 2014 

Defere o  pedido d e Renovaçã o d o Certi ­
ficado d c Entidade Beneficente d c Assis ­
tência Social , na área dc Saúde , ao Hospital 
Dr. Ernesto Mauricio AmdL. com sede em 
Morro Redondo (RS) . 

O Secretári o dc Atençã o à  Saúde, no uso de suas atribuições . 
Considerando a Le i n" 12.101, de 27 dc novembro de 2009, 

e suas alterações , que dispõ e sobre a  certificaçã o da s entidades be­
neficentes d c assistênci a social; 

Considerando o  Decreto n° 8.242, d c 23 d c maio dc 2014, 
que regulamenta a Le i n° 12.101, dc 27 de novembro dc 2009; 

Considerando a competênci a prevista no art. 2° da Portaria n" 
1.970/GM/MS, de 1 6 de agosto dc 20U ; c 

Considerando o Parecer Técnic o n" 198/2014-CGCER/DCE -
BAS/SAS/MS , constante do Processo n° 25000.065535/2010-37/MS, 
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Le i n ° 

12.101/2009, d o Decreto n " 8.242/2014, sua s alteraçõe s e  • 
legislaçõe s pertinentes, resolve: 

Art. 1 ° Fica deferido o  pedido de Renovaçã o do Certificado 
de Entidade Beneficente d c Assistênci a Social ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA na áre a d e Saúde , à 
entidade Hospital Dr. Ernesto Mauricio Amdt , inscrita n o CNP J n " 
92.206.325/0001-43, co m sede em Morro Redondo (RS) . 

Parágrafo único . A  Renovaçã o tem validade pelo períod o dc 
18 de fevereiro de 2011 a  17 de fevereiro de 2016. 

Art. 2 ° Est a Portari a entra em vigo r n a data d e su a pu­
blicação , j 

FAUST O PEREIR A DO S SANTO S ' 

PORTARI A N " 648, D E 25 D E JULH O D E 2014 

Defere o  pedido d c Renovaçã o d o Certi ­
ficado d c Entidade Beneficente d e .Assis ­
tência Social , n a áre a d c Saúde , á  Asso ­
ciação Beneficente Sant a Rita , co m sede 
em Sã o Gabriel d a Palha (ES) . 

O Secretári o de Atençã o à  Saúde , no uso de suas atribuições , 
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, 

e suas alterações , que-dispõ e sobre a  certificaçã o da s entidades be ­
neficentes d e assistênci a social; 

Considerando o  Decreto n" 8.242, d c 23 de maio de 2014', 
que regulamenta a Le i n° 12.101, de 27 de novembro de 2009; 

Considerando a competênci a prevista no art. 2° da Portaria n° 
1.970/GM/MS, de 1 6 de agosto de 2011; e 

Considerando o Parecer Técnic o n ° 200/2014-CGCER/DCE -
BAS/SAS/MS , constante do Processo n° 25000.052942/2010-84/MS, 
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n° 

12.101/2009, d o Decret o n ° 8.242/2014, sua s alteraçõe s e  demai s 
legislaçõe s pertinentes, resolve: 

Art. I o Fic a deferido o  pedido do Renovaçã o d o Certificado 
dc Entidade Beneficente d c Assistênci a Social , n a área d e Saúde , à 
entidade Associaçã o Beneficent e Sant a Rita , inscrit a n o CNP J n " 
28.566.727/0001-50, co m sede em Sã o Gabriel d a Palha (ES) . 

Parágrafo único . A  Renovaçã o tem validade pelo períod o dc 
7 d e dezembro dc 2009 a  6  de dezembro de 2014. 

Art. 2 ° Est a Portari a entra em vigo r n a data d e su a pu­
blicação . ,  , 

FAUST O PEREIR A DO S SANTO S 

HOSPITA X DO S SERVIDORE S D O ESTADO/R J 

PORTARI A N " 510, D E 24 D E JULH O D E 2014 

O Diretor do Hospital Federal dos Servidores do Estado/RJ , 
nomeado na forma da Portaria MS/1834/2012, publicada no DOU/N 0 

168, de 29/08/2012, no uso das atribuiçõe s subdelegadas pela Portaria 
CGRH/SAA/SE/MS/N ° I041/20Q9 , publicada no DOU/N > 209 de 03 
de novembro de 2009, resolve: 

• Aplica r à  empresa TRUSHE R SERVIÇO S D E ESTERILI ­
ZAÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L T D A (Prestaçã o de serviço s de coleta externa, transporte e 
disposiçã o fina l do s resíduos  sólido s e  líquidos , classificados com o 
comuns (grupo D) , biológic o (grupo A) e perfuro cortantes (grupo E) , 
objeto d o Process o nFSE-33433.005849/2014-42 , Contrat o n á 

0672013, Pregã o Eletrônic o 01/2013, sançã o de MULT A de 4% sobre 
o valo r mensal da fatura, co m base n o art. 87, inciso II . d a Le i n 
8.666/93, po r força contratual conforme preconizado no item 8.2 do 
Termo de Referência , tendo e m vista o  que consta no despacho da 
Coordenaçã o d c Administrativ a à s fls . n. ° 29 . (Process o SIPA R 
33433.006431/2014-52). 

MIGUE L CARDI M PINT O MONTEIR O 

SECRETARI A D E GESTÃ O D O TRABALH O E  D A EDUCAÇÃ O N A SAÚD E 

PORTARI A N " 282, D E 25 D E JULH O D E 2014 

O SECRETÁRI O D E GESTÃO D O TRABALH O E  DA EDUCAÇÃ O N A SAÚD E -  SUBSTITUTO , no uso das atribuiçõe s que lhe 
confere o art. 55, do Anexo I do Decreto n° 8.065, dc 7 de agosto de 2013, e das atribuiçõe s pertinentes ao Projeto Mais Médico s para o Brasil , 
nos termos do art. 21, §  3°, da Lei n" 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5° do Decreto n" 8.126, de 22 de outubro de 2013, e  do art. 
11, §  1° , da Portaria n° 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve: „ 

An 1 ° Fica cancelado o registro único para o exercíci o da medicina do médic o intercambista desligado do Projeto Mais Médico s para 
o Brasil , conforme Anexo desta Portaria. * > 

Art. 2 ° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. . ,  -

." •  FELIP E PROENÇ O D E OLIVEIR A 

VIOLET A RUMhR U BENITEZ " 

PORTARI A N " 283, D E 25 D E JULH O D E 2014 

Altera o  Anexo da Portaria n" 57, dc 5-dc dezembro dc 2013. qu ç divulga a lista dos nomes e  icspectivos registros 
único s de médico s intercambistas participantes do Projeto Mais Médico s pura o Brasil. " 

O SECRETÁRI O D E GESTÃO D O TRABALH O E  DA EDUCAÇÃ O N A SAÚDE , SUBSTITUTO, , no uso d a atribuiçã o que lhe 
confere o art. 55 do Anexo I do Decreto n° 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuiçõe s pertinentes ao Projeto Mais Médico s para o Brasil , 
nos termos do art. 16, §  3° , da Le i n° 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1°, § 1° , do Decreto n° 8.126, d e 22 de outubro de 2013, e 
dos artS í 6 o c  7 o da Portaria n° 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve': 

Art ' 1" O Anexo d a Portaria n ° 57, d e 5  d e dezemb.ro d e 2013 , pass a a  vigorar com a s alteraçõe s constantes d o Anex o desta 
Portaria. 

Art. 2 ° Esta Portaria entra cm vigot n a data de sua publicação . 

FELIP E D E OLIVEIR A PROENÇ O 

PROCESS O 
—ÍVwV i WKÍio/íril \ äf f 

NOM E D p MEDI C O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A Kirsel C D AXir*icrY> rii TIT A  DT T CAVA V 

RM S 
MnM< 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—?^ — MV mm— 

—giraiMjg — D KÍÍ &C MTOS"''-* ™  5AV0 N M -Hr- — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA¥ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;;;;; 

Ministério das Comunicaçõe s 

GABINET E D O MINISTR O 

PORTARI A 485 , D E 10 D E JULH O D E 2014 

O MINISTR O D E ESTAD O DA S COMUNICAÇÕES , n o 
uso de suas atribuições , considerando o disposta no art. 6°, § 2° do 
Regulamento dos Serviço s dc Radiodifusão , aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 d c outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto 
n" 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e  tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n" 53000.064018/2011, resolve: 

Art l o Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERA L D E EDU ­
CAÇÃO, CIÊNCIA E  TECNOLOGI A D O SUDEST E D E MINAS GE ­
RAIS, para executar, pelo prazo dc dez anos, sem direito dc exclusividade. Ser­
viço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), com fins ex­
clusivamente educativos, no município de Barbacena, estado de Minas Gerais. 

" Parágraf o único . A  permissã o or a outorgada reger-se- á pelo 
Códig o Brasileir o d c Telecomunicações , lei s subsequentes, regula­
mentos c  obrigaçõe s assumidas pela outorgada. 

Art. 2 " Este ato somente produzir á efeitos legai s apó s de ­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §  3° do art. 223 da 
Constituição . 

Art. 3 o Est a Portaria'entra e m vigo r n a data d e su a pu­
blicação . 

PAUL O BERNARD O SILV A 

DESPACHO S D O MINISTR O 

Em 1 0 de julho de 2014 

v o  MINISTR O D E ESTAD O DA S COMUNICAÇÕES , n o 

uso de suas atribuições , resolve acolher o disposto n o PARECE R n" 

622/2014/SJL/DDRA/CJAJ/CPNJUR-MaCGU/AGU , constant e d o 

processo 53000.064018/201), d e sorte a  conceder provimento ao re­

curso interposto pel o INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO , 

CIÊNCIA E  TECNOLOGI A D O SUDEST E D E MINA S GERAIS , 

participante do Avisojl c Habilitaçã o n" 13/2011, d o Serviç o d e Ra­

diodifusã o Sonora cm Frequênci a Modulada, com fins exclusivamen­

te educativos, no municípi o d e Barbacena, estado d e Mina s Gerais , 

por meio do canal 277E , tendo em vista a presenç a de circunstancias 

suscetívei s d e rever a decisão . .  -

O MINISTR O D E ESTAD O DA S COMUNICAÇÕES , n o 

uso de 'suas atribuições , resolve acolher o disposto n o PARECE R n" 

622/2014/SJL/DDRA/CJAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU , constant e d o 

processo 53000.001203/2012, d e sorte a  denegar provimento ao re­

curso interposto pela s FACULDADE S UNIDA S D O NORT E D E 

MINA S - * FUNORTE , participant e d o Avis o d e Habilitaçã o n " 

13/201J, d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a Mo ­

dulada, co m lin s exclusivamente educativos, n o municípi o d c Bar ­

bacena, estado dc Minas Gerais, por meio do canal 277E , tendo e m 

vista a  ausênci a de circunstância s suscetívei s d e rever a decisão . 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônic o http://www.m.gmlx/aiierdk3daacJitmI, 

pelo códig o 00012014072800067 

Documento assinado digitalmente conforme M P n ! 2.200-2 de 24/08/2001, qu e institui a 

Infraestrutura d c Chaves Pública s Brasileir a -  ICP-Brasil . 
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O MINISTR O D E ESTAD O DA S COMUNICAÇÕES , n o uso de suas atribuições , resolve acolher o disposto no PARECE R n 8 622/2014/SIL/DDRA/CJAJ/CONJUR-MaCGU/AGU , constante do processo. 
53000.056595/2011, de sonc a  homologar o processo de seleçã o para outorga do Serviç o de Radiodifusã o Sonora em Frequênci a Modulada, com fins exclusivamente educativos, no municípi o d e Barbacena, estado 
dc Mina s Gerais , po r meio do canal 277E , constante do Aviso de Habilitaçã o n° 13, dc 28 d e outubro dc-2011, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUT O FEDERA L D E EDUCAÇÃO , CIÊNCI A E  TECNOLOGI A 
DO SUDEST E D E MINAS GERAIS , d e acordo com o resultado fina) constante do Anexo deste, nos termos da legislaçã o vigente c das normas estabelecidas pela Portaria n ° 420, de 14 de setembro de 2011. 

, PAUL O BERNARD O SILV A 

PSOPONENT F TIPO PROCESS O PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/ RF.SUIJAD Q 
INSTITUTO FEDERA L D E EDUCAÇÃO. CIÊNCI A 
li TíiCNOLOGI A D O SUDEST E D E MINAS GE ­
RAIS. 

53000.0640 IS/2011 HABILITAD A VENCEDOR A 

FACULDADE S UNIDA S D O NORTE D E MINAS -
FUNORT E 

II 53000.001203/20II INABILITAD A INDEFERIMENT O 

Legenda: I  - Pessoa Jurídica d e Direito Públic o Interno; II - Pessoa Jurídica d c Natureza Privada . 

AGÊNCI A NACIONA L D E TELECOMUNICAÇÕE S 

SUPERINTENDÊNCI A D E FISCALIZAÇÃ O 

GERÊNCIA REGIONA L N A BAHI A E  SERGIP E 

DESPACHO S D O GERENT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . . 
• 

• 

O GERENT E REGIONA L D A AGÊNCI A NACIONA L D E TELECOMUNICAÇÕE S NO S ESTADO S D A BAHI A E  SERGIPE , e m cumprimento ao disposto pelo Regimento Interno da Anatei, aprovado 

pela Resoluçã o n ° 612, de 29 dc abril dc 2013, toma pública a s decisõe s exaradas cm face das' entidades abaixo listadas: 

PROCESS O ENTIDAD E CPF/CNP J SERVIÇO MUNICIPIO/U F INFRAÇÃ O SANÇÃ O DESPACH O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1  

DATA DA 
DECISÃ O 

AUTORIDAD E 

535540015922013 H. D . Rádi o F M Ltda . 13.600.408/0001-46 Radiodifusão F M Valença/BA . Itens 3.2.3 e  3.2.7, 
RTFM ; art. 53. 

RUER ; art. 18. RÍ.E C 

RS 7.560,0 0 2474 21/05/2014 Gerente Regional 
da Bahi a e  Sergipe 

535540074142012 Prefeitura Municipal d c Castro 
Alves 

13.693.122/0001-52 Retransmissão TV Castro Alves/B A Art. 53 . RUER : art. 
55. I . V . RCÍIP T 

RS 12.000,0 0 1347 20/03/2014 Gerente Regional 
da Bahi a e  Sergipe 

535540046732013 Associaçã o Comunitári a d c Ibi -
oeba 

01.655.219/0001-91 Radiodifusão Comuni ­
tária 

Ibipcba/BA Item 19.1.4. Norma 
01/20)1 

RS 444,4 0 2463 31/05/2014 Gerente Regional 
da Bahi a e  Sersin e 

535570003632014 Televisã o Atalai a Ltda . 13.079.397/0001-09 Retransmissão TV Itabajana/SE Art. 163 , LG T RS 2.175,00 • 270 5 06/06/2014 Gerente Regional 
da Bahi a e  Sertnpe 

535540007912014 Supcmct Provedor dc Internet 
^ Ltda-M E 

15.482.921/0001-05 Comunicaçã o Multimí ­
dia 

Santo Antôni o de 
Jesus/BA 

Art. 131 , LG T RS 3.010,0 8 2849 18/06/2014 Gerente Regional 
da Bahi a c  Sciein c 

535570001802014 Sérgio Vilel a Alve s Santos 532.291.345-91 Comunicaçã o Multimí ­
dia 

Nossa Senhora 
do Socorro/ SE 

Artj 131, LG T RS 3.010,0 8 2521 26/05/2014 (ierente Regional 
da Bahi a c  Sergipe 

535540043512013 Associaçã o Comunitári a Sóci o 
Cultural dos Moradores de Itiú-

ba/BA -  ACSCM I 

03.813.063/0001-55 Radiodifusão Comuni ­
tária / 

ltiúba/B A Art. 18 . RLEC ; an. 
40, XXIÍ . RSRadcom ; 

art. SS  V'"b" , 
" RCrlP T 

RS 1.660,00 2456 20/05/2014 Gerente Regional 
da Bahi a c  Sergipe 

^35540023432013 Moab Mascarenhas Almeida 008.655.735-14 . 'Rádio do Cidadã o Vitória da Con ­
quista/BA 

Art. 7° , RSR C c/ c art. 
131, LG T art . 55 , V. 

"b". RCI11 T 

R$ 640,00 2452 20/05/2014 Gerente Regional 
da Bahi a c  Sergipe 

535540003542014 Squadron F M Ltda. 03.879.307/0001-00 Radiodifusã o F M Conceiçã o d o Ja ­
cu írje/B A 

Art. 3.2.7 , RTF M RS 2.472,0 0 2448 19/05/2014 Gerente Regional 
da Bahi a e  Sersipe 

535540022362013 Rádio Club e de Valenç a Ltda . 16.176.166/0001-01 SAR C Valença/B A Art. 163 , LGT : item 
3.2.3, rj.1.3 , Ä.1.5 , 
ROMOT ; art. 18, 

RLE C 

RS 8.081,01 2507 • 22/05/2014 Gctcntc Regional 
da Bahi a c  Sergipe 

535540055462012 Diogo Joscronc dos Santos Car ­
neiro 

986.022.685-72 Radiodifusão FM Valente/BA Art. 163 . LGT : art . 
55. V . "b". RCtfP T 

RS 4.350,00 2579 29/05/2014 Gerente Regional 
da Bahi a c  ScTEipc 

535540035232009 Genivaldo Rodrigues Jardim 022.157.885-42 Radiodifusão Sonora 
cm Frequênci a Modu­

lada 

Teixeira dc Frei ­
tas/BA 

Art. 163 , LG T RS 2.160,00 8502 02/12/2009 Cierentc Regional 
da Bahi a c  Sergipe 

535570010932013 Radio Educadora Santa Tereza 
AM Ltd a 

14.705.305/0001-03 Radiodifusão Sonora 
em Ond a Médi a 

Ribeira d o Pom­
bal/BA 

Itens 3.2.3: 5.4:1 c 
6.3.1 d o ROMO T 

RS 6.120,00 516 31/01/2014 Gerente Regional 
da Bahi a e  Sergipe 

535570002082012 • Associaçã o d c Radiodifusã o Co­
munitária Sã o Domámo s 

02.471.970/0001-09 Radiodifusão Comuni ­
tária 

São Domjn -
aos/SE 

Art. 40 , XXI I d o RS -
RadCom 

RS 1.540,00 1696 03/04/2014 Gerente Regional 
da Bahi a e  Scrsin c 

535540036902013 ' Associaçã o d c Radiodifusã o Co­
munitária Esperanç a FM 

08.246.981/0001-63 Radiodifusão Sonora 
cm Frequênci a Modu-

lada-FM 

Salvador/BA Art. 163 . LGT . art. 
55, V , "b", RCjfP T 

RS 4.321,5 0 2674 04/06/2014 Gerente Regional 
da Bahi a e  Sergipe 

535540028342013 Associaçã o dos Moradores do 
Aracruz-AM A 

00.600.894/0001-50 Radiodifusão Comuni ­
tária 

Barreiras/BA Item 15.3 da Norma 
MC 01/2011 

RS 1.980,00 2193 05/05/2014 Gerente Regional 
Substituto da Bahi a 

e Sergipe 
535540004162013 Radio Extremo Sul da Bahia Lt­

da 
15.620.529/0001-85 Radiodifusão Sonora 

em Ond a Media 
Itamaraju/BA Item 5.4.1 d o RO ­

MOT 
RS 2.424,0 0 2282 12/05/2014 Gerente Regional 

Substituto da Bahi a 
e Screin c 

535540031082013 Associaçã o d c Radiodifusã o Co­
munitária d c Angical 

02.859.224/0001-89 Radiodifusão Comuni -
. tiri a 

Angical/BA An. 1 8 do RLE C RS 440,0 0 2375 16/05/2014 Gerente Regional 
Substituto da Bahi a 

e Sereioc 
535570001562013 Disk Bo y Moto Expresso Ltd a 15.143.462/0001-35 Limitado Privado Aracaju/SE Itens 10.4 c/c 13.5 , II, 

"e" da Norma 13; an. 
18 do RLE C 

RS 880.0 0 . 2236 

J 

07/05/2014 Gerente Regmn.il 
Substituto da Bahi a 

e SeraíDC 
535540076262012 Municípi o d c Mucug è 13.922.562/0001-34 Retransmissão d e T V Mucugc/BA Art. 16 3 d a LG T RS 6.525,0 0 1856 14/05/2014 Gerente Region.il 

Substituto da Bahi a 
e Sergipe 

535540002302013 Filo Comunicaçõe s Ltd a 09.552.353/001-79 Comunicaçã o Multimí ­
dia 

Valente/BA Art. 2 7 do RSC M R$ 3.0(10.00 2592 30/05/2014 Gerente Regional 
Substituto da Bahi a 

e Sergipe 
535540059122012 NVilquer Porto da Silv a 010.094.205-93 Radiodifusão Sonora 

cm Frequênci a Modu­
lada 

B rumado/BA Art. 163 , LG T RS 4.350,00 2337 14^05/2014 Gerente Regional 
Substituto da Bahi a 

e Sersin e 
535540004262013 Atual Sistema dç Comunicaçã o 

Ltda 
03.861.328/0001-90 Radiodifusão . Sonora 

cm Frequênci a Modu­
lada 

Santa Cru z de 
Cabrália 

Itens 5.3.1.1 e  7.2.1 
do RTF M 

RS 8.640,00 2267 09/05/2014 Gerente Regional 
Suhsttruto da Bahi a 

e Screin c 
535540023482013 MUK A Comerci o dc Moveis Lt -

da-EPP • 
07.507.580/0001-57 Rádio Cidadã o Vitoria d a Con ­

quista/BA 
Art. 13 1 c  16 2 d a 

LG T 
RS 640,0 0 2384 16/05/2014 Gerente Regional 

Substituto da Bahi a 
c Sersipe 

535540023542013 Gilmar Mell o Pcrcira-M E 02.197.612/0001-41 Rádio Cidadã o Laranjal/MG Art. 13 1 e  16 2 d a 
LG T 

RS 640,0 0 2140 02/05/2014 Gerente Regional 
Substituto da Bahi a 

e Sersipe 
535540009592013 Radio Liberdade dc Sergipe FM 

Ltda 
13.382.338/0001-05 Radiodifusão Sonora 

cm Frequênci a Modu­
lada 

Aracaju/SE Item 6.4.1 d a RTF M RS 2.160,0 0 1885 14/04/2014 Gerente Regional 
Substituto da Bahi a 

e Sereioc 
535540011662013 Radio Gabriela F M Ltd a 16.474.801/0001-29 Radiodifusão Sonora 

cm Frequênci a Modu­
lada 

Ilhéus/B A Itens 5.2.1, 5.2.1.1, 
6.4.1,7.2.1 e  5.3.1.1 
do RTFM : an . 18 do 

RCEC 

RS 15.120,0 0 2263 08/05/2014 Gerente Regional 
Substituto da Bahi a 

e Sergipe 

535540027532013 Associaçã o Cultura l c  Comunitá ­
ria do s Moradores do Bairro Vi­

la Brasi l 

16.256.885/0001-24 Radiodifusão Comuni ­
tária 

Barreiras/BA An. 1 8 do RLE C RS 444.4 0 1281 18/03/2014 (ierente Regional 
da Bahi a e  Sergipe 

• 

• 

Este documento pode ser verificado no endereço elctrònic»1ittp7/www.in.gOT.bi/ai^ 

pelo códig o 00012014072800068 » 
Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

Infra estrutura de Chaves Pública s Brasileir a -  ICP-Brasi l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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" ; 'Y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI' ••X-.:" • :•  V-<- „" ' ''> > • "'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X-'
1
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•• •  -  ;--vv : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EM n ° /2014/M C 

Brasília, • ' d e .  d e 2014 . 

ti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• •  •  .  > 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
•• .X-•  XxXr^*:-X:'X'X-'^/-:-: Mfim  \X-' :;xr XXX  rv'í t . XiX'^  ZX?  X'^ 

-. -1 . Escarninh o a  Vossa Excelênci a o  Processo n° 53000.064018/2011, relativo a 
procedimento de seleçã o públic a para Outorga de Serviç o de Radiodifusão Sonora, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Barbacena, estado de Minas Gerais, constante do 
Aviso de Habilitação n Q 13, de 28 de outubro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 
31 d e outubr o d e 2011 , cujo objet o fo i adjudicado a o 1NSTITUT Q FEDERA L D E -
EDUCAÇÃO, CIÊNCI A E  TECNOLOGI A D O SUDESTE D E MINA S GERAIS , po r 
intermédio do Despacho de Homologação de LO djt JULHO cu . £cU A ,  publicado no Diário 
Oficial da União de â%  ck. JlXWO ò\ c5-0Í*i, em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de 
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011. 

2. Cumpr e ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído-, de acordo com 
a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade âs qualificações exigidas para 
a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

- • 

3. Esclareç o que^nos termos do § 3o do art. 223 da Constituição Federal, õ ato de 
outorga somente produzir á efeitos legais apó s deliberaçã o d o Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o. referido ato, acompanhado do processo correspondente.. 

Respeitosamente, 

;.:.-:X^-:<- xÀ''-i?Í  x'x.  ''.  '  J : • . X  : 'X_ " :-X V  ^x<xbv^--^  ^'^ímÊ^S^>  *  •' 
PAULO BERNARD O SIL ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

• 

-'xx. XX.. ^ 

~:mxxxx''\' 
\ •  •  i 

Ministro de Estado das Comunicações 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão
Educativa e

Consignações da União - SDEDU

 

PROCESSO Nº 53000.064018/2011-67

 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 11 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo,
Técnico de Nível Superior, em 24/02/2015, às 10:38, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0078353 e o código CRC 26BF6857.
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EM Nº 47/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
 
1.                     Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.064018/2011,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Barbacena, estado de
Minas Gerais, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011,
publicado no Diário Oficial da União de 31 de outubro de 2011, cujo objeto foi
adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE
DE MINAS GERAIS, por intermédio do Despacho de Homologação de 10 de julho de
2014, publicado no Diário Oficial da União de 28 de julho de 2014, em conformidade
com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União
de 19 de setembro de 2011.
2.                     Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.
3.                     Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o
ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo
correspondente.
 
Respeitosamente,
 
 
 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 05/05/2015, às
09:48, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0337104 e o código CRC 9F855263.
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28/07/2015 	 :: SEI / MC - 0631056 - Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.  

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União. 

Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 

Consignações da União - SDEDU 

DESPACHO ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO AO SEDOC 

Referência: Processo n° 53000.064018/2011-67 
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO,CIENCIA E TECNOLOGIA DO 
SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA — PROCESSO GANHADOR DO 
CERTAME, APENSO AO MÃE 53000.056595/2011-85. 
Assunto: ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA 

Encaminho cópia do processo acima citado, INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, no 
município de BARBACENA/MG, ao Serviço de Documentação e Arquivo — SEDOC, para envio a 
CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA. 

Brasília, 28 de julho de 2015. 

Minutas e Anexos 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id_documento=769386&infra sistema=10000... 1/1 
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Assunto: No�ficação (SIDOF)

De: Sidof@planalto.gov.br

Data: 30/07/2015 19:13

Para: emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br, renata.checchio@comunicacoes.gov.br,

henrique@planalto.gov.br, mou�nho@planalto.gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br,

ialves@planalto.gov.br, nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br,

jba�sta@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br,

francidalva.leal@planalto.gov.br, leandro.cardoso@comunicacoes.gov.br

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
      PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO
PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT

Autor do Documento: Bruno Alves Cruz Luna Lins
Data de Encaminhamento: 30/07/2015
Fluxo: Fluxo Interno
Nup: Não Consta
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Assunto: MC 00196 2015 Barbacena MG/ FME
Atividade: Avalia Documento e Define Destino

Noti�icação	(SIDOF) 	

1	de	1 31/07/2015	14:17
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EM nº 00196/2015 MC 
  

Brasília, 30 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.064018/2011, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Barbacena, estado de Minas Gerais, constante do Aviso 
de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 31 de 
outubro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS, por intermédio do Despacho de 
Homologação de 10 de julho de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 28 de julho de 2014, 
em conformidade com a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União de 19 de setembro de 2011. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  

Exposição de Motivos EM nº 000196/2015 MC (0637155)         SEI 53000.064018/2011-67 / pg. 54



 
 

  

PARECER Nº 622/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.056595/2011-85 

(Processos Apensos: 53000.064018/2011-67; 53000.001203/2012-21) 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena, estado de Minas Gerais. AVISO DE 
HABILITAÇÃO Nº 13/2011. 

  

I – Seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão 
Sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Barbacena, Estado de Minas Gerais. 

II – Entidade julgada vencedora: Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Sudoeste de Minas 
Gerais. Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de 
1963, Decreto 52.795, de 1963, e a Portaria nº 420, de 14 de 
setembro de 2011. Pela viabilidade jurídica da outorga. 

III - Competência do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, 
de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012 . 

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro 
de Estado das Comunicações. 

  

Senhor Consultor Jurídico, 

 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações - SCE, por 
intermédio da Nota Técnica nº 305/2014 (fls. 21/22 do processo principal), submete à apreciação 
desta Consultoria Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do Serviço de 
Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena, Estado de 
Minas Gerais. 

 

I - RELATÓRIO 

2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de 
31.10.2011 (Aviso nº 13, de 28 de outubro de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais 
itens necessários à participação do certame pelas entidades interessadas (fls. 02/07). 

3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas: 

(i) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
SUDESTE DE MINAS GERAIS – Processo nº 53000.064018/2011-67; 

(ii) FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS – FUNORTE – Processo nº 
53000.001203/2012-21; 

 

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica nº 
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161/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 08/09), por inabilitar as entidades participantes, tendo em 
vista as incorreções apontadas nas Notas Técnicas nº 162 e 163/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 
11/15). 

5. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de Ofícios 
encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade 
para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. 

6. Nessa oportunidade, o recurso interposto pelo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS foi julgado conhecido e provido, 
razão pela qual sua proposta foi considerada habilitada. Por sua vez, o recurso interposto pela 
FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS – FUNORTE foi conhecido, mas não provido, 
motivo pelo qual sua proposta foi considerada inabilitada. 

7. Aqui, duas considerações merecem especial destaque: primeiramente, considerando a 
habilitação de pessoa jurídica de direito público interno por ocasião do recurso, constata-se que a 
proposta da FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS – FUNORTE deveria ter sido 
desconsiderada, isto é, o mérito do recurso interposto pela entidade privada sequer deveria ter sido 
objeto de análise. Isso porque, de acordo com a legislação de regência, entidades públicas gozam de 
preferência para a obtenção da outorga em relação às pessoas jurídicas de direito privado, conforme 
será demonstrado. Além disso, consoante se depreende da análise do estatuto e do CNPJ referente à 
FACULDADES UNIDAS DO NORTE DE MINAS – FUNORTE, esta possui natureza de 
associação privada, motivo pelo qual não possui legitimidade para participar do presente 
procedimento de seleção pública, consoante se demonstrará. Sendo assim, a proposta da associação 
sequer deveria ter sido objeto de análise inicial pela SCE, em virtude de sua comprovada 
ilegitimidade. 

8. Concluída a análise final pela SCE, foi julgado vencedor o INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS, tendo os autos 
sido encaminhados a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da regularidade jurídico-
formal do processo, e a consequente homologação do certame. 

  

II - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

9. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-
lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, senão, veja-se: 

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, 
mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 
transmissão de qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio 
dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos 
mesmos. 

 

10. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte: 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 

a) a União; 

b) os Estados, Territórios e Municípios; 

c) as Universidades Brasileiras; 

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 
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Brasileiro de Telecomunicações. 

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos 
próprios para o empreendimento. 

(…) 

 

11. No que concerne à competência para outorgar, por se tratar de permissão de serviço de 
radiodifusão sonora, incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos dos articulados 
seguintes: 

CBT 

Art. 34 caput 

(...) 

§ 1º A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente da 
República, ressalvado o disposto no art. 33 § 5º, depois de ouvido o Conselho 
Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e 
de publicado o respectivo parecer. 

... 

art. 33 caput 

(...) 

§ 5º Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho 
Nacional de Telecomunicações. 

Decreto nº 52.795, de 1963 

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, 
inclusive águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 

§ 2º Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de 
concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão 
sonora. 

 

12. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para 
outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos: à época da publicação do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 
420, de 14 de setembro de 2011 – diploma normativo este posteriormente revogado pela atual 
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. À luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a 
seleção in casu. 

  

III – DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA FACULDADES UNIDAS DO 
NORTE DE MINAS - FUNORTE 

13. Compulsando-se os autos da entidade, verifica-se, segundo a Nota Técnica nº 163/2013 (fls. 
73/74 do processo da entidade), que a mesma restou inabilitada em virtude de incorreções nos 
seguintes documentos: a) Estatuto Social e suas alterações, devidamente registrados, constando, 
dentre seus objetivos, finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem fins 
lucrativos; b) Comprovante de que a entidade foi instituída há mais de um ano, contado da data da 
publicação do aviso de habilitação; c) Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente 
registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; d) Prova da regularidade para com as 
fazendas federal, estadual e municipal da sede da entidade;  e) Prova da condição de brasileiro nato 
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ou naturalizado há mais de 10 anos, ou, para o caso de português, prova da condição de titular do 
estatuto da igualdade atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos; f) Certidões dos 
Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de residência nos últimos 
cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, 
atividades econômicas; g) Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos 
locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham 
exercido, no mesmo período, atividades econômicas; h) Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos, dos locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam 
ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas. Em que pese a referida análise 
documental realizada pela SCE, esta poderia ter sido dispensada, uma vez que a natureza jurídica da 
proponente é de associação privada, conforme estatuto (fls. 4/21) e  CNPJ (fl. 41). Conforme a 
legislação que rege o serviço, as associações privadas não possuem legitimidade para participar do 
presente procedimento de seleção pública, o que enseja a inabilitação da proponente de plano, razão 
pela qual não era necessária, portanto, a análise dos documentos apresentados pela entidade. 

14. Da análise em comento a entidade foi notificada por meio do Ofício nº 93/2013 (fl. 77 do 
processo da entidade), com AR devidamente assinado em 26.12.2013 (fl. 138), tendo a postagem do 
recurso ocorrido em 13/01/2014, merecendo, pois, ser conhecido ante a sua tempestividade. 

15. No mérito, vislumbra-se que a entidade, em suas razões, limitou-se a juntar as declarações 
consideradas irregulares na análise inicial. Sobre esse ponto, cumpre salientar que, por ocasião do 
recurso, não se pode admitir a juntada de novas declarações, de modo a sanear o processo, sob pena, 
primeiramente, de afronta ao princípio da legalidade, haja vista dispositivo expresso da Portaria (ato 
normativo que regula o procedimento e do qual teve ciência a entidade quando optou por participar, 
aceitando in totum seu regramento). 

16. Ademais, admitir-se no caso em tela a junção dos documentos ensejaria violação igualmente ao 
princípio da isonomia, visto que em certames regulados pela mesma Portaria deparou-se com 
processos de entidades outras arquivados em razão do mesmo motivo. Frise-se: é ônus do 
administrado a junção da documentação adequada, no prazo, em conformidade com o disposto no 
Aviso de Habilitação – especialmente no caso em tela, que os dispositivos editalícios são 
clarividentes, não subsistindo dúvidas. 

17. Nesse passo, cumpre destacar que o § 4º, do artigo 4º da Norma de Regência (Portaria nº 
420/2011) anteriormente transcrito estabelece, expressamente, que deixar de juntar quaisquer dos 
documentos indicados no Anexo da Portaria, ou anexá-los de forma irregular, são razões a justificar 
a inabilitação da proponente. 

18. A exigência de que as citadas declarações deveriam ter sido devidamente apresentadas 
encontram respaldo no Anexo II da citada Portaria, senão vejamos: 

  

“II – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO DAS PROPOSTAS 
DASINSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SUPERIOR CRIADAS E MANTIDAS 
PELAINICIATIVA PRIVADA E DAS FUNDAÇÕES DE DIREITO PRIVADO, 
EMORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

1. Estatuto Social da entidade e suas alterações, devidamente registrados, 

constando, dentre seus objetivos finalidades educacionais ou educativas, a serem 

executados sem fins lucrativos. 

1.1. Na hipótese de a interessada ser fundação de direito privado: (i) esta deverá ter 

sidoinstituída há mais de um ano contado da data de publicação do respectivo aviso 

de habilitação; e o estatuto social e suas alterações deverão ter sido aprovados pelo 

Ministério Público e devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas 

Jurídicas, Livro “A”; 

Exposição de Motivos EM nº 000196/2015 MC (0637155)         SEI 53000.064018/2011-67 / pg. 58



(...) 

2. Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas; 

(...) 

10. Prova de regularidade para com as fazendas federal, estadual e municipal da 

sede da entidade; 

(...) 

QUANTO AOS DIRIGENTES: 

14. Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 anos ou, 

para o caso de português, prova da condição de titular do estatuto da igualdade 

atribuído pelo Ministério da Justiça há mais de 10 anos; 

15. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos cíveis em geral dos 

locais de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde 

exerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

16. Certidões dos Cartórios Distribuidores, relativas aos feitos criminais dos locais 

de residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou 

tenham exercido, no mesmo período, atividades econômicas; 

17. Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de residência nos 

últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham exercido, no 

mesmo período, atividades econômicas;” 

 

19. Nesse sentido, reza o mesmo diploma em seu artigo 4º, § 3º, que os interessados terão 60 
(sessenta) dias, contados da data de publicação do Aviso de Habilitação, para apresentar suas 
propostas, instruídas com os documentos listados no Anexo da Portaria 420/2011, verbis: 

“§3º As pessoas jurídicas interessadas terão 60 (sessenta) dias, contados da data de 
publicação do aviso de habilitação, para a apresentação das suas propostas, 
devidamente instruídas com a documentação listada no Anexo desta Portaria.” 

20. Por todo o exposto, conclui-se que: 

a) em que pese a tempestividade do recurso, a entidade limitou-se a anexar as 
declarações consideradas irregulares na análise inicial, o que não se admite, tendo 
em vista que não se pode permitir a juntada dos documentos de modo a sanear o 
processo, conforme demonstrado; 

b) verifica-se, in casu, que uma pessoa jurídica de direito público teve sua proposta 
considerada habilitada por ocasão do recurso, o que enseja a desconsideração da 
proposta da entidade sob referência (pessoa jurídica de direito privado), motivo pelo 
qual o mérito recursal sequer deveria ter sido objeto de análise; 

c) a natureza jurídica da entidade é de associação privada, motivo pelo qual a sua 
documentação sequer deveria ter sido objeto de análise inicial pela SCE, uma vez 
que não possui legitimidade para participar do certame, conforme demonstrado. 

 

V – DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA ENTIDADE JULGADA 
VENCEDORA (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
SUDESTE DE MINAS GERAIS) 

21. Compulsando-se os autos da entidade, verifica-se, segundo a Nota Técnica nº 162/2013 (fls. 
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15/16 do processo da entidade), que a mesma restou inabilitada em virtude de incorreções nos 
seguintes documentos: a) Declaração da interessada, firmada pelo seu representante legal, de que a 
entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão ou da permissão; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, 
de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

22. Da análise em comento a fundação foi notificada por meio de Ofício nº 92/2013 em 26/12/2013 
(fl. 20 do processo da fundação), tendo a postagem do recurso ocorrido em 02/01/2014, merecendo, 
pois, ser conhecido. 

23. Por ocasião do recurso, a entidade anexou aos autos nova declaração, a fim de sanar a 
irregularidade apontada pela SCE (a referida declaração foi firmada pelo Diretor-Presidente em 
nome próprio, e não em nome da entidade por ele representada). 

24. Primeiramente, urge esclarecer que o presente procedimento de seleção pública não admite a 
complementação instrutória das propostas, conforme demonstrado nos itens 15 e 16 supra. 

25. Entretanto, em que pese o “erro de forma” da declaração apresentada na fase instrutória à fl. 4 (a 
referida declaração foi firmada pelo Diretor-Presidente em nome próprio, e não em nome da 
entidade por ele representada, fugindo à literalidade do Aviso), é possível verificar, de forma clara, a 
intenção de declarar o conteúdo constante do Aviso de Habilitação.     

26. In casu, a entidade em questão trouxe, sim, a declaração requerida pelo Aviso (o que se tona 
imprescindível, registre-se); ainda que se trate de texto não idêntico ao sugerido pelo anexo do 
Aviso, a finalidade da norma restou inequivocamente atendida (razoável aplicação da interpretação 
teleológica ou finalística). 

27. Ademais, a aplicação única e exclusivamente de interpretação literal no caso afrontaria, 
inclusive, o princípio competitivo do certame – o que, em última análise, seria prejudicial até 
mesmo ao interesse público. 

28. A par das considerações supra, depreende-se que se configura acertada a nova análise proferida 
pela SCE quando da análise recursal, o que enseja a habilitação da entidade. 

29. Dessa forma, o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
SUDESTE DE MINAS GERAIS – Processo nº 53000.064018/2011-67 foi julgado o vencedor pela 
SCE. 

30. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, prioridade às pessoas jurídicas de 
direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2º do CBT e art. 5º da Portaria nº 420, de 
2011: 

CBT: 

Art. 34 caput 

(...) 

§ 2º Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público 
interno, inclusive universidades. 

Portaria nº 420, de 2011: 

Art. 5º As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 
administrativo seletivo iniciado pelo aviso de habilitação terão preferência para a 
obtenção da outorga, conforme o disposto no § 2º do artigo 34 da Lei N°- 4.117, de 
1962. 

§ 1º A preferência de que trata o caput acarretará a desconsideração das demais 
entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa 
jurídica de direito público interno beneficiada preencha os demais requisitos 
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estabelecidos nesta Portaria. 

(…) 

 

31. No presente caso, participou do procedimento de seleção pública uma única pessoa jurídica de 
direito público, qual seja, INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DO SUDESTE DE MINAS GERAIS, atendendo a todos os requisitos legais. Dessa forma, em que 
pese a análise acertada quanto à habilitação da entidade, a SCE deveria ter desconsiderado a 
proposta da entidade privada participante do certame, independente de análise do mérito recursal, 
uma vez que, conforme a legislação de regência, a entidade pública possui preferência para a 
obtenção da outorga. 

32. Vale ressaltar que a análise realizada pela pela SCE, num primeiro momento  (Nota Técnica nº 
162/2013/GTED/DEAA/SCE-MC), concluiu que a entidade apresentou toda a documentação 
necessária, com exceção do documento elencado no item 21 supra. Quando da análise recursal, a 
SCE retratou-se quanto à suposta irregularidade, considerando válida a declaração da entidade, 
entendimento com o qual concorda esta Consultoria Jurídica, conforme exaustivamente 
demonstrado. Dessa forma, portanto, vislumbra-se que a entidade apresentou toda a documentação 
exigida pela legislação pertimente, destacando-se os seguintes (Anexo I da Portaria): 

(i) Requerimento apresentado tempestivamente[1] em 14.12.2011 (fl. 2 do processo 
da entidade); 

(ii) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
Empresa Brasil de Comunicação – EBC, no caso de pessoa jurídica da Administração 
Pública Federal Indireta (fl. 10); 

(iii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2º, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial N°- 651, de 15 de abril de 1999 (fl. 3); 

(iv) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade 
objeto da concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto- Lei Nº- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga (fl. 4); 

(v) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que 
possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 5); 

(vi) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 6 a 9) 

(vii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 
chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto 
da outorga (fl. 11); 

(viii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada 
informando o número de alunos matriculados (fl. 12); 

  

V - CONCLUSÃO 

33. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina 
favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do Serviço de 
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Radiodofusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Barbacena, estado 
de Minas Gerais (canal 277 E), sagrando-se vencedor o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS. 

34. Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior para a devida 
outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto nº 
52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012. 

35. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República. 

36. À consideração superior. 

 

Brasília, 22 de maio de 2014. 

 

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

 

 

DESPACHO Nº 1900/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.056595/2011-85 

(Processos Apensos: 53000.064018/2011-67; 53000.001203/2012-21) 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena, estado de Minas Gerais. AVISO DE 
HABILITAÇÃO Nº 13/2011. 

1. Aprovo o PARECER nº 622/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

 

Brasília,         de                    de 2014. 

 

José Flávio Bianchi 

Consultor Jurídico 

 

 

DESPACHO S/Nº 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

 

Brasília, 14 de julho de 2015. 
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Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

[1] Aviso de habilitação publicado em 31.10.2011 concedendo o prazo de 60 dias para apresentação 
do requerimento. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ®ES 
GABINETE DO MINISTRO 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 

6225 

Oficio n° 28841/2015/SEI-MC 

Brasília, 2 de setembro de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZAIDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Polítiças Governamentais da Casa Civil da 
Presidência da República - Substituto. 
Palácio do Planalto, 42  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orièntação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, 
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em 
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM ri 00268/2015 MC 

- 53000.00677412012 

EM n°  0®269/2015 MC 

-53000.058466/2011  

EM n ' 00274/2015 MC ° 

- 53000.006763/2012 

EM n°  00196/2015 MC  

- 53000.064018/2011 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprimir_web&acao_orig... 02/09/2015 
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EM n°  00198/2015 MC 

- 53000.006772/2012 

EM n°  00197/2015 MC 

-53000:059414/2011 

EM n°  00191/2015 MC' 

- 53000.022867/2010 

EM n°  00192/2015 MC 

- 53000.031931/2012 

EM n°  003 00/2015 MCú 

53000.059437/2011 

EM n°  00308/2015 MC 	- 

- 53000.060663/2011 

EM n°  00299/2015 MC 

• -53000.002902/2003 

Ate ciosamente, 

RENATA MORAES CHECCHIO 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 02/09/2015, às 16:54, conforme art. 30, III, "b' , da 
Portaria MC 89/2014. 

• A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0700079 e o código CRC DAED22C4. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprïmirweb&acaoorig... 02/09/2015 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.064018/2011-67
Referência: Ofício nº 28841/2015/SEI-MC, de 02 de setembro de 2015.
 
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA
Assunto: Restituição de processo.
 Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 28841/2015/SEI-MC, de 02 de
setembro de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 03 de setembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 04/09/2015, às
11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0703327 e o código CRC 4B87D989.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO

SUDESTE DE MINAS GERAIS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.723.648/0005-73

Certidão nº: 147910852/2018

Expedição: 12/04/2018, às 14:59:15

Validade: 08/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO

SUDESTE DE MINAS GERAIS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o

nº 10.723.648/0005-73, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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¥¦V\§�V����̀_ V�£�à��V�]�_̀ab��V_V̀�a��̀��V_� a�a�̀�_���V�]�_V�_�]��_V����a�_VO�̀_��_�V]̈ ��
©�b��_�a_Vª]�_�V��VO�̀_��«
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Assinatura de Contrato

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53000.064018/2011-67

Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA

CNPJ: 10.723.648/0005-73

Localidade: Barbacena /MG

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 277E

Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de Outubro de 2011

Data de publicação do Aviso de Habilitação: 31/10/2011

Localidade em faixa de fronteira? (  ) Sim  (x) Não

 

 

LISTA DE DOCUMENTOS PARA ASSINATURA DE CONTRATO OBSERVAÇÕES

RELATIVOS À ENTIDADE

a) Estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado
no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, constando dentre seus objetivos a
execução de serviços de radiodifusão;

Falta.

b) Ato de nomeação ou eleição da diretoria em exercício, devidamente registrado no
Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

Falta.

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

Ok
 

Páginas 01-02 do
anexo 2879721

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

Ok
 

Página 03 do
anexo 2879721​

e) Certidão conjunta negativa de Débitos relativa aos tributos federais, à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal - PGFN;

Ok
 

Página 04 do
anexo 2879721​

f) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

Ok
 

Página 05 do
anexo 2879721​

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

Ok
 

Página 06 do
anexo 2879721​

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; Falta.

i) Comprovante de regularidade com o FISTEL;

Ok
 

Páginas 07 e 08 do
anexo 2879721​

j) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

 

Falta.

k) Indicação do dirigente responsável pela assinatura do Contrato de Permissão; Falta.

l) Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do dirigente que irá assinar o
contrato, ou do procurador (se for o caso);

Falta.
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m) Instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para assinatura
do contrato, se for o caso;

Falta.

n) Assentimento Prévio (localidade de execução do serviço em área de fronteira); Não se aplica.

o) Espelho MOSAICO do Plano Básico sobre a disponibilidade do canal em questão;

Ok
 

Páginas 09-10 do
anexo 2879721​

p) Espelho SIACCO sobre limites do Decreto-Lei nº 236/67, relativos à entidade e dirigentes.

Ok
 

Página 11 do
anexo 2879721​

 

RELATIVOS AOS DIRETORES.

DOCUMENTOS OBSERVAÇÕES/FL(s)

1. Prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez)
anos, mediante a apresentação de certidão de nascimento ou casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), ou passaporte; CNH não permitido.

Falta.

b) Declaração de todos dirigentes de que:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 28 de fevereiro de 1967;

(c) a entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo
não poderão ser contempladas com mais de uma outorga do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na mesma localidade;

(d) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que
lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990; e

(j) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da
programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos.

Falta.

 

CONCLUSÃO

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na
legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   (x) Não

 

Documento assinado eletronicamente por Tássia Araújo Pacheco
Wanzeller, Chefe de Serviço, em 13/04/2018, às 16:22, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2879733 e o código CRC 6D6EB65D.

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI nº 2879733
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 8213/2018/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de contrato
- Exigência I.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga
deferida à INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, CNPJ nº 10.723.648/0005-73,
para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena/MG, por meio do canal
277E, através da Portaria nº 485 DOU de 28/07/2014, ratificada pelo Decreto
Legislativo nº 108, de 2018.

 

ANÁLISE

2.      Após a publicação do Decreto Legislativo acima citado, atendendo ao
disposto no art. 31-A do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963, a fim de
celebrar o contrato de permissão da outorga em comento, faz-se necessário a
interessada apresentar os seguintes documentos abaixo relacionados:

a. Estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua
consolidação, devidamente registrado no Cartório do Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, constando dentre seus objetivos a
execução de serviços de radiodifusão;

b. Ato de nomeação ou eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrado no Cartório do Registro Civil das
Pessoas Jurídicas;

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local
de sede;

d. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios;

e. Indicação do dirigente responsável pela assinatura do Contrato
de Permissão;

f. CPF e RG do diretor que irá assinar o contrato, ou do
procurador (se for o caso) - indicar diretor;
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g. Instrumento público ou particular de mandato, com poderes
específicos para assinatura do contrato, se for o caso;

h. Prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais
de 10 (dez) anos de todos diretores, mediante a
apresentação de certidão de nascimento ou casamento,
certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira
profissional, carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS),
ou passaporte;

i. Declaração assinada pelos diretores que:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado;

(b) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) a entidade ou as pessoas que integram o seu quadro
societário e diretivo não poderão ser contempladas com
mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na mesma localidade;

(d) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar
com a administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,
inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão
sem outorga;

(i) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

(j) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e
direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

 

CONCLUSÃO
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4.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento,
sob pena de destituição da outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 13/04/2018, às 16:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Tássia Araújo Pacheco
Wanzeller, Chefe de Serviço, em 13/04/2018, às 16:45, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2884484 e o código CRC F33ABB30.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI nº 2884484
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 14497/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Instituto Federal de Educação,Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais -
Campus Barbacena - (10.723.648/0005-73)
Rua Monsenhor José Augusto nº 204, Bairro São José.
36205-018 / Barbacena – MG

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.064018/2011-67.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8213/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
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Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 13/04/2018, às 16:45, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2884807 e o código CRC 49EC6879.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 14497/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.064018/2011-67 - Nº SEI: 2884807
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•••
••
••• INSTITUTO FEDERAL I
•• S udeste de M inas G era is

C am pus

Barbacena

O fíc io n.O 079/2018/G abinete do D ire tor G era l/IF S udeste de M inas G era is - Campus B arbacena

B arbacena, 23 de m aio de 2018.

A S enhora

B O N IA O LIV E IR A M O TA

C oordenadora do R egim e Legal de R adiod ifusão E ducativa e C onsignações da U nião

A ssunto : R ef:O fíc io n° 14497/2018/S E I-M C TIC - N ota Técn ica 8213/2018

P rocesso nO 53000.064018/2011-67

S enhora C oordenadora

E m atend im ento a N ota Técn ica encam inhada pelo M in istério da C iência , Tecno log ia , Inovação e

C om unicações, por m eio do ofíc io em referência , cum pre - nos in form ar que o Institu to Federa l S udeste de

M inas G era is - C am pus B arbacena, não possu i recursos finance iros para o em preend im ento p le iteado.

A presentando nossas considerações, agradecem os e subscrevem os,

A tenciosam ente ,

M arce lo Jose ilagres de A lm eida

D ire or G era l
DOCUMENTO ENTREGUE PEl.O CO RSIO

Eil;_~-º-~'.:.1l-~.i~I~,~:;J

A ssi.~atur3 :~-.-

IF S U D E S TE M G - CAMPUS 8A R B A C E N A

R ua M onsenhor José A ugusto , nO 204 - S ão José - C ep: 36.205-018 - 8arbacena - M G

Tel: (32) 333-2810
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 18082/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67

Assunto: Procedimento para tornar sem efeito os Atos que aprovaram
permissão de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins
exclusivamente Educativos.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Tratam os autos de fase de instrução contratual para formalização
de outorga concedida ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, CNPJ nº
10.723.648/0005-73, para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Barbacena/MG, por meio do canal 277E, em seleção ocorrida com base na
Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União
de 19 de setembro de 2011.

ANÁLISE

2.      O objeto da referida seleção foi adjudicado ao proponente com a
publicação do Despacho de Homologação de 10/07/2014, no D.O.U. de 28/07/2014,
e da Portaria nº 485, de 10/07/2014, no D.O.U. de 28/07/2014, ratificada pelo
Decreto Legislativo nº 108, de 2018, publicado em 12/04/2018 (2878217). O
processo seguia em fase de instrução para assinatura do contrato e a entidade em
comento foi devidamente oficiada, para que apresentasse os documentos
necessários, nos termos da Nota Técnica nº 8213/2018/SEI-MCTIC e do Ofício nº
14497/2018/SEI-MCTIC, de 13/04/2018. Sem apresentar os documentos solicitados,
a entidade, por meio de seu Diretor Geral, Sr. Marcelo José Milagres de Almeida
(3258020), respondeu apenas que não possui os recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado (protocolo 01250.031363/2018-45, envio em
24/05/2018).

3.      Como houve descumprimento da instrução, bem como, do art. 5º do
Decreto-Lei nº 236/1967 - que dispõe que as entidades interessadas na execução
de serviço de radiodifusão deverão possuir, comprovadamente, recursos
financeiros para fazer face ao custo das instalações, equipamentos acessórios e os
indispensáveis à exploração do serviço -, cumpre indeferir a formalização da
outorga (cuja permissão não restou efetivada, pois o instrumento contratual não
chegou a ser assinado).

4.            Dessa forma, faz-se necessário o encaminhamento dos autos à
CONJUR, com vistas à adoção das medidas pertinentes, onde esta, por meio de
Parecer emitido em processo análogo nº 1157/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU (Processo nº 53770.000815/2002-12) explicitou o seguinte, in verbis:
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Em síntese, restou consignado na manifestação jurídica supra, dentre outras questões,
que a concessão/permissão do serviço de radiodifusão só se efetiva/aperfeiçoa com a
consequente assinatura do instrumento contratual.

(...)

Assim, constatada a impossibilidade de se efetuar a respectiva assinatura
contratual/convênio (no caso, por desídia da entidade), não se mostra necessário o
ajuizamento de demanda judicial para o cancelamento de outorga, consoante
preconiza o § 4º do art. 223 da CF/88, uma vez que, repita-se, a outorga em si não
chegou sequer a se aperfeiçoar - ou seja, a desconstituição in casu poderá se dar via
administrativa.

(...)

Aplicando-se o entendimento explicitado ao caso em apreço, é de se concluir
pela possibilidade de desconstituição por via administrativa da outorga então
conferida à requerente, uma vez que o convênio respectivo ainda não foi assinado -
em termos outros, a outorga ainda não se aperfeiçoou.

5.            Cabe também mencionar o PARECER Nº
161/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU do mesmo processo análogo, que
esclareceu que, à luz do princípio do paralelismo ou simetria das formas e das
formalidades, a desconstituição da outorga pelo Ministro de Estado das
Comunicações só pode ocorrer quando o seu objeto for a permissão de Serviço de
Radiodifusão Sonora. Isso porque, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto nº
52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de
2012, compete ao Ministro de Estado das Comunicações a outorga da
exploração dos serviços de radiodifusão sonora, razão pela qual também cabe à
mesma autoridade a sua desconstituição, conforme exaustivamente
demonstrado.

6.            Contudo, com a Cota nº 00684/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
daquele processo, foram solicitadas correções "na minuta de exposição de
motivos, com a finalidade de que: i) no item 3, substitua o termo 'desconsideração'
por 'tornar sem efeito'; e ii) quanto ao item 4, substituir toda a redação, uma
vez que, como dito, a hipótese não é de desconstituição de outorga (não há falar
no art. 223 da CF), e que o encaminhamento ao Congresso Nacional se faça
para fins de tornar sem efeito o Decreto Legislativo (...), mantendo-se, por
óbvio, o paralelismo". 

7.      Destaque-se ainda que o assunto da possibilidade de desconstituição
por via administrativa já foi inclusive matéria de decisão do Superior Tribunal de
Justiça, no Mandado de Segurança 8937-DF, constante do Parecer/AGU/CONJUR-
MC/TFC/Nº 2047-2.29/2009, que, apesar da análise proferida ser para outorga de
natureza privada/comercial, as análise pode ser aplicadas ao caso em questão,
onde, supracitando o voto-vista do sr. Ministro Luiz Fux:

 

"Assim, imperioso é reconhecer que, sendo o processo de outorga constituído de várias
fases distintas, em cada uma delas atuam autoridades também distintas, com poderes
para declarar a nulidade dos atos praticados. assim, se durante o procedimento
licitatório for constatada alguma ilegalidade, cabe ao Ministro das Comunicações
anular o ato maculado. Se o vício ocorrer na fase de deliberação do Congresso, nada
impede que essa Casa também proceda da mesma forma, não aprovando a
outorga. Finalmente, chega-se à fase de celebração do contrato. Nesta etapa, quem
atua em nome da União é o Ministro de Estado das Comunicações, do que decorre a
sua atribuição para anular esse acordo de vontades, caso seja verificada alguma eiva
em sua emissão. De mais a mais, quando o processo da Impetrante foi submetido à
apreciação do Congresso Nacional, não se tinha conhecimento da irregularidade;
praticada quando da transferência das quotas, tendo aquela Casa Legislativa sido, a
exemplo do então Ministro das Comunicações, induzida a erro, pois deliberou com
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exemplo do então Ministro das Comunicações, induzida a erro, pois deliberou com
base em ato nulo, vindo a aprovar a outorga concedida à Impetrante que, embora seja
a mesma pessoa jurídica que foi declarada vencedora da Concorrência nº 140/97,
passou, nos atos subseqüentes, a possuir quadro societário totalmente distinto
daquele apresentado à época da licitação." (fls. 254/264)"(STJ. Mandado de Segurança
8937/DF).

 

8.      Ressalte-se também que, após o indeferimento do pleito do instituto,
com a publicação de Portaria e Decreto Legislativo que tornam sem efeito os atos
que aprovaram a outorga deste, seus autos (Processo nº 53000.064018/2011-67)
deverão ser arquivados - e, como não houve outra proponente habilitada no
certame de Barbacena/MG (Processo nº 53000.056595/2011-85), o processo
principal deverá permanecer arquivado, por se tratar de processo de seleção
frustrado.

 

CONCLUSÃO

9.      Diante o exposto, opinamos pelo encaminhamento dos presentes
autos à Consultoria Jurídica, juntamente com as minutas de Portaria e Exposição
de Motivos (3310423), visando a tornar sem efeito os atos que aprovaram a
outorga ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Barbacena/MG, declarando-se, por fim, frustrado o
procedimento.

 

À consideração superior.

 

 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração do Coordenador-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União.

 
(assinado eletronicamente)
BÔNIA OLIVEIRA MOTA

Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 
 

Aprovo a NOTA TÉCNICA Nº 18082/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,

Comunitária e de Fiscalização.
 

(assinado eletronicamente)
RODRIGO CRUZ GEBRIM

Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 
 

Aprovo a NOTA TÉCNICA Nº 18082/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à
Consultoria Jurídica, considerando o disposto no art. 1º da Portaria nº 6.610, de 13

de novembro de 2017.
 

(assinado eletronicamente)
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INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora  do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 16/09/2018, às 22:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 17/09/2018, às 09:11, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 17/09/2018, às 10:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
18/09/2018, às 10:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3254818 e o código CRC DC764C5F.

 

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI nº 3254818
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MINUTA DE
PORTARIA, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PARECER DE MÉRITO

 

MINUTA DE PORTARIA
 
 

PORTARIA No                       , DE            DE                          DE 201_.
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 6º,
§2º, do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670,
de 16 de janeiro de 2012 e, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.064018/2011-67 e do Processo Administrativo nº
53000.056595/2011-85, resolve:

 

Art. 1° Tornar sem efeito o Despacho de Homologação de 10 de julho
de 2014, publicado em 28 de julho de 2014, e a Portaria nº 485, de 10 de julho de
2014, publicada em 28 de julho de 2014, que aprovaram outorga de permissão ao
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, para execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Barbacena/MG, por meio do canal 277E, em virtude de
indeferimento de formalização contratual, por ter a entidade descumprido
exigência instrutória e o preceito do art. 5º do Decreto-Lei nº 236 de 28 de
fevereiro de 1967.

 

Art. 2° Declarar frustrado o processo de seleção para outorga do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena/MG, por meio do canal
277E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, em
virtude da ausência de proponente habilitada, nos termos da legislação vigente e,
das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011,
arquivando-se todos os autos referentes ao certame.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC
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Brasília,            de                         de 201_.

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.064018/2011-
67, de interesse do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, a fim de tornar sem efeito
o ato que aprovou permissão para a entidade executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Barbacena, estado de Minas Gerais .

2.       De acordo com o art. 13 § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a
redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não
dependerá de edital a outorga para a execução de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente educativos.

3.       Cumpre ressaltar que a entidade interessada não cumpriu as
normas e exigências referentes à formalização da assinatura do Contrato em
questão e tem-se a possibilidade de tornar sem efeito os atos que autorizaram a
outorga por via administrativa, com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 e conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste
Ministério.

4.       Esclareço que deverá ser tornado sem efeito o Decreto Legislativo
nº 108, de 2018, publicado em 12 de abril de 2018, somente produzindo-se efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para tornar sem efeito Decreto Legislativo que
aprovou outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena, estado de Minas
Gerais.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Legislativo que ratifica retirada de efeito de outro Decreto Legislativo pelo
Congresso Nacional.
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3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Elaboração de Ato que torna sem efeito o Decreto Legislativo que aprovou
permissão para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de
Barbacena, estado de Minas Gerais: viabilidade jurídica. Considerando a
regularidade dos documentos e a inexistência de óbices, conclui-se que o
processo está apto a ser submetido ao Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para assinatura.

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 16/09/2018, às 22:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3310423 e o código CRC 3DF591AD.

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI nº 3310423
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 01037/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.064018/2011-67
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

 

I – Outorga conferida para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena/MG.

II – Outorga que ainda não se aperfeiçoou, haja vista que não se deu a assinatura do
respectivo instrumento contratual: aplicação do entendimento exposto no Parecer nº
075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho CGU nº 1167/2011 (CGU/AGU).

III – Não apresentação pela entidade da documentação solicitada para formalização do
contrato, bem como afirmação de que não possui os recursos financeiros para o
empreendimento.

IV - Devolução dos autos à SERAD, para adoção de providências.

 
 
I - DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por intermé dio da Nota Técnica 18082 (3254818 ),
submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse do INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA - o qual não
apresentou os documentos solicitados para a formalização do contrato de execução do serviço de
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena/MG.

 
2. Conforme informado pela SERAD na referida nota, após a devida análise processual, foi
expedida, primeiramente, a Portaria nº 485, de 10/07/2014, no D.O.U. de 28/07/2014, ratificada pelo
Decreto Legislativo nº 108, de 2018, publicado em 12/04/2018 (2878217). A próxima fase seria,
justamente, a assinatura do instrumento contratual junto a essa Pasta Ministerial.

 
3. Ocorre que, para tanto, a entidade foi instada a apresentar a documentação pertinente,
seguindo-se o relatado pela Secretaria:

(...)entidade em comento foi devidamente oficiada, para que apresentasse os documentos
necessários, nos termos da Nota Técnica nº 8213/2018/SEI-MCTIC e do Ofício nº
14497/2018/SEI-MCTIC, de 13/04/2018. Sem apresentar os documentos solicitados, a
entidade, por meio de seu Diretor Geral, Sr. Marcelo José Milagres de Almeida (3258020),
respondeu apenas que não possui os recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado (protocolo 01250.031363/2018-45, envio em 24/05/2018).

 
4. Assim, opina para que seja tornada sem efeito a outorga em questão e encaminha os autos
à CONJUR para apreciação.

 
5. É o relatório.

 
II – DA ANÁLISE JURÍDICA
 

6. Sabe-se que o procedimento ordinário para outorga do serviço de radiodifusão sonora, com
fins educativos, se inicia com a expedição, por parte do Exmo. Ministro desta pasta, de Portaria a
permitir à entidade interessada a execução do serviço – ato este que dependerá de aprovação pelo
Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição da República. Em seguida, retornam os
autos ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para que seja assinado
instrumento contratual, após o que a outorga, finalmente, se aperfeiçoará.

 
7. Referido procedimento, inclusive, foi objeto de explanação no Parecer nº 808/2011/CONJUR-
MC/AGU, da lavra desta CONJUR, por intermédio do qual foi submetida uma consulta à Consultoria-Geral
da União (CGU/AGU). Em resposta, proferiu a CGU o Parecer nº 075/2011/DECOR/CGU/AGU,
aprovado pelo Despacho CGU nº 1167/2011.

 
8. Em síntese, restou consignado na manifestação jurídica supra, dentre outras questões, que
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a concessão/permissão do serviço de radiodifusão só se efetiva/aperfeiçoa com a consequente
assinatura do instrumento contratual.

 
9. Faz-se oportuno registrar que esse entendimento é, atualmente, o procedimento previsto
expressamente no Decreto 52.795/63, que aprova o regulamento dos Serviços de Radiodifusão:

 
Art. 31. (...)

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao Congresso
Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação

Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até
sessenta dias, contado da data de publicação do Decreto Legislativo que aprovou a
outorga, celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será publicado no
Diário Oficial da União.

(...)

§ 1º  A pessoa jurídica apta à contratação será notificada quanto à data, à hora e ao local
de celebração do contrato de concessão ou permissão.

§ 2º  O contrato será firmado pelo dirigente da pessoa jurídica apta à contratação e pelo
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações que, quanto aos
serviços de radiodifusão de sons e imagens, representará o Presidente da República no ato. 
         

§ 3º  Encerrado o prazo estabelecido no caput sem que o contrato tenha sido celebrado, o
direito de contratar da pessoa jurídica decairá, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas em edital.  

§ 4º  O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, na hipótese
prevista no § 3º, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
atender ao disposto no caput, em prazo igual e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto ao preço atualizado da outorga, em conformidade
com o ato convocatório, ou revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas em edital.         

§ 5º  Após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União e a
obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel, a pessoa jurídica outorgada fica autorizada a
executar os serviços de radiodifusão em caráter provisório até a emissão da licença
definitiva de funcionamento.       

(...)

§ 8º  A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da data
de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União. (g.n.)

 
10. Esclareça-se, por oportuno, que a análise proferida no supramencionado Parecer nº
075/2011/DECOR/CGU/AGU volta-se, em verdade, para outorga de natureza privada/ comercial, ao passo
que a objeto de apreço atual é dotada de fins exclusivamente educativos. No entanto, as premissas
adotadas podem perfeitamente ser aplicadas ao hodierno caso, com as devidas adaptações, senão,
veja-se.

 
11. A manifestação da lavra da CGU/AGU concluiu que, diante do não pagamento da primeira
parcela da outorga, o que inviabiliza a assinatura do contrato, a respectiva outorga poderia ser
desconstituída administrativamente – afinal, repita-se, a outorga não se aperfeiçoou justamente porque
não ocorreu a assinatura do contrato.

 
12. Na hipótese da outorga para fins exclusivamente educativos, não há o pagamento das
parcelas justamente porque não se trata serviço de natureza comercial/privada, não tendo ocorrido o
prévio procedimento licitatório, como acontece para as comerciais. No entanto, a tese de que a outorga
só se aperfeiçoa com a assinatura do respectivo contrato/convênio aplica-se com perfeição ao caso.

 
13. Assim, constatada a impossibilidade de se efetuar a respectiva assinatura
contratual (no caso, por expressa falta de apresentação de documentos exigidos, cumulada
com a afirmação da entidade de que "não possui recursos financeiros para o
empreendimento"), não se mostra necessário o ajuizamento de demanda judicial para o
cancelamento de outorga, consoante preconiza o § 4º do art. 223 da CF/88, uma vez que, repita-se, a
outorga em si não chegou sequer a se aperfeiçoar.

 
14. A regularidade das condições de habilitação deve ser mantida por ocasião da formalização
contratual, motivo pelo qual SERAD solicitou a apresentação de documentos (Nota Técnica 8213 SEI
2884484) - o que, a propósito, coaduna-se com a previsão do art. 186 do Decreto n. 52.795/1963:

 
Art. 186.  (...)

§ 2º  As entidades interessadas, as concessionárias e as permissionárias poderão ser
notificadas a qualquer tempo para apresentar certidões atualizadas.  

 
15. Porém, no caso em apreço, a entidade não apresentou os documentos solicitados e afirmou
a ausência de recursos financeiros para o empreendimento (conforme doc. SEI 3038569 do Protocolo
n .  01250.031363/2018-45), implicando, assim, a sua não adequação aos requisitos de qualificação
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econômico financeira e, portanto, o não atendimento da regularidade exigida para a formalização
contratual, conforme os seguintes dispositivos:

 
Decreto n. 52.795/1963:

Art. 15.  Para a habilitação, será exigida das pessoas jurídicas interessadas documentação
relativa:                             (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - a sua qualificação econômico-financeira; e   

(...)

§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de
outorga a que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de
que:                    (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento
pleiteado;                   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

(...)

§ 4º  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira da pessoa jurídica
consistirá:  (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - no balanço patrimonial e nas demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa
jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

II - na certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data posterior à publicação do edital;
e                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III -  no comprovante de recolhimento de caução, nos termos do
edital.                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

 

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 5º As entidades interessadas na execução de serviço de radiodifusão deverão possuir,
comprovadamente, recursos financeiros para fazer face ao custo das instalações,
equipamentos acessórios e os indispensáveis à exploração do serviço.

 
16. Assim, aplicando-se o entendimento explicitado ao caso em apreço, é de se concluir
pela possibilidade de tornar sem efeito, por via administrativa, a portaria que conferiu a
outorga à requerente, uma vez que o contrato respectivo ainda não foi assinado – em termos outros, a
outorga ainda não se aperfeiçoou.

 
17. Como o ato que outorgou o serviço foi uma Portaria do Exmo. Ministro da Pasta (visto se
tratar de permissão de serviço de radiodifusão sonora), faz-se mister que, primeiramente, seja  expedida
outra Portaria a tornar sem efeito a anterior. Após, que seja enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação.

 
18. Entende-se ser aplicável ao caso o princípio do paralelismo ou simetria das formas e
das formalidades, segundo o qual a "mesma publicidade que foi observada quando do surgimento do
ato seja cumprida na hipótese de eventual alteração ou no caso de extinção do ato administrativo"[1].

 
19. Ato contínuo, deverá o Congresso Nacional ser comunicado sobre o presente, a fim de que
adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 108, de 2018,
publicado em 12/04/2018 (2878217).

 
20. Registre-se a conferência da efetiva oportunidade de ampla defesa e do contraditório, uma
vez que a entidade já foi devidamente notificada nos presentes autos, por meio de envio da Nota
Técnica nº 8213/2018/SEI-MCTIC, mediante o Ofício nº 14497/2018/SEI-MCTIC, de 13/04/2018, recebido
conforme AR OF 14497 JT226574846BR (3081316). Porém, a própria entidade limitou-se a afirmar a
ausência de recursos financeiros para o empreendimento (conforme doc. SEI 3038569 do Protocolo
n.  01250.031363/2018-45). Convém, ainda, assinalar que a afirmação foi procedida pelo representante
legal da entidade, conforme indica o doc. SEI 3258020.

 
21. Diante do exposto, sugere-se, então, a adoção das referidas medidas no sentido de que
seja, administrativamente, tornada sem efeito a outorga.

 
22. Por fim, no tocante ao processo da seleção de Barbacena/MG (Processo nº
53000.056595/2011-85), adiciona-se que a referida Nota Técnica 18082 (3254818)  informa que não
houve outra proponente habilitada, o que traz como consectário legal a frustração da seleção. De fato,
verifica-se que a outra entidade interessada, FUNORTE, foi inabilitada, quando da análise do resultado
inicial do certame, cuja regularidade já foi analisada por esta CONJUR, por meio do PARECER N. 622/
2014/ SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/ CGU/ AGU (fls. 23 e ss do SEI 0078294 do processo da seleção n.
53000.056595/2011-85).

 
III – DA CONCLUSÃO
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23. Em face do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
posiciona-se no seguinte sentido:

(i) pela possibilidade de tornar sem efeito a portaria que conferiu a outorga à entidade,
para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos;

(ii) assim, para que seja expedida outra Portaria pelo Exmo. Ministro da Pasta a tornar sem
efeito a Portaria anterior (Portaria nº 485, de 10/07/2014, no D.O.U. de 28/07/2014);

(iii) após, seja enviado ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da
República, para deliberação sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto
a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 108, de 2018, publicado em 12/04/2018.

 
24. Quanto ao resultado da seleção, posiciona-se pela regularidade da declaração de sua
frustração, de modo que o respectivo canal passe a integrar o Plano de Outorgas, a ser lançado
oportunamente por esse Ministério.

 
25. No que concerne às minutas acostadas ao SEI 3310423, no art. 1º da minuta de Portaria,
sugere-se a inclusão do descumprimento do preceito inscrito no inciso II do art. 15, e do inciso I do §2º
do mesmo art. 15, todos do Decreto n. 52.795/1963.  No mais, observa-se que atendem as formalidades
legais, devendo apenas serem objeto de conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou
atualizações necessárias por parte da área técnica antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
26. É o parecer, que encaminho à apreciação  do Coordenador da COREC.
 
 

Brasília, 26 de setembro de 2018.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000064018201167 e da chave de
acesso bed5eadb

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 174636308 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e Hora: 27-09-2018 14:09. Número de Série: 13289708.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01478/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
 

NUP: 53000.064018/2011-67
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 01037/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da
União, Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Submeto à análise do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 27 de setembro de 2018.
 

 
Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000064018201167 e da chave de
acesso bed5eadb

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 175176259 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA
RIBEIRO. Data e Hora: 27-09-2018 15:07. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA
PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01492/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.064018/2011-67
INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA
ASSUNTO: Radiodifusão. Procedimento para tornar sem efeito os Atos que aprovaram
permissão de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos, na
localidade de Barbacena, Estado de Minas Gerais. Aviso de Habilitação nº 13/2011.

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 01478/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Dr. Alex
Bahia Ribeiro, Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária,
aprovando o PARECER Nº 01037/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União,
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro, que também aprovo.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 27 de setembro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.2798, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000064018201167 e da chave de
acesso bed5eadb

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 175573456 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 27-09-2018 16:17. Número de Série: 13692269.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.064018/2011-67
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
28/09/2018, às 15:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3410357 e o código CRC A3F3B27B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI nº 3410357

Despacho SERAD_APOIO_TEMP 3410357         SEI 53000.064018/2011-67 / pg. 18



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.064018/2011-67
Referência: Nota Técnica 18082 (3254818)
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA
Assunto:  Procedimento para tornar sem efeito os Atos que aprovaram
permissão de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente
Educativos.

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União (CGEC) para as providências
cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 28/09/2018, às 16:21, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3414594 e o código CRC 9476BE55.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI nº 3414594
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.064018/2011-67
 
Assunto: Encaminhamento de Atos para assinatura do Ministro.

 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

 

Tendo em vista o Parecer Jurídico nº 1037/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (Sei 3410236) - que se posicionou pelo regular prosseguimento do
feito para tornar sem efeito adjudicação anterior de outorga, conferida ao Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais - Campus
Barbacena, referente ao Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena/MG,
por meio do canal 277E, do Aviso de Habilitação nº 13/2011, declarando-se
frustrado o procedimento -, encaminhem-se as minutas de Portaria, Exposição de
Motivos e Parecer de Mérito, atualizadas com sugestões do referido Parecer, para
as providências consectárias (3423494).

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, Substituta, em 02/10/2018, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 03/10/2018, às 10:15, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3419544 e o código CRC E1FC3AF7.

Minutas e Anexos
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3423494

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI nº 3419544
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MINUTA DE
PORTARIA, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PARECER DE MÉRITO

 

MINUTA DE PORTARIA
 
 

PORTARIA No                       , DE            DE                          DE 201_.
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 6º,
§2º, do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670,
de 16 de janeiro de 2012 e, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.064018/2011-67 e do Processo Administrativo nº
53000.056595/2011-85, resolve:

 

Art. 1° Tornar sem efeito o Despacho de Homologação de 10 de julho
de 2014, publicado em 28 de julho de 2014, e a Portaria nº 485, de 10 de julho de
2014, publicada em 28 de julho de 2014, que aprovaram outorga de permissão ao
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, para execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Barbacena/MG, por meio do canal 277E, em virtude de
indeferimento de formalização contratual, por ter a entidade descumprido
exigência instrutória, o preceito do art. 5º do Decreto-Lei nº 236 de 28 de
fevereiro de 1967, o preceito do inciso II do art. 15 e o do inciso I do §2º do mesmo
artigo 15, ambos do Decreto nº 52.795/1963.

 

Art. 2° Declarar frustrado o processo de seleção para outorga do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena/MG, por meio do canal
277E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, em
virtude da ausência de proponente habilitada, nos termos da legislação vigente e,
das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011,
arquivando-se todos os autos referentes ao certame.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO
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EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.064018/2011-
67, de interesse do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, a fim de tornar sem efeito
o ato que aprovou permissão para a entidade executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Barbacena, estado de Minas Gerais .

2.       De acordo com o art. 13 § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a
redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não
dependerá de edital a outorga para a execução de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente educativos.

3.       Cumpre ressaltar que a entidade interessada não cumpriu as
normas e exigências referentes à formalização da assinatura do Contrato em
questão e tem-se a possibilidade de tornar sem efeito os atos que autorizaram a
outorga por via administrativa, com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 e conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste
Ministério.

4.       Esclareço que deverá ser tornado sem efeito o Decreto Legislativo
nº 108, de 2018, publicado em 12 de abril de 2018, somente produzindo-se efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para tornar sem efeito Decreto Legislativo que
aprovou outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena, estado de Minas
Gerais.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Legislativo que ratifica retirada de efeito de outro Decreto Legislativo pelo
Congresso Nacional.
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3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Elaboração de Ato que torna sem efeito o Decreto Legislativo que aprovou
permissão para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de
Barbacena, estado de Minas Gerais: viabilidade jurídica. Considerando a
regularidade dos documentos e a inexistência de óbices, conclui-se que o
processo está apto a ser submetido ao Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para assinatura.

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada
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pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, Substituta, em 02/10/2018, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3423494 e o código CRC A85C7E57.

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI nº 3423494
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PORTARIA Nº 5199/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 6º,
§2º, do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670,
de 16 de janeiro de 2012 e, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.064018/2011-67 e do Processo Administrativo nº
53000.056595/2011-85, resolve:

Art. 1° Tornar sem efeito o Despacho de Homologação de 10 de julho
de 2014, publicado em 28 de julho de 2014, e a Portaria nº 485, de 10 de julho de
2014, publicada em 28 de julho de 2014, que aprovaram outorga de permissão ao
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, para execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Barbacena/MG, por meio do canal 277E, em virtude de
indeferimento de formalização contratual, por ter a entidade descumprido
exigência instrutória, o preceito do art. 5º do Decreto-Lei nº 236 de 28 de
fevereiro de 1967, o preceito do inciso II do art. 15 e o do inciso I do §2º do mesmo
artigo 15, ambos do Decreto nº 52.795/1963.

Art. 2° Declarar frustrado o processo de seleção para outorga do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena/MG, por meio do canal
277E, constante do Aviso de Habilitação nº 13, de 28 de outubro de 2011, em
virtude da ausência de proponente habilitada, nos termos da legislação vigente e,
das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011,
arquivando-se todos os autos referentes ao certame.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
31/10/2018, às 21:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3429345 e o código CRC F0E9973B.
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Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI nº 3429345
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.064018/2011-
67, de interesse do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, a fim de tornar sem efeito
o ato que aprovou permissão para a entidade executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Barbacena, estado de Minas Gerais .

2.       De acordo com o art. 13 § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a
redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não
dependerá de edital a outorga para a execução de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente educativos.

3.       Cumpre ressaltar que a entidade interessada não cumpriu as
normas e exigências referentes à formalização da assinatura do Contrato em
questão e tem-se a possibilidade de tornar sem efeito os atos que autorizaram a
outorga por via administrativa, com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 e conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste
Ministério.

4.       Esclareço que deverá ser tornado sem efeito o Decreto Legislativo
nº 108, de 2018, publicado em 12 de abril de 2018, somente produzindo-se efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para tornar sem efeito Decreto Legislativo que
aprovou outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena, estado de Minas
Gerais.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Legislativo que ratifica retirada de efeito de outro Decreto Legislativo pelo
Congresso Nacional.
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3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Elaboração de Ato que torna sem efeito o Decreto Legislativo que aprovou
permissão para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de
Barbacena, estado de Minas Gerais: viabilidade jurídica. Considerando a
regularidade dos documentos e a inexistência de óbices, conclui-se que o
processo está apto a ser submetido ao Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
31/10/2018, às 21:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3429366 e o código CRC 12E9FB69.

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI nº 3429366
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Nº 212, segunda-feira, 5 de novembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.158-SEI, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.043990/2012-89, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, CNPJ nº 10.817.343/0001-05, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Porto Velho, estado de
Rondônia, por meio do canal 215E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão
objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação
vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.265-SEI, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a
redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.044168/2012-35, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação Cultural Terra dos Inhamuns, CNPJ nº
11.753.160/0001-28, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Acopiara, estado do Ceará, por meio do canal 286E, aprovando, ainda, o local
de instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão
objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação
vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.199-SEI, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 6º, §2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro
de 2012 e, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.064018/2011-67 e do Processo Administrativo nº 53000.056595/2011-85,
resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito o Despacho de Homologação de 10 de julho de
2014, publicado em 28 de julho de 2014, e a Portaria nº 485, de 10 de julho de 2014,
publicada em 28 de julho de 2014, que aprovaram outorga de permissão ao INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS -
CAMPUS BARBACENA, para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena/MG, por
meio do canal 277E, em virtude de indeferimento de formalização contratual, por ter a
entidade descumprido exigência instrutória, o preceito do art. 5º do Decreto-Lei nº 236
de 28 de fevereiro de 1967, o preceito do inciso II do art. 15 e o do inciso I do §2º do
mesmo artigo 15, ambos do Decreto nº 52.795/1963.

Art. 2º declarar frustrado o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Barbacena/MG, por meio do canal 277E, constante do Aviso de Habilitação
nº 13, de 28 de outubro de 2011, em virtude da ausência de proponente habilitada, nos
termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011, arquivando-se todos os autos referentes ao certame.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

DESPACHO Nº 1.756-SEI, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 20621/2018/SEI-
MCTIC, constante do processo nº 53000.012763/2012-10, de modo a tornar sem efeito o Despacho do Ministro nº 1839/2015/SEI-MC, de 04 de novembro de 2015, publicado no Diário
Oficial da União em 11 de janeiro de 2016, pelo motivo de indeferimento da solicitação de aprovação do local de instalação da estação e de utilização dos equipamentos, com consequente
decaimento do direito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso à contrataçã, resolve:

Ainda declarar frustrado o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Primavera do Leste/MT, por meio do canal 226E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de 05 de março de 2012, em virtude da ausência de proponente habilitada, nos termos da
legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011, arquivando-se todos os autos referentes ao certame.

GILBERTO KASSAB

ANEXO

. PROPONENTE TIPO P R O C ES S O PROPOSTA CLASSIFICAÇÃO/ RESULTADO

. INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MATO GROSSO

I 53000.018618/2012-34 I N D E F E R I DA INDEFERIMENTO da Solicitação de Aprovação do Local de
Instalação da Estação e de Utilização dos Equipamentos (Recurso
não apresentado)

. FUNDAÇÃO CULTURAL GILBERTO LEITE DE AQUINO II 53000.022942/2012-57 INABILITADA por análise documental I N A B I L I T AÇ ÃO

. FUNDAÇÃO EDUCATIVA DE PRIMAVERA DO LESTE II 53000.022084/2012-41 INABILITADA por análise documental I N A B I L I T AÇ ÃO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

DESPACHO Nº 1.832-SEI, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 6º, §2º, e no
art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16
de janeiro de 2012 e, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.022012/2012-01 e do Processo Administrativo nº 53000.012767/2012-90, resolve
tornar sem efeito o Despacho de Homologação de 19 de abril de 2013, publicado no no
Diário Oficial da União de 25 de abril de 2013, que adjudicou o objeto de outorga de
permissão à Universidade do Estado de Minas Gerais, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Frutal, estado de Minas Gerais, por meio do canal 266E, em virtude de
indeferimento de Solicitação de Aprovação do Local de Instalação da Estação e de
Utilização dos Equipamentos, por ter a entidade descumprido os requisitos necessários
para instrução processua, resolve:

Ainda declarar frustrado o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Frutal/MG, por meio do canal 266E, constante do Aviso de Habilitação nº 1,
de 05 de março de 2012, em virtude da ausência de proponente habilitada, nos termos da
legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de
2011, arquivando-se todos os autos referentes ao certame.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Nº 702, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2018

Aprova o Regulamento de cobrança de Preço
Público pelo Direito de Exploração de Satélite e
estabelece o Preço Público para a autorização, a
adaptação, a consolidação e a transferência de
autorização, permissão e concessão de serviços de
telecomunicações

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei nº 9.472, de 16 de
julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de
Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o § 4º do art. 172 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997,
que estabelece que o direito de exploração de satélite será conferido a título oneroso,
podendo o pagamento, conforme dispuser a Agência, fazer-se na forma de quantia
certa, em uma ou várias parcelas, bem como de parcelas anuais ou,
complementarmente, de cessão de capacidade, conforme dispuser a regulamentação;

CONSIDERANDO que a Agenda Regulatória para o biênio 2017-2018,
aprovada pela Portaria nº 491, de 10 de abril de 2017, prevê, em seu item 30, projeto
de reavaliação da regulamentação sobre preço público a ser cobrado pelo Direito de
Exploração de Satélite;

CONSIDERANDO a análise das contribuições recebidas em decorrência da
Consulta Pública nº 22, de 27 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial da União
do dia 30 de julho de 2018, Seção 1, Página 11;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 861, de 1º de
novembro de 2018;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 53500.054416/2017-
20, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento de Cobrança de Preço Público pelo Direito
de Exploração de Satélite, na forma do Anexo a esta Resolução.

Art. 2º Revogar a Resolução nº 386, de 3 de novembro de 2004, publicada
no Diário Oficial da União de 9 de novembro de 2004.

Art. 3º A autorização, a adaptação, a consolidação e a transferência de
autorização, permissão e concessão de serviços de telecomunicações de interesse
coletivo dará ensejo à cobrança de R$ 400,00 (quatrocentos reais), a ser pago, uma
única vez, como condição para a expedição do instrumento de outorga.

Parágrafo único. Aos órgãos da administração pública direta, autárquica e
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, a cobrança de que trata o caput será de R$ 40,00 (quarenta reais).

Art. 4º A autorização, a adaptação, a consolidação e a transferência de
autorização, permissão e concessão de serviços de telecomunicações de interesse
restrito dará ensejo à cobrança de R$ 20,00 (vinte reais), a ser pago, uma única vez,
como condição para a expedição do instrumento de outorga.

§ 1º Aos órgãos da administração pública direta, autárquica e fundacional,
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
a cobrança de que trata o caput será de R$ 10,00 (dez reais).

§ 2º Aplica-se o valor estabelecido no caput para a autorização de serviço
de telecomunicações quando do uso temporário de radiofrequências, objeto de
regulamentação específica.

Art. 5º O preço público de que trata os arts. 3º e 4º deverá ser pago em
parcela única.

§ 1º O prazo para quitação da parcela única será de 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento de notificação expedida pela Anatel.

§ 2º O inadimplemento após 30 (trinta) dias do vencimento do prazo a que
se refere o § 1º implica a desistência do pedido.

§ 3º A publicação do extrato do Ato de Autorização do Serviço está
condicionada à efetivação do recolhimento do valor do preço público devido.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data
de sua publicação.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.064018/2011-67
Referência: PORTARIA Nº 5199/2018/SEI-MCTIC
 
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA
Assunto: Registro de Portaria Publicada e Encaminhamento de Exposição
de Motivos.

 

Ao

Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR.

 

 

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67

 

 

Tendo em vista a publicação da PORTARIA Nº 5199/2018/SEI-MCTIC, de
31/10/18, em 05/11/18 3525537, que torna sem efeito o Despacho de
Homologação de 10 de julho de 2014, publicado em 28 de julho de 2014, e a
Portaria nº 485, de 10 de julho de 2014, publicada em 28 de julho de 2014, que
aprovaram outorga de permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, para
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena/MG, por meio do canal
277E, encaminhem-se os autos para conhecimento e consequente registro da
referida Portaria no Sistema de Outorga de Radiodifusão do Mosaico.

Após adotadas as devidas providências, favor encaminhar os
autos ao SERED, para envio da Exposição de Motivos 3429366 à Casa
Civil, ressaltando-se que, depois do encaminhamento à Casa Civil, este processo
deverá ficar sobrestado até a publicação do Decreto Legislativo em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, Substituta, em 19/11/2018, às 16:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3549928 e o código CRC 96BD3973.

Minutas e Anexos

3525537 e 3429366

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI nº 3549928
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.064018/2011-67
 

 

Certifico que, anexei, nos arquivos da entidade, copia da Portaria nº
5.199, de 31 de outubro de 2018. Publicada no D.O.U. em 05/ 11/ 2018, que
torna sem efeito o Despacho de Homologação de 10 de julho de 2014, publicado
em 28 de julho de 2014, e a Portaria nº 485, de 10 de julho de 2014, publicada no
D.O.U. em 28/ 07/ 2014, que aprovaram outorga de permissão ao INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS -
CAMPUS BARBACENA, para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Barbacena/MG, por meio do canal 277E, em virtude de indeferimento de
formalização contratual, por ter a entidade descumprido exigência instrutória, o
preceito do art. 5º do Decreto-Lei nº 236 de 28 de fevereiro de 1967, o preceito do
inciso II do art. 15 e o do inciso I do §2º do mesmo artigo 15, ambos do Decreto nº
52.795/1963.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de
Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
– SERED.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
19/11/2018, às 17:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3572907 e o código CRC D49E840F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI nº 3572907
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 20/11/2018, às 10:36, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3574174 e o código CRC 48413E1B.

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI nº 3574174
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.064018/2011-67
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGEC

Encaminhe-se para Ratificação das informações prestadas na Minuta
da Exposição de Motivos e do Parecer de Mérito (3423494), tendo em vista a
alteração da Pasta Ministerial.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 06/02/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3828055 e o código CRC 22A8AE44.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI nº 3828055
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.064018/2011-67
Referência: DESPACHO INTERNO SEORE 3419544
 
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA
Assunto: Ratificação de informações.
 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

          A fim de dar prosseguimento à analise do processo em
referência, ratifico as informações prestadas no DESPACHO INTERNO SEORE
3419544 e na minuta de Exposição de Motivos e Parecer de Mérito que o
acompanha - que trata do regular prosseguimento do feito para tornar sem efeito
adjudicação anterior de outorga, conferida ao Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais - Campus Barbacena, referente
ao Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena/MG, por meio do canal
277E, do Aviso de Habilitação nº 13/2011, declarando-se frustrado o procedimento
-, uma vez que o documento se encontra corretamente instruído e em
consonância com a legislação vigente, cabendo o encaminhamento de nova
minuta apenas para atualização de assinaturas, devido à mudança da
Pasta Ministerial.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 18/02/2019, às 18:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 19/02/2019, às 14:39 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 19/02/2019, às 15:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
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8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3837366 e o código CRC 638A27D8.

 
Minutas e Anexos
 
3856926

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI nº 3837366
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PARECER DE MÉRITO

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.064018/2011-
67, de interesse do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, a fim de tornar sem efeito
o ato que aprovou permissão para a entidade executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Barbacena, estado de Minas Gerais .

2.       De acordo com o art. 13 § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a
redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não
dependerá de edital a outorga para a execução de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente educativos.

3.       Cumpre ressaltar que a entidade interessada não cumpriu as
normas e exigências referentes à formalização da assinatura do Contrato em
questão e tem-se a possibilidade de tornar sem efeito os atos que autorizaram a
outorga por via administrativa, com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999 e conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste
Ministério.

4.       Esclareço que deverá ser tornado sem efeito o Decreto Legislativo
nº 108, de 2018, publicado em 12 de abril de 2018, somente produzindo-se efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para tornar sem efeito Decreto Legislativo que
aprovou outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
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com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena, estado de Minas
Gerais.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Legislativo que ratifica retirada de efeito de outro Decreto Legislativo pelo
Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Elaboração de Ato que torna sem efeito o Decreto Legislativo que aprovou
permissão para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de
Barbacena, estado de Minas Gerais: viabilidade jurídica. Considerando a
regularidade dos documentos e a inexistência de óbices, conclui-se que o
processo está apto a ser submetido ao Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para assinatura.
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AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 18/02/2019, às 18:56 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3856926 e o código CRC 532808FB.

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI nº 3856926
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.064018/2011-67
Referência: Despacho SEORE 3837366
 
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA
Assunto: Ratificação de ato. Encaminhamento de ato(s) para assinatura do
Ministro.

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

1. A fim de dar prosseguimento à análise do processo em
referência, ratifico a Nota Técnica nº 18082/2018 3254818, que trata de
procedimento para tornar sem efeito a outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, no município de Barbacena/MG, uma vez que o procedimento
se encontra corretamente instruído e em consonância com a legislação vigente,
bem como atestada sua regularidade jurídico-formal nos termos do Parecer
Jurídico nº 1037/2018 3410236.

2. Informa-se, ainda, que tendo em vista a alteração da Pasta Ministerial,
elaborou-se nova Minuta de Exposição de Motivos 6379276 e Parecer de
Mérito 6379279.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 15/01/2021, às 14:54 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 15/01/2021, às 15:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
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Oliveira Barros, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga
substituto, em 19/01/2021, às 09:24 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6379274 e o código CRC 31211B17.

 
Minutas e Anexos
Exposição de Motivos 6379276 e Parecer de Mérito 6379279

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI-MCOM nº 6379274
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 202_.

 

Senhor Presidente da República,

 

Encaminho o Processo Administrativo nº 53000.064018/2011-67, de
interesse do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, a fim de tornar sem efeito o
ato que aprovou permissão para a entidade executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Barbacena, estado de Minas Gerais.

De acordo com o art. 13 § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a
redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não
dependerá de edital a outorga para a execução de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente educativos.

Cumpre ressaltar que a entidade interessada não cumpriu as normas e
exigências referentes à formalização da assinatura do Contrato em questão e tem-
se a possibilidade de tornar sem efeito os atos que autorizaram a outorga por via
administrativa, com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e
conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que deverá ser tornado sem efeito o Decreto Legislativo nº
108, de 2018, publicado em 12 de abril de 2018, somente produzindo-se efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
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Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 15/01/2021, às 14:54 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6379276 e o código CRC 478AE298.

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI-MCOM nº 6379276
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

PARECER DE MÉRITO Nº 9/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para tornar sem efeito Decreto Legislativo que
aprovou outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena, estado de Minas
Gerais.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Legislativo que ratifica retirada de efeito de outro Decreto Legislativo pelo
Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA. CNPJ nº 10.723.648/0005-73

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
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regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Elaboração de Ato que torna sem efeito o Decreto Legislativo que aprovou
permissão para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de
Barbacena, estado de Minas Gerais: viabilidade jurídica. Considerando a
regularidade dos documentos e a inexistência de óbices, conclui-se que o
processo está apto a ser submetido ao Senhor Ministro de Estado para assinatura.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico-Administrativo, em 15/01/2021, às 14:54 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6379279 e o código CRC 111C9172.

 

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI nº 6379279
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 19 de janeiro de 2021.

Senhor Presidente da República,

Encaminho o Processo Administrativo nº 53000.064018/2011-67, de
interesse do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, a fim de tornar sem efeito o
ato que aprovou permissão para a entidade executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Barbacena, estado de Minas Gerais.

De acordo com o art. 13 § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a
redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não
dependerá de edital a outorga para a execução de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente educativos.

Cumpre ressaltar que a entidade interessada não cumpriu as normas e
exigências referentes à formalização da assinatura do Contrato em questão e tem-
se a possibilidade de tornar sem efeito os atos que autorizaram a outorga por via
administrativa, com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 e
conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que deverá ser tornado sem efeito o Decreto Legislativo nº
108, de 2018, publicado em 12 de abril de 2018, somente produzindo-se efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO Nº 9/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para tornar sem efeito Decreto Legislativo que
aprovou outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena, estado de Minas
Gerais.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto
Legislativo que ratifica retirada de efeito de outro Decreto Legislativo pelo
Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA. CNPJ nº 10.723.648/0005-73

4. Estratégia e prazo para implementação:
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Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Elaboração de Ato que torna sem efeito o Decreto Legislativo que aprovou
permissão para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de
Barbacena, estado de Minas Gerais: viabilidade jurídica. Considerando a
regularidade dos documentos e a inexistência de óbices, conclui-se que o
processo está apto a ser submetido ao Senhor Ministro de Estado para assinatura.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 25/06/2021, às 11:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6388466 e o código CRC 2E697FBA.
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Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI nº 6388466
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Nº do Processo: 53000.064018/2011-67

De acordo.

Encaminhe-se a Exposição de Motivos (6388466), à apreciação e
consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 18/06/2021, às 18:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6387287 e o código CRC 63D66CBB.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI-MCOM nº 6387287
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 5821/2021/MCOM

Brasília, 25 de junho de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos  (6388466)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 6379276),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (6388466), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 25/06/2021, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7773398 e o código CRC B84C7BB1.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 5821/2021/@setor@ -
 Processo nº 53000.064018/2011-67 - Nº SEI: 7773398
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EM nº 00149/2021 MCOM 
  

Brasília, 09 de setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo Administrativo nº 53000.064018/2011-67, de interesse do 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS 
GERAIS - CAMPUS BARBACENA, a fim de tornar sem efeito o ato que aprovou permissão para a 
entidade executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena, estado de Minas Gerais. 

 

2.                De acordo com o art. 13 § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução de Serviço de 
Radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

 

3.                Cumpre ressaltar que a entidade interessada não cumpriu as normas e exigências 
referentes à formalização da assinatura do Contrato em questão e tem-se a possibilidade de tornar 
sem efeito os atos que autorizaram a outorga por via administrativa, com base no art. 53 da Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999 e conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério. 

 

4.                Esclareço que deverá ser tornado sem efeito o Decreto Legislativo nº 108, de 2018, 
publicado em 12 de abril de 2018, somente produzindo-se efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo 
correspondente. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19619/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.064018/2011-67.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/09/2021,
às 19:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8104910 e o código CRC E231DD6F.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19619/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.064018/2011-67 - Nº SEI: 8104910
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documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00149/2021 MCOM
 

Brasília, 13 de Setembro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho  o  Processo  Administrativo  nº  53000.064018/2011-67,  de  interesse  do 
INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUDESTE  DE 
MINAS GERAIS  -  CAMPUS BARBACENA,  a  fim  de  tornar  sem efeito  o  ato  que  aprovou 
permissão para a entidade executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena, estado de Minas Gerais.

2.                De acordo com o art. 13 § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução de Serviço de 
Radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

3.                Cumpre  ressaltar  que  a  entidade  interessada  não  cumpriu  as  normas  e  exigências 
referentes à formalização da assinatura do Contrato em questão e tem-se a possibilidade de tornar 
sem efeito os atos que autorizaram a outorga por via administrativa, com base no art. 53 da Lei nº  
9.784,  de  29 de  janeiro  de  1999 e  conforme análise  procedida pela  Consultoria  Jurídica  deste 
Ministério.

4.                Esclareço que deverá ser tornado sem efeito o Decreto Legislativo nº 108, de 2018, 
publicado  em 12  de  abril  de  2018,  somente  produzindo-se  efeitos  legais  após  deliberação  do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo 
correspondente.

Respeitosamente,

 

 



Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO JURÍDICA DE 

RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 01037/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.064018/2011-67 INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA ASSUNTOS: 
RADIODIFUSÃO
 

 

I –  Outorga  conferida  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  com  fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena/MG.

II – Outorga que ainda não se aperfeiçoou, haja vista que não se deu a assinatura do 
respectivo instrumento contratual: aplicação do entendimento exposto no Parecer nº 
075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho CGU nº 1167/2011 (CGU/AGU).

III – Não apresentação pela entidade da documentação solicitada para formalização do 
contrato,  bem como  afirmação  de  que  não  possui  os  recursos  financeiros  para  o 
empreendimento.

IV - Devolução dos autos à SERAD, para adoção de providências.

 
 
I - DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por intermédio da  Nota Técnica 18082 (3254818 ), 
submete  à  apreciação  desta  Consultoria  Jurídica  processo  de  interesse  do  INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS 
BARBACENA -  o qual  não apresentou os documentos solicitados para a formalização do 
contrato  de  execução  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  com  fins  exclusivamente 
educativos, na localidade de Barbacena/MG.
 

2. Conforme informado pela SERAD na referida nota,  após a devida análise processual,  foi 
expedida,  primeiramente,  a  Portaria  nº  485,  de  10/07/2014,  no  D.O.U.  de  28/07/2014, 
ratificada pelo Decreto Legislativo nº 108, de 2018, publicado em 12/04/2018 (2878217). A 
próxima fase seria, justamente, a assinatura do instrumento contratual junto a essa Pasta 
Ministerial.
 

3. Ocorre que, para tanto, a entidade foi instada a apresentar a documentação pertinente, 
seguindo-se o relatado pela Secretaria:

(...)entidade  em  comento  foi  devidamente  oficiada,  para  que  apresentasse  os 
documentos necessários, nos termos da Nota Técnica nº 8213/2018/SEI-MCTIC e do Ofício 
nº 14497/2018/SEI-MCTIC, de 13/04/2018. Sem apresentar os documentos solicitados, a 
entidade, por meio de seu Diretor Geral, Sr. Marcelo José Milagres de Almeida (3258020), 
respondeu apenas que não possui os recursos financeiros para o empreendimento 
pleiteado (protocolo 01250.031363/2018-45, envio em 24/05/2018).

 
4. Assim, opina para que seja tornada sem efeito a outorga em questão e encaminha os autos 

à CONJUR para apreciação.
 

5. É o relatório.
 
II – DA ANÁLISE JURÍDICA
 

6. Sabe-se que o procedimento ordinário para outorga do serviço de radiodifusão sonora, com fins 
educativos, se inicia com a expedição, por parte do Exmo. Ministro desta pasta, de Portaria a permitir à  
entidade interessada a execução do serviço – ato este que dependerá de aprovação pelo Congresso 
Nacional,  nos termos do art.  223 da Constituição da República.  Em seguida,  retornam os autos ao 
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  para  que  seja  assinado  instrumento 
contratual, após o que a outorga, finalmente, se aperfeiçoará.

 
7. Referido  procedimento,  inclusive,  foi  objeto  de  explanação  no  Parecer  nº 
808/2011/CONJURMC/AGU, da lavra desta CONJUR, por intermédio do qual foi submetida uma consulta à 
Consultoria-Geral  da  União  (CGU/AGU).  Em  resposta,  proferiu  a  CGU  o  Parecer  nº 
075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho CGU nº 1167/2011.

 



8. Em síntese, restou consignado na manifestação jurídica supra, dentre outras questões, que a 
concessão/permissão do serviço de radiodifusão só se efetiva/aperfeiçoa com a consequente assinatura 
do instrumento contratual.

 
9. Faz-se  oportuno  registrar  que  esse  entendimento  é,  atualmente,  o  procedimento  previsto 
expressamente no Decreto 52.795/63, que aprova o regulamento dos Serviços de Radiodifusão:

 
Art. 31. (...)

1º  No  caso  de  serviços  de  radiodifusão  sonora,  será  publicada  pelo  Ministério  da 
Ciência,

Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  portaria  de  outorga,  que  será  enviada  ao 
Congresso

Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação

Art. 31-A.  A pessoa jurídica apta à contratação será convocada para, no prazo de até 
sessenta  dias,  contado da  data  de  publicação  do  Decreto  Legislativo  que aprovou a 
outorga, celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será publicado no 
Diário Oficial da União.

(...)

§ 1º  A pessoa jurídica apta à contratação será notificada quanto à data, à hora e ao local  
de celebração do contrato de concessão ou permissão.

§ 2º  O contrato será firmado pelo dirigente da pessoa jurídica apta à contratação e pelo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações que, quanto aos 
serviços de radiodifusão de sons e imagens, representará o Presidente da República no 
ato. 
  

§ 3º  Encerrado o prazo estabelecido no caput sem que o contrato tenha sido celebrado, 
o direito de contratar da pessoa jurídica decairá, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em edital.  

§ 4º  O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, na hipótese 
prevista no § 3º, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
atender ao disposto no caput, em prazo igual e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto ao preço atualizado da outorga, em conformidade 
com o ato convocatório, ou revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em edital.         

§ 5º  Após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União e a 
obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência Nacional de 
Telecomunicações  -  Anatel,  a  pessoa  jurídica  outorgada  fica  autorizada  a 
executar os serviços de radiodifusão em caráter provisório até a emissão da licença 
definitiva de funcionamento.       

(...)

§ 8º  A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da data 
de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União. (g.n.)

 
10. Esclareça-se,  por  oportuno,  que  a  análise  proferida  no  supramencionado  Parecer  nº 
075/2011/DECOR/CGU/AGU volta-se, em verdade, para outorga de natureza privada/ comercial, ao passo 
que a objeto de apreço atual é dotada de fins exclusivamente educativos. No entanto, as premissas 
adotadas podem perfeitamente ser aplicadas ao hodierno caso, com as devidas adaptações, senão, veja-
se.

 
11. A  manifestação  da  lavra  da  CGU/AGU concluiu  que,  diante  do  não  pagamento  da  primeira 
parcela  da  outorga,  o  que  inviabiliza  a  assinatura  do  contrato,  a  respectiva  outorga  poderia  ser 
desconstituída administrativamente – afinal, repita-se, a outorga não se aperfeiçoou justamente porque 
não ocorreu a assinatura do contrato.

 
12. Na hipótese da outorga para fins exclusivamente educativos, não há o pagamento das parcelas  
justamente porque não se trata serviço de natureza comercial/privada, não tendo ocorrido o prévio 
procedimento licitatório, como acontece para as comerciais. No entanto, a tese de que a outorga só se 
aperfeiçoa com a assinatura do respectivo contrato/convênio aplica-se com perfeição ao caso.

 
13. Assim, constatada a impossibilidade de se efetuar a respectiva assinatura contratual 
(no caso,  por  expressa falta  de apresentação de documentos exigidos,  cumulada com a 
afirmação da entidade de que "não possui recursos financeiros para o
empreendimento"),  não  se  mostra  necessário  o  ajuizamento  de  demanda  judicial  para  o 
cancelamento de outorga, consoante preconiza o § 4º do art. 223 da CF/88, uma vez que, repita-se, a  
outorga em si não chegou sequer a se aperfeiçoar.

 
14. A  regularidade  das  condições  de  habilitação  deve  ser  mantida  por  ocasião  da  formalização 
contratual, motivo pelo qual SERAD solicitou a apresentação de documentos (Nota Técnica 8213 SEI 
2884484) - o que, a propósito, coaduna-se com a previsão do art. 186 do Decreto n. 52.795/1963:

 
Art. 186.  (...)



2º  As entidades interessadas,  as concessionárias e as permissionárias poderão ser 
notificadas a qualquer tempo para apresentar certidões atualizadas.  

 
15. Porém, no caso em apreço, a entidade não apresentou os documentos solicitados e afirmou a 
ausência de recursos financeiros para o empreendimento (conforme doc. SEI 3038569 do Protocolo n . 
01250.031363/2018-45),  implicando,  assim,  a  sua  não  adequação  aos  requisitos  de  qualificação 
econômico  financeira  e,  portanto,  o  não  atendimento  da  regularidade  exigida  para  a  formalização 
contratual, conforme os seguintes dispositivos:

 
Decreto n. 52.795/1963:

Art.  15.   Para  a  habilitação,  será  exigida  das  pessoas  jurídicas  interessadas 
documentação relativa:                             (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
II - a sua qualificação econômico-financeira; e   

(...)

2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de 
outorga a que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de

que:                    (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento

pleiteado;                   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

(...)

§ 4º  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira da pessoa jurídica 
consistirá:  (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - no balanço patrimonial e nas demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 
vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  exceto  quando  a 
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)

II -  na  certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  expedida  pelo 
distribuidor  dasede  da  pessoa  jurídica,  com data  posterior  à  publicação  do  edital;  e 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III -  no comprovante de recolhimento de  
caução, nos termos do edital.                          (Incluído pelo Decreto nº 

9.138, de 2017)

 

 

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 5º As entidades interessadas na execução de serviço de radiodifusão deverão possuir, 
comprovadamente,  recursos  financeiros  para  fazer  face  ao  custo  das  instalações, 
equipamentos acessórios e os indispensáveis à exploração do serviço.

 
16. Assim,  aplicando-se  o  entendimento  explicitado  ao  caso  em  apreço,  é  de  se  concluir  pela 
possibilidade de tornar sem efeito, por via administrativa, a portaria que conferiu a outorga 
à requerente, uma vez que o contrato respectivo ainda não foi assinado – em termos outros, a outorga 
ainda não se aperfeiçoou.

 
17. Como o ato que outorgou o serviço foi uma Portaria do Exmo. Ministro da Pasta (visto se tratar de 
permissão de serviço de radiodifusão sonora), faz-se mister que, primeiramente, seja  expedida outra 
Portaria a tornar sem efeito a anterior. Após, que seja enviada ao Congresso Nacional, por meio de 
mensagem da Presidência da República, para deliberação.

 
18. Entende-se ser aplicável ao caso o princípio do paralelismo ou simetria das formas e das 
formalidades, segundo o qual a "mesma publicidade que foi observada quando do surgimento do

ato seja cumprida na hipótese de eventual alteração ou no caso de extinção do ato 
administrativo"[1].

 
19. Ato contínuo, deverá o Congresso Nacional ser comunicado sobre o presente, a fim de que 

adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 
108, de 2018, publicado em 12/04/2018 (2878217).
 

20. Registre-se a conferência da efetiva oportunidade de ampla defesa e do contraditório, uma 
vez que a entidade já foi devidamente notificada nos presentes autos, por meio de envio da 
Nota  Técnica  nº  8213/2018/SEI-MCTIC,  mediante  o  Ofício  nº  14497/2018/SEI-MCTIC,  de 
13/04/2018, recebido conforme AR OF 14497 JT226574846BR (3081316). Porém, a própria 
entidade limitou-se a afirmar a ausência de recursos financeiros para o empreendimento 
(conforme  doc.  SEI  3038569 do  Protocolo  n.   01250.031363/2018-45).  Convém,  ainda, 
assinalar  que a afirmação foi  procedida pelo representante legal  da entidade,  conforme 
indica o doc. SEI 3258020.
 



21. Diante do exposto, sugere-se, então, a adoção das referidas medidas no sentido de que 
seja, administrativamente, tornada sem efeito a outorga.
 

22. Por fim, no tocante ao processo da seleção  de 
Barbacena/MG (Processo nº

53000.056595/2011-85),  adiciona-se que a referida  Nota Técnica 18082 (3254818) informa que não 
houve outra proponente habilitada, o que traz como consectário legal a frustração da seleção. De fato, 
verifica-se que a outra entidade interessada, FUNORTE, foi inabilitada, quando da análise do resultado 
inicial do certame, cuja regularidade já foi analisada por esta CONJUR, por meio do PARECER N. 622/ 
2014/ SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/ CGU/ AGU (fls. 23 e ss do SEI 0078294 do processo da seleção n.
53000.056595/2011-85).

 
III – DA CONCLUSÃO
 

23. Em face do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se no seguinte sentido:

(i) pela possibilidade de tornar sem efeito a portaria que conferiu a outorga 
à entidade,

para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos;
(ii) assim, para que seja expedida outra Portaria pelo Exmo. Ministro da Pasta 

a tornar sem
efeito a Portaria anterior (Portaria nº 485, de 10/07/2014, no D.O.U. de 28/07/2014);

(iii) após, seja enviado ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da 
Presidência da República, para deliberação sobre o presente, a fim de que adote as medidas 
reputadas  cabíveis  quanto  a  tornar  sem efeito  o  Decreto  Legislativo  nº  108,  de  2018, 
publicado em 12/04/2018.
 

24. Quanto  ao  resultado  da  seleção,  posiciona-se  pela  regularidade  da  declaração  de  sua 
frustração, de modo que o respectivo canal passe a integrar o Plano de Outorgas, a ser  
lançado oportunamente por esse Ministério.
 

25. No que concerne às minutas acostadas ao SEI  3310423, no art. 1º da minuta de Portaria, 
sugere-se a inclusão do descumprimento do preceito inscrito no inciso II do art. 15, e do 
inciso I do §2º do mesmo art. 15, todos do Decreto n. 52.795/1963.  No mais, observa-se que 
atendem as formalidades legais,  devendo apenas serem objeto de conferência quanto a 
eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica antes da 
remessa ao Exmo. Ministro.
 

26. É o parecer, que encaminho à apreciação  do Coordenador da COREC.
 
 

Brasília, 26 de setembro de 2018.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO ADVOGADA DA UNIÃO
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000064018201167 e da chave de 
acesso bed5eadb

 

Documento assinado eletronicamente por  ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO,  de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
174636308  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a): 
ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e Hora: 27-09-2018 14:09. Número de Série: 13289708. 
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO JURÍDICA DE 

RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01478/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
 



NUP: 53000.064018/2011-67 INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA ASSUNTOS: 
RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 01037/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da
União, Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Submeto à análise do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 27 de setembro de 2018.
 

 
Alex Bahia Ribeiro

Advogado da União Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000064018201167 e da chave de 
acesso bed5eadb

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 175176259 no 
endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  ALEX  BAHIA 
RIBEIRO. Data e Hora: 27-09-2018 15:07. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA 
PF v2.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL DE 

ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01492/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.064018/2011-67 INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA
ASSUNTO: Radiodifusão. Procedimento para tornar sem efeito os Atos que aprovaram 
permissão de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos, na 
localidade de Barbacena, Estado de Minas Gerais. Aviso de Habilitação nº 13/2011.

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 01478/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Dr. Alex
Bahia Ribeiro,  Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária,  
aprovando o PARECER Nº 01037/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, 
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro, que também aprovo.
2.  Encaminhem-se  os  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  para  conhecimento  e  providências 
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 27 de setembro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA Assistente Jurídico da União Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos 
de Comunicação Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016 Delegação de Competência atribuída pela 

Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.2798, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000064018201167 e da chave de 
acesso bed5eadb

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 175573456 
no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais:  Signatário (a):  JULIO CESAR 



FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 27-09-2018 16:17. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade 
Certificadora SERPRORFBv4.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União

NOTA TÉCNICA Nº 18082/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67
Assunto: Procedimento para tornar sem efeito os Atos que aprovaram permissão de Outorga de
Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Tratam os autos de fase de instrução contratual para formalização de outorga concedida
ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS
GERAIS - CAMPUS BARBACENA, CNPJ nº 10.723.648/0005-73, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora  em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Barbacena/MG, por meio do canal 277E, em seleção ocorrida com base na Portaria n° 420, de 14 de
setembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

ANÁLISE

2.      O objeto da referida seleção foi adjudicado ao proponente com a publicação do Despacho
de Homologação de 10/07/2014, no D.O.U. de 28/07/2014, e da Portaria nº 485, de 10/07/2014, no D.O.U.
de 28/07/2014, ratificada pelo Decreto Legislativo nº 108, de 2018, publicado em 12/04/2018 (2878217).
O processo seguia em fase de instrução para assinatura do contrato e a entidade em comento foi
devidamente oficiada, para que apresentasse os documentos necessários, nos termos da Nota Técnica nº
8213/2018/SEI-MCTIC e do Ofício nº 14497/2018/SEI-MCTIC, de 13/04/2018. Sem apresentar os
documentos solicitados, a entidade, por meio de seu Diretor Geral, Sr. Marcelo José Milagres de Almeida
(3258020), respondeu apenas que não possui os recursos financeiros para o empreendimento pleiteado
(protocolo 01250.031363/2018-45, envio em 24/05/2018).
3.      Como houve descumprimento da instrução, bem como, do art. 5º do Decreto-Lei nº
236/1967 - que dispõe que as entidades interessadas na execução de serviço de radiodifusão deverão
possuir, comprovadamente, recursos financeiros para fazer face ao custo das instalações, equipamentos
acessórios e os indispensáveis à exploração do serviço -, cumpre indeferir a formalização da outorga (cuja
permissão não restou efetivada, pois o instrumento contratual não chegou a ser assinado).
4.      Dessa forma, faz-se necessário o encaminhamento dos autos à CONJUR, com vistas à
adoção das medidas pertinentes, onde esta, por meio de Parecer emitido em processo análogo nº
1157/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo nº 53770.000815/2002-12) explicitou o
seguinte, in verbis:

 
Em síntese, restou consignado na manifestação jurídica supra, dentre outras questões, que  a
concessão/permissão do serviço de radiodifusão só se efetiva/aperfeiçoa com a consequente assinatura do
instrumento contratual.
(...)
Assim, constatada a impossibilidade de se efetuar a respectiva assinatura contratual/convênio (no caso, por
desídia da entidade), não se mostra necessário o ajuizamento de demanda judicial para o cancelamento de
outorga, consoante preconiza o § 4º do art. 223 da CF/88, uma vez que, repita-se, a outorga em si não chegou
sequer a se aperfeiçoar - ou seja, a desconstituição in casu poderá se dar via administrativa.
(...)



Aplicando-se o entendimento explicitado ao caso em apreço, é de se concluir pela  possibilidade de
desconstituição por via administrativa  da outorga então conferida à requerente, uma vez que o convênio
respectivo ainda não foi assinado - em termos outros, a outorga ainda não se aperfeiçoou.

5.      Cabe também mencionar o PARECER Nº 161/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU do mesmo processo análogo, que esclareceu que, à luz do princípio do paralelismo ou
simetria das formas e das formalidades, a desconstituição da outorga pelo Ministro de Estado das
Comunicações só pode ocorrer quando o seu objeto for a permissão de Serviço de Radiodifusão Sonora.
Isso porque, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº
7.670, de 16 de janeiro de 2012, compete ao Ministro de Estado das Comunicações a outorga da
exploração dos serviços de radiodifusão sonora, razão pela qual também cabe à mesma autoridade a sua
desconstituição, conforme exaustivamente demonstrado.
6.      Contudo, com a Cota nº 00684/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU daquele processo,
foram solicitadas correções "na minuta de exposição de motivos, com a finalidade de que: i) no item 3,
substitua o termo 'desconsideração' por 'tornar sem efeito'; e ii) quanto ao item 4, substituir toda a
redação, uma vez que, como dito, a hipótese não é de desconstituição de outorga (não há falar no art. 223
da CF), e que o encaminhamento ao Congresso Nacional se faça para fins de tornar sem efeito o
Decreto Legislativo (...), mantendo-se, por óbvio, o paralelismo". 
7.      Destaque-se ainda que o assunto da possibilidade de desconstituição por via
administrativa já foi inclusive matéria de decisão do Superior Tribunal de Justiça, no Mandado de
Segurança 8937-DF, constante do Parecer/AGU/CONJUR-MC/TFC/Nº 2047-2.29/2009, que, apesar da
análise proferida ser para outorga de natureza privada/comercial, as análise pode ser aplicadas ao caso em
questão, onde, supracitando o voto-vista do sr. Ministro Luiz Fux:
 

"Assim, imperioso é reconhecer que, sendo o processo de outorga constituído de várias fases distintas, em
cada uma delas atuam autoridades também distintas, com poderes para declarar a nulidade dos atos
praticados. assim, se durante o procedimento licitatório for constatada alguma ilegalidade, cabe ao Ministro
das Comunicações anular o ato maculado. Se o vício ocorrer na fase de deliberação do Congresso, nada
impede que essa Casa também proceda da mesma forma, não aprovando a outorga. Finalmente, chega-se à
fase de celebração do contrato. Nesta etapa, quem atua em nome da União é o Ministro de Estado das
Comunicações, do que decorre a sua atribuição para anular esse acordo de vontades, caso seja verificada
alguma eiva em sua emissão. De mais a mais, quando o processo da Impetrante foi submetido à apreciação do
Congresso Nacional, não se tinha conhecimento da irregularidade; praticada quando da transferência das
quotas, tendo aquela Casa Legislativa sido, a exemplo do então Ministro das Comunicações, induzida a erro,
pois deliberou com base em ato nulo, vindo a aprovar a outorga concedida à Impetrante que, embora seja a
mesma pessoa jurídica que foi declarada vencedora da Concorrência nº 140/97, passou, nos atos
subseqüentes, a possuir quadro societário totalmente distinto daquele apresentado à época da licitação." (fls.
254/264)"(STJ. Mandado de Segurança 8937/DF).
 

8.      Ressalte-se também que, após o indeferimento do pleito do instituto, com a publicação de
Portaria e Decreto Legislativo que tornam sem efeito os atos que aprovaram a outorga deste, seus autos
(Processo nº  53000.064018/2011-67) deverão ser arquivados - e, como não houve outra proponente
habilitada no certame de Barbacena/MG (Processo nº 53000.056595/2011-85), o processo principal deverá
permanecer arquivado, por se tratar de processo de seleção frustrado.

 

CONCLUSÃO

9.      Diante o exposto, opinamos pelo encaminhamento dos presentes autos à Consultoria
Jurídica, juntamente com as minutas de Portaria e Exposição de Motivos (3310423), visando a tornar sem
efeito os atos que aprovaram a outorga  ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, para execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora  em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Barbacena/MG, declarando-se, por fim, frustrado o procedimento.

 

À



À consideração superior.
 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração do Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União.

 
(assinado eletronicamente)

BÔNIA OLIVEIRA MOTA
Coordenadora do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

 
 

Aprovo a NOTA TÉCNICA Nº 18082/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração da Senhora
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização.

 
(assinado eletronicamente)

RODRIGO CRUZ GEBRIM
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

 
 

Aprovo a NOTA TÉCNICA Nº 18082/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica,
considerando o disposto no art. 1º da Portaria nº 6.610, de 13 de novembro de 2017.

 
(assinado eletronicamente)
INEZ JOFFILY FRANÇA

Diretora  do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 16/09/2018, às 22:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico
Administrativo, em 17/09/2018, às 09:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 17/09/2018, às 10:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, em 18/09/2018, às 10:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 3254818 e o código CRC DC764C5F.

 

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI nº 3254818

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 28 de Setembro de 2021.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG e CGAP

 

ASSUNTO: Tratam os autos de fase de instrução contratual para formalização de outorga concedida ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, CNPJ nº 10.723.648/0005-73, para
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Barbacena/MG, por meio do canal 277E, em seleção ocorrida com base na Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2011.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 149 2021 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 28/09/2021, às 14:41, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2916382 e o código CRC 4EFAE037 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.064018/2011-67 SEI  nº 2916382

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.064018/2011-67
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 14/2021/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.064018/2011-67

INTERESSADO: Ins*tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais – Campus Barbacena (CNPJ nº
10.723.648/0005-73)

REFERÊNCIAS: 

EM nº 00149/2021 MCOM, de 09/09/2021 (2915647)

Parecer de Mérito I (2916378) - Nota Técnica nº 18082/2018/SEI-MCTIC, de 16/09/2018

Parecer Jurídico nº 01037/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 26/09/2018[1] (2916374)

ASSUNTO: Tornar sem efeito o ato de outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educa*vos, na localidade de Barbacena/MG, devido o desinteresse na assinatura do instrumento contratual pelo
ente público.

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 5.199, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018, que torna sem efeito a PORTARIA Nº 485, DE 10 DE
JULHO DE 2014, com deliberação do Congresso Nacional pelo Decreto Legislativo nº 108/2018, que outorgou a permissão do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa*vos, em favor da Ins*tuto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais – Campus Barbacena, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 10.723.648/0005-73, na
localidade Barbacena/MG, com o uso do canal 277E, a en*dade pública não manifestou interesse na assinatura do instrumento
contratual por não possuir os recursos financeiros para o empreendimento pleiteado.

2. O órgão técnico do Ministério das Comunicações, por meio do Parecer de Mérito I (2916378) - Nota Técnica nº
18082/2018/SEI-MCTIC, de 16/09/2018, registra que houve descumprimento da instrução, bem como, do art. 5º do Decreto-Lei nº
236/1967, que dispõe que as en*dades interessadas na execução de serviço de radiodifusão deverão possuir, comprovadamente,
recursos financeiros para fazer face ao custo das instalações, equipamentos acessórios e os indispensáveis à exploração do serviço.
Concluindo, indeferir a formalização da outorga, com a ressalva que a permissão não restou efe*vada, pois o instrumento contratual
não chegou a ser assinado.

3. O Parecer Jurídico nº 574/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 01/06/2018 (2916374), registra que a outorga ainda
não se aperfeiçoou, haja vista que não se deu a assinatura do respec*vo instrumento contratual e que não houve a apresentação
pela en*dade da documentação solicitada para formalização do contrato. E se posiciona pela possibilidade de tornar sem efeito a
portaria que conferiu a outorga à entidade, para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos.

4. Os registros administra*vos de cadastro do canal devem ser man*dos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado
de Gestão e Controle do Espectro[2], cujo Relatório do Canal está disponível em:
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac5166ca3&state=FM-C5

5. Considerando que foram preservadas as manifestações do então MCTIC e ra*ficadas pelo atual MCOM, ponderando
que a atualização dos registros administra*vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do feito, encaminha-
se o presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República, com vistas à
elaboração e posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão[3], uma vez que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art.
223 da Constituição Federal.

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

 

EUGENIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor da Subchefia Adjunta de Infraestrutura

De acordo.

Brasília, na data da assinatura.

 

https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5-199-sei-de-31-de-outubro-de-2018-48448193
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=28/07/2014&jornal=1&pagina=67&totalArquivos=96
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=12/04/2018&jornal=515&pagina=5&totalArquivos=98
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac5166ca3&state=FM-C5
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/composicao/assuntos-juridicos


ANA PATRÍZIA GONÇALVES LIRA
Subchefe Adjunta de Infraestrutura

 

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia de Assuntos Jurídicos  da Secretaria-Geral da Presidência da República.

Brasília, na data da assinatura.

 

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe

 

 

[1] Aprovado pelo Despacho nº 01492/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 27/09/2018 do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação por Delegação de Competência
atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.2798, de 17/11/2016, do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC).
[2] O Mosaico é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicias (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).
[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 16/11/2021, às 11:46, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 18/11/2021, às 06:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 19/11/2021, às 14:24, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3007674 e o código CRC 89BF14F1 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.064018/2011-67 SEI nº 3007674

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/composicao/assuntos-juridicos
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA-GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.064018/2011-67   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 206 / 2022 / CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR​

 

Interessado:   INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA 

Assunto:

  Serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos (Rádio Educativa).

  Retirada de efeitos dos atos de outorga de serviço de radiodifusão, por desistência da outorgada.

  Viabilidade jurídica da proposta. Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional, para comunicação.

Processo nº:   53000.064018/2011-67

 

Senhor Subchefe,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.064018/2011-67, cuja proposta é tornar sem efeito os atos de outorga de serviço de
radiodifusão sonora, em Frequência Modulada (FM), para fins exclusivamente educaHvos, anteriormente outorgada à
enHdade  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA,
inscrita no CNPJ sob nº 10.723.648/0005-73, para operação na localidade de Barbacena/MG.

2. Conforme apontado na Exposição de MoHvos e pareceres, a outorgada se sagrou vencedora de processo seleHvo para
outorga de radiodifusão. Contudo, mesmo sendo noHficada diversas vezes, não apresentou documentação prevista na Lei nº
4.117/1962, no Decreto nº 52.795/1963 (Regulamento de Serviços de Radiodifusão - RSR) ou nas respecHvas Portarias do Ministério
das Comunicações - MCOM. Ao ser noHficada, a outorgada indicou apenas que "não possui os recursos financeiros para o

empreendimento pleiteado".

3. Observada tal situação, indicado descumprimento da instrução processual, vez que as enHdades interessadas devem
possuir, comprovadamente, recursos financeiros para fazer face ao custo das instalações e equipamentos indispensáveis à
exploração do serviço, não restou outra opção ao Poder Público a não ser a expedição de nova Portaria, reHrando os efeitos do ato
anterior que havia outorgado o serviço de radiodifusão à enHdade. Assim, o processo diz respeito à desconsHtuição da outorga,
mediante publicação de nova Portaria ministerial e envio dos autos ao Congresso Nacional.

4. O MCOM analisou os documentos que instruem o processo, tendo atestado a regularidade do procedimento, por suas
Notas Técnicas. A Subchefia de Análise e Acompanhamento de PolíHcas Governamentais da Casa Civil – SAG/PR manifestou-se
favoravelmente à autorização para transferência da outorga  (doc. SEI nº 3007674). 

 

 

II - ANÁLISE

5. Encontra-se submeHdo à análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da
República ato do Ministro das Comunicações que re4ra os efeitos dos atos de outorga de serviço de radiodifusão  sonora em
Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos.

6. As outorgas para enHdades privadas, fundações e universidades são formalizadas por meio de assinatura de
"contrato" com a União, por intermédio do MCOM. Tal contrato é assinado apenas APÓS o completo trâmite do processo



administraHvo, que se perfaz com: (a) processo seleHvo e análise pelo Ministério; (b) expedição da Portaria pelo Ministro de
Estado; (c) encaminhamento ao Congresso Nacional, por Mensagem do Presidente da República; (d) análise e publicação do
respecHvo Decreto LegislaHvo pelo Congresso Nacional; (e) obtenção, pela enHdade, da autorização de uso de radiofrequência
e licença de funcionamento; e (f) pagamento do valor da outorga.

7. É neste momento de assinatura do contrato administraHvo, após todo o trâmite acima, que o Ministério costuma
requerer a comprovação de toda a documentação por parte da entidade, para que se realize a completa verificação dos pressupostos
legais que declarem a entidade habilitada. Este momento é de extrema importância para atualização da documentação, avaliação do
conteúdo e subsunção da enHdade às normas legais. Apenas após esta verificação, a enHdade é convocada para assinar o contrato
e somente após tal assinatura e publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União é que se inicia a contagem do prazo da
outorga.

8. A Portaria MC nº 485, de 10/07/2014, havia originalmente outorgado à enHdade o direito de prestar o serviço de
radiodifusão sonora. O Processo foi encaminhado ao Congresso Nacional, que também exarou seu competente Decreto LegislaHvo
nº 108/2018, dando validade à outorga. Entretanto, no momento de entregar sua documentação para celebrar o contrato, em
atendimento à legislação vigente à época, a entidade não apresentou documentos necessários para sua completa habilitação. Após
novamente notificada, a entidade expressou inviabilidade financeira para o empreendimento.

9. O art. 15 do Decreto nº 52.795/1963 - RSR e as Portarias do MCOM apresentam o rol de documentos que devem ser
entregues pelos interessados. A exigibilidade deve seguir o princípio jurídico do tempus regit actum, ou seja, são exigíveis os
documentos que eram obrigatórios no momento em que a enHdade demonstrou interesse na parHcipação do processo seleHvo,
ainda que, em momento posterior, algum dos documentos tenha Hdo sua exigibilidade abrandada. Isto porque a entrega da
documentação, de modo completo e perfeito, é requisito para que a enHdade se demonstre habilitada para a assinatura da outorga
e início dos serviços. O art. 15, § 8º do RSR aponta que "será considerada inabilitada a pessoa jurídica que deixar de apresentar

quaisquer dos documentos indicados neste ar�go ou que os apresente com falhas ou incorreções ou em desconformidade com as

exigências estabelecidas no edital".

10. Observa-se ainda que o mesmo normaHvo indica, em seu art. 122, que o descumprimento de exigência feita pelo
Ministério (inciso XIX) ou o não atendimento de determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando a
superveniência de incapacidade para execução dos serviços (inciso XXIV) são infrações graves à correta prestação e execução dos
serviços de radiodifusão.

11. Desta forma, em face da ausência de manifestação da enHdade sobre as diversas solicitações para apresentar os
documentos exigidos pelas normas legais, o Ministério das Comunicações publicou a Portaria MC nº 5199, de 31/10/2018, por
meio do qual deu publicidade à retirada dos efeitos da outorga.

12. É importante indicar que, nos termos apresentados pelo MCOM, bem como no Parecer nº
075/2011/DECOR/CGU/AGU, da Consultoria-Geral da União - CGU/AGU, "é necessária a subscrição do contrato para o

aperfeiçoamento da outorga conferida para exploração do serviço de radiodifusão". Sem tal assinatura, que ocorre posteriormente à
análise do processo pelo Congresso Nacional, não se configura existente, válida e iniciada a outorga. Por este moHvo, nos
argumentos defendidos pela Consultoria Jurídica do MCOM nos autos, constatada a impossibilidade de se efetuar a respecHva
assinatura contratual, por expressa falta de apresentação de documentos exigidos, mesmo após sucessivas noHficações, não se
mostra necessário o ajuizamento de demanda judicial para o cancelamento da outorga (art. 223, § 4º da ConsHtuição), uma vez que
a outorga em si não chegou sequer a se aperfeiçoar. Entende-se, portanto, pela possibilidade de desconsHtuição, por via
administrativa, da outorga.

13. Ocorre que o ato de outorga é ato administraHvo complexo, que depende de manifestação tanto do Poder ExecuHvo
quanto do Poder LegislaHvo, sendo que ambos realizam suas análises e expediram seus respecHvos atos, realizando posterior
acompanhamento. Por este moHvo, por razões de proporcionalidade das formas, interpreta-se que o Congresso Nacional também
deva ser cienHficado da decisão do Poder Público, em não mais outorgar àquela enHdade, por descumprimento de pressupostos
legais.

14. Daí o entendimento de que, embora não haja previsão expressa na legislação, torna-se adequado o encaminhamento
dos autos ao Congresso Nacional, para fins de comunicação acerca da desconsHtuição do ato de outorga pela Administração
Pública.

 

 

III - CONCLUSÃO

15. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.064018/2011-67, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição
da Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a desconstituição da outorga.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 



DE ACORDO.

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

Subchefe Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RODRIGO MATOS RORIZ

Subchefe Adjunto Executivo para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RENATO DE LIMA FRANÇA

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Presidência da República
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De: Caroline Menicucci Salgado

Para: Daniel Christianini Nery

Cc: Wilson Diniz Wellisch; Guilherme Maciel Camioto

Assunto: ENC: processos de radiodifusão sonora não enviados ao Congresso

Data: quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 16:43:39

Prezado Daniel,

 

De ordem, solicito a devolução dos processos em tela, para reavaliação da viabilidade e

adequação por parte deste Ministério.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

 

 

De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 

Enviada em: terça-feira, 14 de fevereiro de 2023 12:17

Para: caroline.salgado@mctic.gov.br; Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br>;

Guilherme Maciel Camioto <guilherme.camioto@mcom.gov.br>

Cc: Daniela Ferreira Marques <daniela.marques@presidencia.gov.br>

Assunto: processos de radiodifusão sonora não enviados ao Congresso

 

 

Prezados, bom dia,

 

Conforme contato telefônico, indico a existência de 18 processos de radiodifusão sonora

(rádios), que não foram encaminhados ao Congresso Nacional ao final do governo anterior.

 

Neste sentido, observando a mudança governamental e a nova equipe ministerial, solicitamos

manifestação acerca do interesse na devolução de referidos processos pelo sistema SIDOF,

para reavaliação da viabilidade e adequação por parte do Ministério das Comunicações.

 

 

Nº Processo SEI EM Tipo de Processo

53000.059284/2011-78 0090/2019-

MCTIC

Renovação de Rádio Comunitária

53900.049980/2015-56 0597/2019-

MCTIC

Renovação de Rádio Comunitária

53900.035003/2016-52 0726/2019- Outorga de Rádio Comunitária
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MCTIC

53900.017160/2015-03 1009/2019-

MCOM

Renovação de Rádio Comunitária

53900.038310/2016-95 1103/2019-

MCOM

Outorga de Rádio Comunitária

53000.000127/2013-18 0187/2020-

MCOM

Outorga de Rádio Comunitária

53740.000559/2002-11 0007/2021-

MCOM

Retirada de efeitos da outorga de Rádio

Educativa (falta de documentação)

53000.042414/2013-03 0040/2021-

MCOM

Transferência de Rádio FM Comercial

53000.067387/2011-10 0061/2021-

MCOM

Retirada de efeitos da outorga de Rádio

Educativa (falta de documentação)

53000.006772/2012-63 0125/2021-

MCOM

Retirada de efeitos da outorga de Rádio

Educativa (falta de documentação)

01250.017676/2020-13 0146/2021-

MCOM

Renovação de FM Comercial

53000.064018/2011-67 0149/2021-

MCOM

Retirada de efeitos da outorga de Rádio

Educativa (falta de documentação)

53830.002384/2002-69 0244/2021-

MCOM

Retirada de efeitos da outorga de Rádio

Educativa (falta de documentação)

00001.005031/2022-61 0160/2022-

MCOM

Renovação de FM Comercial

53900.008279/2015-87 0247/2022-

MCOM

Renovação de FM Comercial

53000.049916/2013-57 0255/2022-

MCOM

Renovação de FM Comercial

01250.059661/2018-08 0339/2022-

MCOM

Outorga de Rádio Comunitária

01250.070507/2018-89 0348/2022-

MCOM

Outorga de Rádio Comunitária

 

 

Aguardamos manifestação e desde logo nos colocamos à disposição.

 

At.te,

 

 

--------------------------------------------------------------------

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

     Assessor

     SAJ – Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

     Presidência da República

     (61) 3411-2863

     daniel.nery@presidencia.gov.br  
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53000.064018/2011-67

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 16 de fevereiro de 2023.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

À Secretaria Adjunta de Assuntos Legislativos - SALEG/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53000.064018/2011-67  -  devolução da Exposição de Motivos, a pedido do Ministério das Comunicações.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI nº 53000.064018/2011-67, encaminhado pelo Ministério das Comunicações - MCOM, que
versa sobre serviços de radiodifusão.

2. Considerando pedido do Ministério das Comunicações, feito por e-mail em 15/02/2023 (vide doc. SEI juntado aos
autos), e devido à alteração na composição e Btularidade dos Ministérios, encaminha-se o presente Processo SEI para devolução da
Exposição de MoBvos e documentos perBnentes no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal -
SIDOF, bem como para encerramento e arquivamento do referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo por parte do
MCOM.

3. Solicita-se que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas traga elementos que possam sanar os
problemas acima apontados, bem como considere as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração,
redação, alteração, consolidação e encaminhamento de propostas de atos normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 16/02/2023, às 14:57, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3972670 e o código CRC 546E2A07 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.064018/2011-67 SUPER nº 3972670
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais
 

Brasília, 16 de fevereiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 149 2021 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 149 2021 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Edivaldo Soares de Sousa

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Edivaldo Soares de Sousa, Supervisor(a), em 16/02/2023, às 17:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3974059 e o código CRC B78F1C73 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.064018/2011-67 SUPER nº 3974059
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 202_.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53000.064018/2011-67, de interesse
do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS
GERAIS - CAMPUS BARBACENA, CNPJ nº 10.723.648/0005-73, a fim de tornar sem efeito o ato que
aprovou permissão para a entidade executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena, estado de Minas Gerais.

2. De acordo com o art. 13 § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24
de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que a entidade interessada não cumpriu as normas e exigências referentes
à formalização da assinatura do Contrato em questão e tem-se a possibilidade de tornar sem efeito os atos
que autorizaram a outorga por via administrativa, com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999 e conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. Assim, foi publicada a
Portaria nº 5199/2018/SEI-MCTIC, de 31 de outubro de 2018, em 05 de novembro de 2018.

4. Esclareço que deverá ser tornado sem efeito o Decreto Legislativo nº 108, de 2018,
publicado em 12 de abril de 2018, somente produzindo-se efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
21/07/2023, às 17:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11014270 e o código CRC D5E009B1.

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 Documento nº 11014270
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MINUTA DE

PARECER DE MÉRITO

 

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para tornar sem efeito Decreto Legislativo que aprovou outorga de
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Barbacena, estado de Minas Gerais.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Legislativo que ratifica
retirada de efeito de outro Decreto Legislativo pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS
GERAIS - CAMPUS BARBACENA. CNPJ nº 10.723.648/0005-73

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou
expansão da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos
dois subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de
cálculo utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados
fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da
despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento
de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas,
inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida
provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Elaboração de Ato que torna sem efeito o Decreto Legislativo que aprovou permissão para outorga de
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
referente à localidade de Barbacena, estado de Minas Gerais: viabilidade jurídica. Considerando a
regularidade dos documentos e a inexistência de óbices, conclui-se que o processo está apto a ser
submetido ao Senhor Ministro de Estado para assinatura.
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JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
21/07/2023, às 17:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11014273 e o código CRC C89148C9.

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 Documento nº 11014273
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.064018/2011-67
Referência: Publicação da Portaria nº 5199/2018/SEI-MCTIC, de 31 de outubro de 2018, em 05 de
novembro de 2018 (SEI nº 3525537) e Documento Retorno Presidência (SEI nº 11007139)
 
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE
DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA. CNPJ nº 10.723.648/0005-73.
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (GACSE_MCOM).

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5199/2018/SEI-MCTIC, de 31 de outubro de
2018, em 05 de novembro de 2018 (SEI nº 3525537), que trata de procedimento para tornar sem efeito a
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Barbacena/MG, uma vez que o procedimento se encontra
corretamente instruído e em consonância com a legislação vigente, bem como atestada sua regularidade
jurídico-formal nos termos do Parecer Jurídico nº 1037/2018 (SEI nº 3410236), encaminhem-se as minutas
atualizadas de Exposição de Motivos e Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
21/07/2023, às 17:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 07/08/2023, às 12:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11014275 e o código CRC C6451F1A.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 11014270);
Parecer de Mérito (SEI nº 11014273).

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 Documento nº 11014275
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EM Nº 221/2023/MCOM
 

Brasília, 08 de agosto de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.064018/2011-67, de
interesse do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, CNPJ nº 10.723.648/0005-73, a fim de tornar sem efeito o
ato que aprovou permissão para a entidade executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena, estado de Minas Gerais.

De acordo com o art. 13 § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24
de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente educativos.

Cumpre ressaltar que a entidade interessada não cumpriu as normas e exigências referentes
à formalização da assinatura do Contrato em questão e tem-se a possibilidade de tornar sem efeito os atos
que autorizaram a outorga por via administrativa, com base no art. 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999 e conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. Assim, foi publicada a
Portaria nº 5199/2018/SEI-MCTIC, de 31 de outubro de 2018, em 05 de novembro de 2018.

Esclareço que deverá ser tornado sem efeito o Decreto Legislativo nº 108, de 2018,
publicado em 12 de abril de 2018, somente produzindo-se efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para tornar sem efeito Decreto Legislativo que aprovou outorga
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Barbacena, estado de Minas Gerais.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Legislativo que
ratifica retirada de efeito de outro Decreto Legislativo pelo Congresso Nacional.
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3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA. CNPJ nº 10.723.648/0005-73

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou
expansão da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e
nos dois subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as
metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada
nas metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a
lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de
diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou
aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas,
inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de
medida provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Elaboração de Ato que torna sem efeito o Decreto Legislativo que aprovou permissão para
outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente à localidade de Barbacena, estado de Minas Gerais: viabilidade jurídica.
Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices, conclui-se que o
processo está apto a ser submetido ao Senhor Ministro de Estado para assinatura.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 25/08/2023, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11051213 e o código CRC 382261D3.

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 Documento nº 11051213
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39765/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11051213)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB_MCOM (11014275) , encaminho
a Exposição de Motivos (11051213), para apreciação e as providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 24/08/2023, às 18:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11051218 e o código CRC DD1015C4.

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 Documento nº 11051218
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40714/2023/MCOM

Brasília, 29 de agosto de 2023.

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11051213)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos ( 11051213), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 29/08/2023, às

18:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11086373 e o código CRC 1600CA7C.

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 Documento nº 11086373
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EM nº 00477/2023 MCOM 
  

Brasília, 31 de Agosto de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.064018/2011-67, de 
interesse do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE 
DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, CNPJ nº 10.723.648/0005-73, a fim de tornar sem 
efeito o ato que aprovou permissão para a entidade executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena, estado de 
Minas Gerais. 

2.                De acordo com o art. 13, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução de Serviço de 
Radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3.                Cumpre ressaltar que a entidade interessada não cumpriu as normas e exigências 
referentes à formalização da assinatura do Contrato em questão e tem-se a possibilidade de tornar 
sem efeito os atos que autorizaram a outorga por via administrativa, com base no art. 53 da Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999 e conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério. Assim, foi publicada a Portaria nº 5199/2018/SEI-MCTIC, de 31 de outubro de 2018, em 
5 de novembro de 2018. 

4.                Esclareço que deverá ser tornado sem efeito o Decreto Legislativo nº 108, de 2018, 
publicado em 12 de abril de 2018, somente produzindo-se efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo 
correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 25889/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Tornar sem efeito a outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº
53000.064018/2011-67.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre ato tornando sem efeito a outorga de autorização de
radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 01/09/2023, às 10:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11092370 e o código CRC DAB3F4D7.

 

Referência: Processo nº 53000.064018/2011-67 Documento nº 11092370
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4581267

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 18/09/2023 17:20:28

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.064018/2011-67

Interessados:

     INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4581258

       - Minuta DE PARECER DE MÉRITO 4581259

       - Despacho Coordenação de Outorga de Radiodifusão P 4581261

       - Exposição de Motivos Nº 221/2023/MCOM 4581262

       - OFICIO Interno nº 39765/2023/MCOM 4581263

       - OFICIO Interno nº 40714/2023/MCOM 4581264

       - Exposição de Motivos nº 00477/2023 MCOM 4581265

       - OFICIO Nº 25889/2023/MCOM 4581266

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00477/2023 MCOM
 

Brasília, 31 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.064018/2011-67,  de 
interesse  do  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO 
SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, CNPJ nº 10.723.648/0005-73, a fim 
de  tornar  sem  efeito  o  ato  que  aprovou  permissão  para  a  entidade  executar  o  Serviço  de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade 
de Barbacena, estado de Minas Gerais.

2.                De acordo com o art. 13, § 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edital a outorga para a execução de Serviço de 
Radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

3.                Cumpre  ressaltar  que  a  entidade  interessada  não  cumpriu  as  normas  e  exigências 
referentes à formalização da assinatura do Contrato em questão e tem-se a possibilidade de tornar 
sem efeito os atos que autorizaram a outorga por via administrativa, com base no art. 53 da Lei nº  
9.784,  de  29 de  janeiro  de  1999 e  conforme análise  procedida pela  Consultoria  Jurídica  deste 
Ministério. Assim, foi publicada a Portaria nº 5199/2018/SEI-MCTIC, de 31 de outubro de 2018, 
em 5 de novembro de 2018.

4.                Esclareço que deverá ser tornado sem efeito o Decreto Legislativo nº 108, de 2018, 
publicado  em 12  de  abril  de  2018,  somente  produzindo-se  efeitos  legais  após  deliberação  do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo 
correspondente.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



 

 

 

 

 
 

PARECER DE MÉRITO 

 
 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar: 

Encaminhamento de processo para tornar sem efeito Decreto Legislativo que aprovou outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
Barbacena, estado de Minas Gerais. 

2. Objetivos que se pretende alcançar: 

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do Decreto Legislativo que ratifica retirada de efeito de outro Decreto Legislativo pelo Congresso Nacional. 

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo: 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA. CNPJ nº 10.723.648/0005-73 

4. Estratégia e prazo para implementação: 

Não há. 

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas: 

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e 
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta; e 

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 
107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas. 

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição: 

Não há. 

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em regime de urgência): 

Não se aplica. 

8. Síntese do Parecer Jurídico: 

Elaboração de Ato que torna sem efeito o Decreto Legislativo que aprovou permissão para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à 
localidade de Barbacena, estado de Minas Gerais: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Senhor Ministro 
de Estado para assinatura. 

 

 
 

 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

PARECER n.         01037/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU   

NUP: 53000.064018/2011-67
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE 
MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1  - Outorga  conferida  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  com  fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena/MG.
li - Outorga que ainda não se aperfeiçoou, haja vista que não se deu a assinatura do 
respectivo  instrumento  contratual:  aplicação  do  entendimento  exposto  no  Parecer  nº 
075/2011/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho CGU nº 1167/2011 (CGU/AGU).
Ili - Não  apresentação pela  entidade  da  documentação solicitada  para  formalização  do 
contrato,  bem  como  afirmação  de  que  não  possui  os  recursos  financeiros  para  o 
empreendimento.
IV - Devolução dos autos à SERAD, para adoção de providências.

1 - DO RELATÓRIO

1. A Secretaria de  Radiodifusão -  SERAD,  por  intermédio da  Nota  Técnica  18082  (3254818 l, 
submete  à  apreciação  desta  Consultoria  Jurídica  processo  de  interesse  do  INSTITUTO  FEDERAL  DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA - o qual 
não
apresentou os documentos solicitados para a formalização do contrato de execução do serviço de 
radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena/MG.

2. Conforme informado pela  SERAD na referida nota,  após a  devida análise  processual,  foi  
expedida, primeiramente, a  Portaria  nº  485,  de 10/07/2014,  no D.O.U.  de 28/07/2014,  ratificada pelo 
Decreto  Legislativo  nº  108,  de  2018,  publicado  em  12/04/2018 (2878217).  A  próxima fase  seria, 
justamente, a assinatura do instrumento contratual junto a essa Pasta Ministerial.

3. Ocorre que, para tanto, a entidade foi instada a apresentar a documentação pertinente, 
seguindo-se o relatado pela Secretaria:

(...)entidade em comento foi devidamente oficiada, para que apresentasse os documentos  
necessários,  nos  termos  da  Nota  Técnica  nº  8213/2018/SEI-MCTIC  e  do  Ofício  nº 
14497/2018/SEI-MCTIC,  de  13/04/2018.  Sem  apresentar  os  documentos  solicitados,  a 
entidade, por meio de seu Diretor Geral. Sr. Marcelo José Milagres de Almeida ( 3258020). 
respondeu apenas que  não possui os recursos financeiros para o 
empreendimento pleiteado (protocolo 01250.031363/2018-45, envio em 24/05/2018).

4. Assim, opina para que seja tornada sem efeito a outorga em questão e encaminha os autos
à CONJUR para apreciação.

5. É o relatório.

li - DA ANÁLISE JURÍDICA

6. Sabe-se que o procedimento ordinário para outorga do serviço de radiodifusão sonora, com 
fins educativos, se inicia com a expedição, por parte do Exmo. Ministro desta pasta, de Portaria a 
permitir  à  entidade  interessada  a  execução  do  serviço  -  ato  este  que  dependerá  de  aprovação  pelo 
Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição da República. Em seguida, retornam os 
autos  ao  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  para  que  seja  assinado 
instrumento contratual, após o que a outorga, finalmente, se aperfeiçoará.

7. Referido procedimento, inclusive, foi objeto de explanação no Parecer nº 808/2011/CONJUR
MC/AGU, da lavra desta CONJUR, por intermédio do qual foi submetida uma consulta à Consultoria-Geral 
da União (CGU/AGU). Em resposta, proferiu a CGU o Parecer nº 075/2011/DECOR/CGU/AGU,
aprovado pelo Despacho CGU nº 1167/2011.

8. Em síntese, restou consignado na manifestação jurídica supra, dentre outras questões, que



a concessão/permissão do serviço de radiodifusão só se efetiva/aperfeiçoa com a consequente 
assinatura do instrumento contratual.

9. Faz-se  oportuno  registrar  que  esse  entendimento  é,  atualmente,  o  procedimento  previsto 
expressamente no Decreto 52.795/63, que aprova o regulamento dos Serviços de Radiodifusão:

Art. 31. (... )

§  lQ No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao Congresso 
Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação

Art.  31-A. A pessoa jurídica apta  à  contratação será convocada para,  no prazo de até 
sessenta  dias,  contado da  data  de  publicação do  Decreto Legislativo  que  aprovou  a 
outorga, celebrar o contrato de concessão ou permissão, cujo extrato será publicado no 
Diário Oficial da União.

(...)
§ lQ A pessoa jurídica apta à contratação será notificada quanto à data, à hora e ao local 
de celebração do contrato de concessão ou permissão.

§ 2Q O contrato será firmado pelo dirigente da pessoa jurídica apta à  contratação e pelo 
Ministro de  Estado da  Ciência,  Tecnologia, Inovações e  Comunicações que,  quanto  aos 
serviços de radiodifusão de sons e imagens, representará o Presidente da República no ato.

§ 3Q Encerrado o prazo estabelecido no caput sem que o contrato tenha sido celebrado, o 
direito de contratar  da pessoa jurídica decairá,  sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em edital.

§  42 O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, na hipótese 
prevista no  §  3Q,  convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
atender ao disposto no caput,  em prazo  igual  e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto ao preço atualizado da outorga, em conformidade 
com o ato convocatório, ou revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em edital.

§  5.2 Após  a  publicação  do  extrato  do  contrato  no  Diário  Oficial  da  União  e  a  
obtenção de  autorização  de  uso  de  radiofrequência  junto  à  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações - Anatei, a pessoa jurídica outorgada fica autorizada a 
executar  os  serviços  de  radiodifusão  em  caráter  provisório  até  a  emissão  da  licença 
definitiva de funcionamento.

(...)

§ 8Q A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciadaa partir da data 
de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União. (g.n.)

10. Esclareça-se,  por  oportuno,  que  a  análise  proferida  no  supramencionado  Parecer  nº 
075/2011/DECOR/CGU/AGU volta-se, em verdade, para outorga de natureza privada/ comercial, ao passo 
que a objeto de apreço atual é dotada de fins exclusivamente educativos. No entanto, as premissas 
adotadas podem perfeitamente ser aplicadas ao hodierno caso, com as devidas adaptações, senão, 
veja-se.

11. A manifestação da lavra da CGU/AGU concluiu que, diante do não pagamento da primeira 
parcela da outorga, o que inviabiliza a assinatura do contrato, a respectiva outorga poderia ser 
desconstituída administrativamente - afinal, repita-se, a outorga não se aperfeiçoou justamente porque 
não ocorreu a assinatura do contrato.

12. Na hipótese da outorga para fins exclusivamente educativos, não há o pagamento das  
parcelas justamente porque não se trata serviço de natureza comercial/privada, não tendo ocorrido o 
prévio  procedimento  licitatório,  como acontece  para  as comerciais.  No entanto,  a tese de que a 
outorga só se aperfeiçoa com a assinatura do respectivo contrato/convênio aplica-se com perfeição ao 
caso.

13. Assim,  constatada  a  impossibilidade  de  se  efetuar  a  respectiva  assinatura 
contratual (no caso, por expressa falta de apresentação de documentos exigidos, cumulada 
com  a  afirmação  da  entidade  de  que  "não  possui  recursos  financeiros  para  o 
empreendimento"),  não  se  mostra  necessário  o  ajuizamento  de  demanda  judicial  para  o 
cancelamento de outorga, consoante preconiza o § 4º do art. 223 da CF/88, uma vez que, repita-se, a 
outorga em si não chegou sequer a se aperfeiçoar.

14. A regularidade das condições de habilitação deve ser mantida por ocasião da formalização 
contratual, motivo pelo qual SERAD solicitou a apresentação de documentos ( Nota         Técnica         8213         SEI   
2884484) - o que, a propósito, coaduna-se com a previsão do art. 186 do Decreto n. 52.795/1963:

Art. 186. (... )

§  2Q As entidades  interessadas,  as concessionarias e  as permissionárias poderão ser 
notificadas a qualquer tempo para apresentar certidões atualizadas.

15. Porém, no caso em apreço, a entidade não apresentou os documentos solicitados e afirmou 
a ausência de recursos financeiros para o empreendimento (conforme doe. SEI 3038569 do Protocolo n . 
01250  .  031363/2018-45  ), implicando, assim, a sua não adequação aos requisitos de qualificação



econômico financeira e, portanto, o não atendimento da regularidade exigida para a formalização 
contratual, conforme os seguintes dispositivos:

Decreto         n  .     52  .  795/1963  :

Art. 15. Para a habilitação, será exigida das pessoas jurídicas interessadas documentação 
relativa: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

li - a sua qualificação econômico-financeira; e

(..,)
§  2Q Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de 
outorga  a  que  se  refere  o  inciso  I  do  §  lQ  conterá  as  declarações  de 
que: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

1  -  a  pessoa  jurídica  possui  recursos  financeiros  para  o empreendimento 
pleiteado; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

(..,)
§ 4..Q A documentação relativa à qualificação econômico-financeira  da  pessoa jurídica 
consistirá: (Redação         dada         pelo Decreto         nº         9  .  138  ,   de 2017  )

1 - no balanço patrimonial e nas demonstrações contábeis do último exercício social,  já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa 
jurídica  ainda  não  houver  completado  um  exercício  fiscal,  hipótese  em  que  deverá 
apresentar seu balanço de abertura; (Incluído pelo Decreto nº 9  .  138, de   
2017)  

li - na certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede  da  pessoa  jurídica,  com  data  posterior  à  publicação  do  edital; 
e (Incluído pelo Decreto nº 9  .  138  ,   de 2017  )

Ili no  comprovante  de  recolhimento  de  caução,  nos  termos  do 
edital. (Incluído pelo Decreto nº 9  .  138, de 2017)  

Decreto-Lei     nº     236/1967      

Art 5º As entidades interessadas na execução de serviço de radiodifusão deverão possuir, 
comprovadamente,  recursos  financeiros  para  fazer  face  ao  custo  das  instalações, 
equipamentos acessórios e os indispensáveis à exploração do serviço.

16. Assim, aplicando-se o entendimento explicitado ao caso em apreço, é de se concluir 
pela  possibilidade de tornar sem efeito, por via administrativa, a portaria que conferiu a 
outorga à requerente, uma vez que o contrato respectivo ainda não foi assinado - em termos outros, a 
outorga ainda não se aperfeiçoou.

17. Como o ato que outorgou o serviço foi uma Portaria do Exmo. Ministro da Pasta (visto se tratar 
de permissão de serviço de radiodifusão sonora), faz-se mister que, primeiramente, seja expedida outra 
Portaria  a tornar  sem efeito  a anterior.  Após,  que seja enviada ao Congresso Nacional,  por  meio de 
mensagem da Presidência da República, para deliberação.

18. Entende-se ser aplicável ao caso o princípio do paralelismo ou simetria das formas e 
das formalidades, segundo o qual a "mesma publicidade que foi observada quando do surgimento do 

ato seja cumprida na hipótese de eventual alteração ou no caso de extinção do ato administrativo'ill.

19. Ato contínuo, deverá o Congresso Nacional ser comunicado sobre o presente, a fim de que 
adote as medidas reputadas cabíveis quanto a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 108, de 
2018, publicado em 12/04/2018 (2878217).

20. Registre-se a conferência da efetiva oportunidade de ampla defesa e do contraditório, uma 
vez que a entidade já foi devidamente notificada nos presentes autos, por meio de envio da Nota 
Técnica nº 8213/2018/SEI-MCTIC, mediante o Ofício nº 14497/2018/SEI-MCTIC, de 13/04/2018, recebido 
conforme  AR OF 14497 JT226574846BR (3081316).  Porém, a própria  entidade limitou-se a afirmar  a 
ausência de recursos financeiros para o empreendimento (conforme doe. SEI 3038569 do Protocolo 
n. 01250  .  031363/2018-45  ). Convém, ainda, assinalar que a afirmação foi procedida pelo representante 
legal da entidade, conforme indica o doe. SEI 3258020.

21. Diante do exposto, sugere-se, então, a adoção das referidas medidas no sentido de que 
seja, administrativamente, tornada sem efeito a outorga.

22. Por  fim,  no  tocante  ao  processo  da  seleção  de  Barbacena/MG  (Processo  nº 
53000.056595/2011-85), adiciona-se que a referida  Nota Técnica 18082 (3254818) informa que não 
houve outra proponente habilitada, o que traz como consectário legal a frustração da seleção. De fato,  
verifica-se que a outra entidade interessada, FUNORTE, foi inabilitada, quando da análise do resultado 
inicial do certame, cuja regularidade já foi analisada por esta CONJUR, por meio do PARECER N. 622/ 
2014/ SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/ CGU/ AGU (fls. 23 e ss do SEI 0078294 do processo da seleção n. 
53000.056595/2011-85).

Ili - DA CONCLUSÃO



23. Em face do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,  
posiciona-se no seguinte sentido:

ili pela possibilidade de tornar sem efeito a portaria que conferiu a outorga à entidade, 
para execução do serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos;

.llil assim, para que seja expedida outra Portaria pelo Exmo. Ministro da Pasta a tornar sem 
efeito a Portaria anterior (Portaria nº 485, de 10/07/2014, no D.O.U. de 28/07/2014);

(iii) após, seja enviado ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da 
República, para deliberação sobre o presente, a fim de que adote as medidas reputadas cabíveis quanto 
a tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 108, de 2018, publicado em 12/04/2018.

24. Quanto  ao  resultado  da  seleção,  posiciona-se  pela  regularidade  da  declaração  de  sua 
frustração,  de  modo  que  o  respectivo  canal  passe  a  integrar  o  Plano  de  Outorgas,  a  ser  lançado 
oportunamente por esse Ministério.

25. No que concerne às minutas acostadas ao SEI 3310423, no art. lº da minuta de Portaria, 
sugere-se a inclusão do descumprimento do preceito inscrito no inciso li do art. 15, e do inciso I do §2º 
do mesmo art. 15, todos do Decreto n. 52.795/1963. No mais, observa-se que atendem as 
formalidades legais, devendo apenas serem objeto de conferência quanto a eventuais erros materiais 
e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica antes da remessa ao Exmo. Ministro.

26. É o parecer, que encaminho à apreciação do Coordenador da COREC.

Brasília, 26 de setembro de 2018.

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO 
ADVOGADA DA UNIÃO

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000064018201167 e da chave de 
acesso bedSeadb

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 174636308 no endereço eletrônico h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r .  Informações adicionais: 
Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e Hora: 27-09-2018 14:09. Número de Série: 
13289708.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO         n.   01478/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU   

NUP: 53000.064018/2011-67
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE 
MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o PARECER         n.         01037/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU  , da lavra da Advogada da 
União, Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

2. Submeto à análise do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

Brasília, 27 de setembro de 2018.

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000064018201167 e da chave de 
acesso bed5eadb

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais  
aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível  com o código 175176259 no 
endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:  Signatário  (a):  ALEX  BAHIA 
RIBEIRO. Data e Hora: 27-09-2018 15:07. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA 
PF v2.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 01492/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 

NUP: 53000.064018/2011-67
INTERESSADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE 
MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA
ASSUNTO: Radiodifusão. Procedimento para tornar sem efeito os Atos que aprovaram 
permissão de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos, na 
localidade de Barbacena, Estado de Minas Gerais. Aviso de Habilitação nº 13/2011.

1. Aprovo  o DESPACHO Nº  01478/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Dr. Alex 
Bahia Ribeiro, Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, 
aprovando o PARECER Nº 01037/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, 
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro, que também aprovo.
2. Encaminhem-se os autos  à  Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências 
decorrenciais, como proposto.

Brasília, 27 de setembro de 2018.

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.2798, de 17/11/2016

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000064018201167 e da chave de 
acesso bed5eadb

Documento  assinado  eletronicamente  por  JULIO  CESAR  FERREIRA PEREIRA,  de  acordo  com  os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 175573456 no endereço eletrônico h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r .  Informações adicionais: 
Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 27-09-2018 16:17. Número de Série: 
13692269.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 18 de setembro de 2023.

Aos Protocolo da SAJ, SAG e CC, e à CGINF

 

Assunto: CANCEL/FME - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS
BARBACENA - Localidade de Barbacena/MG.

 

1. Encaminho EXM 477 2023 MCOM, para análise e providências.

 

GISELE VEZÚ R. DORESTE

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Gisele Vezú Ramos Doreste, Assessoria, em 18/09/2023, às 22:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4581817 e o código CRC 89406530 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.064018/2011-67 SUPER nº 4581817

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.064018/2011-67
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3211/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 477/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 477/2023 (4581820), do Ministério das Comunicações, referente ao
Processo Administrativo nº 53000.064018/2011-67, de interesse do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA, CNPJ nº 10.723.648/0005-73, a fim de tornar sem efeito o ato que aprovou
permissão para a en;dade executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Barbacena, estado de Minas Gerais.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 19/09/2023, às 21:33, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4582716 e o código CRC 295119E9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.064018/2011-67 SUPER nº 4582716

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.064018/2011-67

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Mo,vos nº 477/2023 MCOM (4581820) e respec,vos anexos, reme,dos pelo Ministério das

Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de ato que torna sem efeito outorga de permissão para execução de serviço de radiodifusão

sonora.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4581817), endereçado aos Protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 3211/GM/CC/PR (4582716), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu,va caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 20/09/2023, às 19:00, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4587630 e o código CRC 76FC45A6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.064018/2011-67 SUPER nº 4587630

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.064018/2011-67
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 10/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.064018/2011-67.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIAS: Exposição de Motivos nº 000477/2023 MCOM, de 31 de agosto de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Cancelamento da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Barbacena/MG.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoCvos nº 00477/2023 MCOM (4571820), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraCvo nº 53000.064018/2011-67, que trata da Portaria nº 5.199, de 31 de outubro
de 2018, que torna sem efeito a Portaria nº 485, de 10 de julho de 2014, com deliberação do Congresso Nacional pelo Decreto
LegislaCvo nº 108, de 2018, que outorgou a permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educaCvos, em favor da InsCtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais – Campus
Barbacena, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 10.723.648/0005-73, na localidade Barbacena/MG, com o uso do canal 277E, uma vez que
a enCdade pública não manifestou interesse na assinatura do instrumento contratual por não possuir os recursos financeiros para o
empreendimento pleiteado.

2. A EM  nº 477/2023 MCOM (4571820) comunica que a enCdade interessada não cumpriu as normas e exigências
referentes à formalização da assinatura do Contrato de Permissão de Outorga. Assim, foi publicada a Portaria nº 5.199, de 2018, no
Diário Oficial da União de 5 de novembro de 2018, tornando sem efeito a Portaria nº 485, de 2014. A referida EM esclarece ainda
que deverá ser tornado sem efeito o Decreto LegislaCvo nº 108, de 2018, publicado no Diário Oficial da União em 12 de abril de
2018, após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicita-se que seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 18082/2018/SEI-MCTIC (2916378), de 18 de
setembro de 2018, raCficado pelo Parecer de Mérito I (4581813), se manifestou favoravelmente à adoção de medidas cabíveis para
o cancelamento da outorga, bem como posterior remessa à Casa Civil da Presidência da República, nos termos do Regulamento dos

Serviços de Radiodifusão[1]. 

4. Por sua vez, a Consultoria Jurídica do MCOM, por meio do PARECER n. 01037/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(4581814), registra que a outorga não se aperfeiçoou, haja vista que não se deu a assinatura do respecCvo instrumento contratual e
que não houve a apresentação pela enCdade da documentação solicitada para formalização do contrato, posicionando-se pela
possibilidade de tornar sem efeito a portaria que conferiu a outorga à enCdade, além de envio de mensagem ao Congresso
Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, a fim de que adote as medidas cabíveis quanto a tornar sem efeito o
Decreto Legislativo já mencionado. 

5. A matéria já havia sido encaminhada à Presidência da República com a EM nº 00149/2021 MCOM, de 09/09/2021
(2915647), para a qual foi emiCdo o Despacho SAG - Radiodifusão 14 (3007674), de 19/11/2021, sendo resCtuída ao Ministério por
meio do Despacho CGINF/SAINF/SAJ (3972670), de 16/02/2023, para eventual reavaliação, devido à posse do novo Ministro das
Comunicações. Por fim, a matéria  foi encaminhada a esta Casa Civil da Presidência da República por meio da EM nº 00477/2023
MCOM, de 31/08/2023 (4571820), objeto da presente análise.

6. Nesse senCdo, considerando (i) o desinteresse na assinatura do instrumento contratual pela enCdade pública
outorgada; (ii) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico favoráveis ao cancelamento da outorga do serviço de radiodifusão; e
(iii) a necessidade de providências quanto à elaboração e posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, esta Secretaria
Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do
feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiCr manifestação final quanto à consCtucionalidade, à legalidade e à compaCbilidade com o ordenamento jurídico, nos

https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5-199-sei-de-31-de-outubro-de-2018-48448193
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=28/07/2014&jornal=1&pagina=67&totalArquivos=96
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=12/04/2018&jornal=515&pagina=5&totalArquivos=98
https://in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5-199-sei-de-31-de-outubro-de-2018-48448193
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=28/07/2014&jornal=1&pagina=67&totalArquivos=96
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=12/04/2018&jornal=515&pagina=5&totalArquivos=98
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos, para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 15/03/2024, às 20:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 15/03/2024, às 20:32, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 15/03/2024, às 20:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5031041 e o código CRC 15AD0D2D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.064018/2011-67 SUPER nº 5031041

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.064018/2011-67   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 17 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado:   INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS - CAMPUS BARBACENA

Assunto:

  Serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos (Rádio Educativa).

  Retirada de efeitos dos atos de outorga de serviço de radiodifusão, por não ter a outorgada cumprido as normas e
exigências essenciais à assinatura do Contrato.

  Viabilidade jurídica da proposta. Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional, para comunicação.

Processo
nº:

  53000.064018/2011-67

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.064018/2011-67, cuja proposta é tornar sem efeito os atos de outorga de serviço
de radiodifusão sonora, em Frequência Modulada (FM), para fins exclusivamente educaHvos, anteriormente outorgada à
entidade INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS -
CAMPUS BARBACENA ​ , inscrita no CNPJ sob nº 10.723.648/0005-73 , para operação na localidade de Barbacena/MG.

2. Conforme apontado na Exposição de MoHvos e pareceres, a outorgada se sagrou vencedora de processo seleHvo
para outorga de radiodifusão. Contudo, a enHdade interessada não cumpriu as normas e exigências referentes à formalização da
assinatura do Contrato de Permissão de Outorga, decaindo seu direito de obter tal outorga.

3. Observada tal situação, não restou outra opção ao Poder Público a não ser a expedição de nova Portaria, reHrando os
efeitos do ato anterior que havia outorgado o serviço de radiodifusão à enHdade. Assim, o processo diz respeito à desconsHtuição
da outorga, mediante publicação de nova Portaria ministerial e envio dos autos ao Congresso Nacional.

4. O MCOM analisou os documentos que instruem o processo, tendo atestado a regularidade do procedimento, por suas
Notas Técnicas. A Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR manifestou-se favoravelmente à
autorização para transferência da outorga  (doc. SEI nº 5031041 ). 

 

 

II - ANÁLISE

5. Encontra-se submeHdo à análise desta Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República o ato do Ministro das Comunicações que re,ra os efeitos dos atos de outorga de serviço de radiodifusão  sonora em
Frequência Modulada (FM), com fins exclusivamente educativos.

6. As outorgas para enHdades privadas, fundações e universidades são formalizadas por meio de assinatura de
"contrato" com a União, por intermédio do MCOM. Tal contrato é assinado apenas APÓS o completo trâmite do processo
administraHvo, que se perfaz com: (a) processo seleHvo e análise pelo Ministério; (b) expedição da Portaria pelo Ministro de
Estado; (c) encaminhamento ao Congresso Nacional, por Mensagem do Presidente da República; (d) análise e publicação do



respecHvo Decreto LegislaHvo pelo Congresso Nacional; (e) obtenção, pela enHdade, da autorização de uso de radiofrequência
e licença de funcionamento; e (f) pagamento do valor da outorga.

7. É neste momento de assinatura do contrato administraHvo, após todo o trâmite acima, que o Ministério costuma
requerer a comprovação de toda a documentação por parte da enHdade, para que se realize a completa verificação dos
pressupostos legais que declarem a enHdade habilitada. Este momento é de extrema importância para atualização da
documentação, avaliação do conteúdo e subsunção da enHdade às normas legais. Apenas após esta verificação, a enHdade é
convocada para assinar o contrato e somente após tal assinatura e publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União é
que se inicia a contagem do prazo da outorga.

8. A Portaria MC nº 485, de 10/07/2014 havia originalmente outorgado à enHdade o direito de prestar o serviço de
radiodifusão sonora. O Processo foi encaminhado ao Congresso Nacional, que também exarou seu competente Decreto LegislaHvo
nº 108 , de 12/04/2018, dando validade à outorga. Entretanto, a enHdade pública não manifestou interesse na assinatura do
instrumento contratual visto que não possuía os recursos financeiros para o empreendimento pleiteado.

9. O art. 15 do Decreto nº 52.795/1963 - RSR e as Portarias do MCOM apresentam o rol de documentos que devem ser
entregues pelos interessados. A exigibilidade  deve seguir o princípio jurídico do tempus regit actum, ou seja, são exigíveis os
documentos que eram obrigatórios no momento em que a enHdade demonstrou interesse na parHcipação do processo seleHvo,
ainda que, em momento posterior, algum dos documentos tenha Hdo sua exigibilidade abrandada. Isto porque a entrega da
documentação, de modo completo e perfeito, é requisito para que a enHdade se demonstre habilitada para a assinatura da outorga
e início dos serviços. Além do que,  a documentação relaHva à habilitação jurídica conterá declarações de que, segundo o  art. 15, §
2º, inciso I do RSR aponta que " a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado".

10. Observa-se ainda que o mesmo normaHvo indica, em seu art. 122, que o descumprimento de exigência feita pelo
Ministério (inciso XIX) ou o não atendimento de determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando a
superveniência de incapacidade para execução dos serviços (inciso XXIV) são infrações graves à correta prestação e execução dos
serviços de radiodifusão.

11. Desta forma, em face da ausência de manifestação da interessada na assinatura do contrato, pelo moHvo de não
possuir os recursos financeiros para tal empreendimento, o Ministério das Comunicações publicou a Portaria MC nº 5.199, de
31/10/2018, por meio do qual deu publicidade à retirada dos efeitos da outorga.

12. Ressalta-se que por meio do PARECER nº 01037/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4581814), a Consultoria Jurídica do
MCOM enunciou que a outorga não se consumou tendo em vista que não se deu a assinatura do respecHvo instrumento contratual
bem como não houve a apresentação da documentação solicitada para a formalização de tal ato, pela enHdade. Assim,
manifestando-se pela possibilidade de tornar sem efeito a portaria que concedeu a outorga à interessada. Haja vista que mediante
o Parecer de Mérito I (4581813), o MCOM posicionou-se favoravelmente ao cancelamento da outorga como medida cabível, nos
moldes do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

13. Logo, faz-se necessário o envio de mensagem ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da
República, visando tornar sem efeito o Decreto Legislativo nº 108, de 2018.

 

III - CONCLUSÃO

14. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.064018/2011-67, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a desconstituição da outorga.

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL CHRISTIANINI NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura - Substituto

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)



 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 26/03/2024, às 15:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 01/04/2024, às
18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
01/04/2024, às 20:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5053059 e o código CRC 5EC004F2 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.064018/2011-67 SUPER nº 5053059
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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